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HABITASEC SICURITIZADORA S.A., socledâde por ações, com sede nâ Crdade de São Pâulo, Estedo de

5ão Paulo, na Avenida Erigadeiro Faria Lima, na 2894,g'andar, conjunto 92, Jardim Paulistàno, CEP

01451-000, inscrita no CNPJ/ME sob ne 09.304.427/0001-58, neste ato representada na forma dê seu

Estatuto Social, dorâvante denominada "Securitizadora" ou "E!qis§gl!"; e

TERMO DE SECURTTTZAçÃO DE CRÉD|TOS rMOE|L|ÁRDS

DA 160' SÉRIE DA 1' EMlsSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVIIS IMOBILIÁRIOS DA HABITASEC

SECURIÍIZADORA S.A.

Pelo presente instrumento particular, as partes:

vóRÍx DtSTRtBUtDoRA DE íÍulos E vatoREs MoBtLÉRtos tTDA., instituição financeira, com sede na

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Fariâ Limâ, ne 2277,2'ândaí, conlunto

2OZ, CEP 01452-OOO, inscrita no CNPJ/ME sob o ne 22.610.500/0001-88, neste ato representada na

foíínâ de seu estatuto social, doíavante denominada simplesmente "Aqente Fiduciário";

Dorâvante, Securitizadora e Agente Fiduciário serão denominados, individual e indistintamente, €omo

"e!4e" e, conjuntamente, apenas como "Partes".

RESOLVEM a Emrssora e o Agente Fiducrário firmar o píesente "fe@o de Secutit,zoçõo de Cíéditos

lmob iótios do 760e Série do 7e Emtssõo de ceftiÍicodos de Recebíveis lmob tórios do Hobilosec

Securitizodoro 5.A", celebrado entre a Emissora e o A8ente Fiduciário ("Íermo de Securitizacão"), de

acoÍdo com a Ler ns 9.514, dê 20 de novembÍo de 1997, e âlterâções posteriores ("tei ne 9.514" ).â
lnstrução da Comissão de Valores Mobiliários ("ç!M") na 414, de 30 de dezembro de 2004, e altereções

posteriores ("lnstrucão CVM ne 414") e a lnstrução CVM na 476, de 16 de janeiro de 2009, e âlterâções
posterioÍes ("l!!!I!qãg-lly!h:jfÉ"), conforme os termos e condições a seguiÍ descritos:

cúusuLA PRTMEtRÂ - DEFTNTçÕES

1.1. Para os frns deste Termo de Securitização, edotam-se as seguintes definições, sem pÍêjuízo

daquelas que forem estàbelecidas no corpo do pÍesente. Exceto se expressamente indi€ado: (i) palavras

e expressões em màiÚsculas, não definidâs nêstê Termo de Securitizaçã0, terão o significado previsto

abaixo ou nos Documentos dâ Oferta (abãixo definido); e (ii)o masculino incluirá o feminino e o singular
inclullá o plural. Todas as refeíências contrdãs neste Termo de Securitizâção a quaisquer outros
contretos ou documêntos significam uma referência a tais contretos ou documentos da maneiía que se

encontrem em vigor, conforme aditados e/ou, de qualquerforma, modifrcados:

"Alienacão tiduciária" Em gârantia do cumpímento das Obrigeções Garantidas, a âfienação

fiduciária dos lmóveis constituíde pela Cedênte em favor da Emissora,
por meio de quâl a Cedente trânsfere à Emissoía a píopriedade

fiduciárie dos lmóveis, constituídê por meio dos respectivos Contratos
de Alienação Fiduciária;

I
"Amortizacão Extraordinária" Eventualâmortização extraordinária nos termos do item 5,2 abaixo;

t,



'A!§crnugi!-g9rê]"

"Avalista"

"Atualizeção Monetária"

"Banco Liouidante"

"83"

"Bqletins de SubscnÇão"

"co"

O Sí. MARCO ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, portador da cédula de

identidâde n' 112O7.6O4-X, expedida pela SSP/SP e inscrito no

CPF/ME sob o n" 021.994.138-61, administrador de empresas/ com a

outorga uxória de sua esposa, com a qual é casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, â 5râ. CLAUDIA ANORADE DE SOUZA,

brasilêirâ, ponadore da cédula de identidade n'13.965.825-7,
expedida pela SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o n'091.173.958 01,

ambos residentes e domiciliados na cidade dê 5ão Paulo, Estado de

5ão Paulo, na Alameda ltú, ne 433, Apto.81, 8aiÍo Cerqueira Cesar,

cEP 01421-000;

â essembleiâ Berel de titulares de CRl, realizada na forma da Cláusulâ

Décimà Segundâ deste Termo de Securitizàção;

a garantia fidejussória, na foímâ de aval, prestada pelo Avalista no

âmbito das CClj

A âtuali2âção monetáÍia dos CRl, estabelecidos no item 3.1 (i) "â"

abaixo;

Os boletins de subscrição dos CRl, por meio dos quâis os lnvestidoíes

subscreverão os CRI e Íormalizarão a sua adesão â todos os termos e

condrções destê Termo de Securitização;

4 (quatro) Cédulas de Crédito lmobiliário integrats e frâcioná âs, sem

Serentra reâl imobiliária sob a Íorma escritural, para replêsêntar a

totalidede dos Créditos lmobiliários decorrentes dos Contratos de

Locação, constente do Ânexo I â este Termo de Secu tização;

o lTaÚ uNlBANco s.4., instituição financeira, com sede na cidede de

São Peulo, Estâdo de São Paulo, na Praça Alfredo Egydro de Souza

Aíanha, ne100, Toíre Olavo Setúbal, cEP 04726-170, inscrita no

cNPl/ME sob o ne 60.701.190/0001{4, responsável pela liquidação

financeira dos CRI;

a 83 S.A. - BRÂS|L, BOISÀ BALCÃO - SEGMENTO CET|P UTVM,

rnstituição devidamente autorizade pelo Benco Central do Bíasil parâ

prestação de seNiços de custódia de ativos escriturais e hquidação

financeira, com sede na Cidade de São Pâulo, Estado de São Paulo, na

Píaça Antônio Prado, n" 48, Centro, rnscíita no CNPJ/ME sob o na

09.346.601/0001,25;

t

v

"CClBeOne" As cédulas de cíédito imobiliário n'001,002,003 e OO4, emrtidâs pela

Emissora, cujos direitos cíeditórios são oriundos dos Contratos de



"cedente"

"çcsÉe!4rÉi4Ê
Recebívers":

"Contrato Comp lere nt4l1"

"Contrato Complementar B"

Locação;

A H.R.D.I. EMPRCENDIME?,ÍTOS IMOULIÁRIOS LTDA., SOCiEdAdE

limitada, com sede na cidade de 5ão Paulo, Estado de 5ão Paúlo, ne

Alameda Santos, n" 7.76?, f andar, CEP 01419-100, inscrita no

cNPJ/ME sob o ne 16.539.3370001-01;

Em garântrâ do cumprimento das Obrigaçóes Garântidas, a cessão

fiduciáriã dos cÍéditos Locâtícios futuros, titulados e/ou que venham a

ser titulados pela Cedente, nos termos do Contrato de Cessão

Fiduciária;

"cessionário" ou "Emissora"

"conta do Património seoarâdo": a conte corrente na 37156-1, agêncra nQ 7307, do ltaú Unibanco 5.A.,

de titularidade da Emissora, ou outía conta que esta venha a indicar

oportunaínente por escrito, ne qual os Créditos lmobiliários serão

Íecebidos pâra pâgâmento dos cRl;

A HABIÍÂSEC SECURIÍIZADORA S.4., qualificâda no preâmbulo deste

Teímo de Securitização;

A Cedente, na qualidade de locedora, e a Envista, na qualidade de

locatária, firmaram, em 23 de a8osto de 2079 o Conüoto de Locoçõo

Comerciol, pot fieio do quâle Cedente locou o lmóvel A, nos termos e

condrções pactuados no Contrâto Complementar A;

A Cedente, na qualidade de locadora, e a Envista, nà qualidade de

locetáíia, frrmarâíh, em 23 de agosto de 2019 o Controto de Locoçõo

Cometciol, pot fieío do qual a Cedente locou o lmóvel B, nos teÍmos e

condições pâduados no Contrato Complementar B;

"Contrato de Alienacão

Fiduciárie A":

"çe(re!e-----de 4!c@ç&
FiduciáÍia B":

O "lnstrumento Pdlticuloí de Alienoçõo Fiduciórú de lmóvel em

Gorcntio sob Condiçõo Suspensivo e Outtos Avenços", cêlêbrado em 23

de âgosto de 2019, entre a Cedente, na qualidade de fiduciante, a

Emissorâ, ne quâlidade de íiduciáraâ, por meio do qual será constituída

a Alienação Fiduciárie do lmóvel A, em gerantia de 50,80% (cinquenta

inteiros e oitenta centésimos por cento) das Obrigaçôes Garantidas;

O "lnslrumento Potttculot de Alienoçõo Fiduüótio de lfióvel em

Gorontio sob Condiçõo Suspensivo e Outtos Avenços", celebrado em 23
de agosto de 2019, entre â Cedente, na quâlidade de fiduciante, a

Emissora, na qualidadê de fiduciáía, por mero do qualserá €onstituída
a Alienação FiduciáÍe do lmóvel B, em garantie dê 50,91% (cinquenta
inteiros e noventa e um centésimos por cento) des Obrigações
Garantides;

(-
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"Contrato de Cessão"

"Contrato de Cessão

Fiduciária

"Contrato de tocacão FiaÍ'

O "lnstrumento Potliculot de Cessão de Ctéditos lmobiliátios e Outros

avenços", fitn\edo em 23 de a8osto de 2019, entre a Cedente, na

qualidâde de cedente dos Créditos lmobrlários, a Emissora, na

quahdade de cessionária, e o Avalistâ, na qualidade de rnterveniente

anuente;

"Contrato de locação

Maisativo":

O "lnslrumento Potticulot de Cessõo Fiduciório de Direitos Creditónos

em Gatontio sob Condçõo Suspensivo e Outtos Avenços", .elebíado

em 23 de âBosto de 2019, entre a Cedente, na qualidade de fiduciantê,

e a Emissora, na qualdede de fiduciária, por meio do qual será

constituida e Ces5ào Fiduciária de Recebivêis;

O Conüoto de Locoçõo Comerciol, celebrado entre â Cedente e a

Berrini Bandeirantes Empreendimentos lmobiliários 5PÊ ttda., inscrita

no CNPJ/ME sob o n" 07.860.03210001-06, na qualidade de locadores,

e a Fiãt, na qualidade de locâtária, firmado em 19 de ianeiÍo de 2015,

conforme âdrtado em 28 de junho de 2016, por melo do qual a

Cedente locou o lmóvelA, nos termos do teferido documento;

O Conttoto de Locoçõo Comerciol, .elehqdo entte a Cedente e a EAP

Êmpreendimentos lhobihários Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o n'
12.481.656/0001-52, na qualidade de locadoras, e a Maisativo, na

qualidede de locatána, firmâdo em 30 de novembro de 2015, por meio

do qual â Cedente locou o lmóvel B, nos termos do referido

documentoj

Significam os créditos imobiliários consubstanciados pelas CCt,

oíiundos dos Contretos dê locação, os quâis englobam, âlém do valor
dos aluguéis, a totalidadê dos respeativos àcessórios, tais como
encarSos moratórios, multâs, penalidades, indenjzaçóes, dêspesas,
custas, honorário5, e dêmais encargos contratuais e tegajs prevtstos
nos termos dos ContÍatos de Locaçáo, incLusjve créditos onginados eqt

l]

Á
I

Quando mencionado em conjunto, o Contrâto de Alienação Frducráriâ

e o Contrato de Cessão Frduciária;

Quêndo mencionâdos eÍn conjunto, o Contrato de Locação Fiãt, o

Contreto de Locação Mâisatavo, o Contrato Complementer A e o

Contrato Complementar B;

A HABITASEC SECURITIZADORA S.4., qualificada no preámbulo deste

Termo de Securitização;

v

"çg4rêr9!-----dÉ- lc!3rês
Fiduciária"

Quendo mencionados o conjunto, o Contíâto de Alienação Fiduciária A

e oContreto de Alenâção Fiduciáfla B;

"ç9!!r!!9§-de-@E!!e"

"çg!-trglg§-de!9earêq"

Coordênedor tíder"

"Crédito lmobiliário"



"Créditos Locatícios"

"cRl'

"CRlem Circulacão"

"cvM"

"Data de Emissão dos CRl": 28 de agosto de 2019;

raáo do pagamento da apótice de seguro da Fiança Locaticia;

São todos e quaisqueí direitos creditórios futuÍos, principais e

acessórios, titulados ou que vênham a ser trtulados pela Cedente em

decorrência da explorâção econômica dos lmóveis, o que inclui, mes

não se limita a, principal, atualizãção monetária, juíos íemuneràtórios,

encarSos moratórios, multas, penalidades, indenizações, seguÍos,

despesas, custas, honorários, 8âranhas e demars encaí8os €ontratuais

e legais, decorrentes: (r) da locação ou sublocação dos lmóveis, nos

termos dos respectivos contratos de locação dos lmóveis celebrados

ou a serem celebrados com os respectivos locatários; (ii)da exploreção

comercral das áÍeas €omuns, se e quando houver e exploração onerosa

destas áreas, excluindo os respectivos estàcionementos; e (iii) das

indenizações por srnistíos ou relativas a desâpropíação total ou

pârcial do lmdveis, incluindo principal e âcessoíios;

Os certificados de recebíveis imobiliários integrantes de 160a Série da

1i Emissão de Certificados de Recebívers lmobiliários da Emrssora,

títulos de cÍédito nominetrvos, de livre nego€iação, emitidos pela

Emissora por meio deste Íermo de Securitizâção, de acordo com a lei
ne 9.514, a Rêsolução do Conselho Monetário Nacional ne 2.517 de 29

de iunho de 1998 e a lnstrução CVM ne414,

são todos os CRI subscritos e inlegrali?âdos e não resgâtado, excluídos

os CRI que (r) a Emissoía eventualmente possua em tesourâriâ; (ii)

sejam de titularidade de empÍesãs Afiliadas à Emissora e/ou da

cedente, bem como qualquer de seus diretores, conselheiros,

acionistas, cônjuge, €ompanherío ou parente âté o 39 (terceiío) grau

ou pessoa que esteja em situação de conflito de intêresses;

A Comissão de Valores Mobiliáriosj

"Deta de vencrmento Final dos 22 dê derembro de 2032;

cRr":

"Dii-U!d" ou "OE!-Ulci§" qualqúeí dia que não seja sábado, domrngo ou feriado declarado

nacional ne Repúblicâ Fêdêrativâ do Brasil;

Os seguintês documentos: (i) os Contratos de Locação; (ii) o Contrato
de Cessâo; (iii) os Contíatos de Garantia; (iv) a Escritura de Emrssão;
(v) o presentê Termo de sêcuritização; (vi) os Boletins de Subscrição; e
(vii) os Íespectivos aditaftentos e outros instrumentos que inte8rem
ou venham a integrar a Emissão e que venham a ser celebrados,

Documentos dâ Ooeracão"
v



"Emissão"

"Envista"

"Escritura de Emissão"

"Escriturado/'

"Franca Locâtícrâ"

"Fiat"

"Fundo de Reserva"

"§.êIa !!§"

"IGPM/FGV"

"IGP.DIlFGV"

quendo mencronâdos em conjunto;

A presente 160r Série dâ 1. Emissão de CRI dâ Emissore;

A El{vlsTA oEsENvoLvlMENrO lMOBluÁRlO S.a., etual denominação

de HARTE REAI.TY DESENVOTVIMENTO IMOBILIÁRIO S.4., sociedade

limitadã, com sede nâ cidâde de São Paulo, €stêdo de são Paulo, na

Alameda Santos, n' )..773, I' andat, Cerqueira Cesar, CEP 01419-100,

inscrita no CNPI/ME sob o n'13.498.605/0001-40;

É o lnstrumento Perticular de Emissão de Cédulas de crédito

lmobrliários lnte8rais e Fracionárias, sem Gerantia Real lmobiliária,

sob a Foíma Escritural, celebrado, nesta data, entre a Emissora e e

lnstituição Custodrante;

A FCA FIAT CHRYSTER AUTOMOVEIS BRA9lL LÍOA., sociedade

limitada, com sede à cidade de 5ão Pâulo, Estado de São Paulo, na av.

Engenheiro Luiz Cerlos Beírini, n'105, Torre 4, Conj.61-62 e 71, CEP

04571-010, inscrita no CNPJ/ME sob o ne 16.701 .116/0037-67;

O ITAÚ CORRETORA DE vALoREs s.4., instituição frnanceiía, com

sede na cidede de São Paulo, Estado de 5ão Paulo, na Avenida

Erigadeiro Faria Lima, ne 3.500, 3a andar, CEP 04538-132, inscÍite no

CNPJ/ME sob o ne 61.194.353/0001-64, responsávelpele escrituração

dâ Emrssorà;

Significa o seguro fiança conkâtado pêlos [ocatários, no âmbito dos

Contratos de Locação, de forma a garantir o €umprimento das

obrigaçóes assumidas pelos Locatários, até ã devolução do lmóvel e

até a liquidação de todas as obrigações assumidas nos Contratos dê

toceção.

Quândo mêncionadas em conjunto, a Alienação Fiduciária, a Cessão

Fiduciária, o Aval e o Fundo de Reserva;

É o Índice ceÍal de Preços - Mercedo - IGPM, apurado e divulgado
pela Fundâção Getúlio VaÍgas - FGV;

É o Índice Geíal de Preços - Dispontbilidede tnterna - lGp Dl, apurado
e divulgado pelâ Fundação Getúlio Vaígâs - FGV;

O fundo de reserva em garantia do pagemento dos CRl, constituído

nos termos da cláusula 8.5 âbaixo;

t

"lmóveis" O lmóvel A e o lmóvel B, quando mencionados em conjuntoj
v



lmóvelA' A unidâde âútônimâ condominialdenominadà n'62, tipo Vl, localizada

no 6'andar do Subcondomínio one BeÍrini coÍporate, Toíre 4 Setor

C, integrante do condomínio There One, com endereço na Avenida

Engenheiro Luiz Câílos Eerrinr n'105, na Cidade de São Paulo, Estado

de 5ão Paulo, ne matrícula n" 234.996, do 15'Oficial de Rêgistro de

lmóveis de São Paulo/SP;lvias

"imóvelB"
A unidade âutônrma condominial denominãdâ n" 41, hpo lll, localizada

no 4'ândar do Subcondomínro One Berrini Corporate, ToÍe 4 - Setor

c, integrântê do Condomínio Thera one, com endereço na Avenida

Engenheiro Luiz Cârlos Berrini n" 105, na Cidade de 5ão Pâulo, Estado

de 5ão Pâulo, na matrícula n'234.991, do 15" Oficial de Re8istro de

lmóveis de São Paulo/SP;

A VÓRTX DISTRIEUIDORA DE TÍTULOS E VÂI,ORES MOBILIÁRIOS

LTDA., quâlifrcada no píeâmbulo deste Termo dê secuítização;

Â lnstrução da CVM ne 414, de 30 de dezembro de 2004, coníorme

alteradâ, que dispõe sobre o íe8istro de companhia âberta para

companhias secuíiti2âdoras de créditos imobiliáíos e de oferta

pública de drstribuição de certificados de Re€ebíveis lmobrliários -
CRlj

A lnstÍução da CvM ns 476, de 15 de jâneiro de 2009, confoíme

alteíeda, que dispõe sobre as ofêrtãs públicâs de vâlores mobiliários

distribuídas com esforços restritos e a negocreção desses valores

mobiliános nos mercados regulamentados;

"!.!§!i!uiçãel§!q4i!. c" e
"APente Fiduciáno"i

"lnstrução CVM nellL!"

"lnstíucão CVM n-o 476"

"lnstrucão CVIú ne 539"

"lnstruÇão CVM ne 583"

"lnvestidores Profissionêrs"

"l-orc§!!d9íed" ou "Ii&Eíe,
d8§_çBI":

Os subscritores ou adquirentes dos CRI emitidos nos teímos dâ

presente Emissão;

A lnstrução cVM ne 539, dê 13 de novembro de 2013, conforme

alterada, que dispõe sobre o dever de vefifrcação da adequeção dos

produtos, serviços e operações ao perÍil do cliente;

A lnstrução cVM ne 583, de 20 de dezembro de 2016, que dispõe

sobre o exeícício dà função de àgente fiducráíio;

Os investidores profissronârs, conforme definidos no artigo 9e - A da

lnsÍúção CVM ns 539; Y
Os investidores qualificados, conforme definidos no artigo 99, B da
lnstrução CVM ne 539;

"toÍ"

Qualificados"

É o lmposto sobre Operàções de Crédito, Cámb;o e Seguro ou íetativas n

il

l



"IPCA/IBGE"

,,IUCESP"

"Lei ne 6.404

"Lei n9 9.307"

"Lei nô 9.514"

"leine 10.931"

"Leine 11.101"

"Locatárlos"

"Maisativo"

"Obrieecôes Garantrdas"

e Títulos e Valores Mobiliários;

É o índice de Píeços ao Consumidor Âmplo - IPCA, conforme publicado

pelo lnstituto Erasileiro de Geografia e Estâtístrcâ IBGE,

É aluntê Comercreldo EstadodeSão Paulo;

"Juros Remuneretónos" Os juros remuneratórios dos CRl, estabelecidos no item 3.1 (i) "b"

abâixo;

A Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme âlteíada, que

dispõe sobre âs sociedades por âçôes;

A Lei n? 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada, que

drspõe sobre e aÍbitraEem;

A Lei ne 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme âlterada, que

dispõe, irter o/io, sobre o patÍrmônio de efetação de incorporações

rmobiliárias, Ietra de Crédito lmobiliário, Cédula de Crédito lmobiliário

e Cédula de Crédito BancáÍio;

A Lei n-o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, conforme alteradâ, que

dispôes sobre a recuperâção judicial, a extrajudi€ial e â Íalêncra do

eíhpresário ê da sociedâde empresária;

A tei ne 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme aherada, que

dispõe sobre o Sistema de Finânciamento lmobiliário, institui a

alienação fiduciária de coisa rmóvele dá outras providências;

Quândo mencionado em conjunto, a Fiat, a Maisativo e a Envista;

A MAISATIVO INTERMEDIAçÂO DE ATIVOS LTDA., sOCiEdAdE

lrmrtada, com sede à Cidade de São Paulo, Estado de 5ão Paulo, ne Av.

ÉnSenheiro Luiz Carlos Eerrini, n' 105, 4'andar- Parte-Edifício Beríni

One, Crdade Monções, CEP 04571-010, inscrite no CNPI/ME sob o ne

03.836.739/0001 26;

Em garentie des obrigações, presentes e futuras, principais e

acessórias, essumidâs ou quê vênhâm a ser assumidas pela Cedente

e/ou Avaliste neste Termo de Se€uritização e/ou nos demais
Documentos da Operação, relacionadas ou que venham â ser

relacionadâs âo pagamento do vâlor de princtpal e dos juros

remuneratórios dos CRl, ou seja, todâs ãs obrigações principais,

acessónas e moratónâs, presentes e futuras, assumidas que sejam
direte ou indiretamentê relacionâdâs aos CRl, incluindo, mas não sê
limitando, pagamento de quaisquer montantes e/ou despêsas ("



"OÍertã Restrita"

"oDeracão"

"edIÍno!ie-§c.p!IÊ@"

"Ordem de Prioridede de

Pagâmentos":

A ordem de prioridâde na aplicação dos recursos decorrentes do

pagamento dos Créditos lmobiliários, nos termos do item 8.6 deste

Termo de Securitização;

relacionedos ào Patrimônio Separado dos CRl, inclusive, mas não se

limitândo, a amortização, remuneíação e atualização monetáÍia dos

cRl, multàs, juros de mora, multa moratória, honorários advocatícios,

despesas do patrimônio separado dos CRl, dêspesas com cartónos e

custas judiciais;

A distribuição pública dos cRl, com esÍoÍços restritos dê colocação, a

ser realizôda em conformidade com a lnstrução CVM 
^e 

476, a qual

está âutomahcâmente dispensada de registro de distribuição nâ cVM,

nos termos do artigo 6e da lnstíução CVM ne 476;

A colocação dos CRI deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias contados

a pârtir da Data de Emissão dos CRl, podendo ser encerrada quando da

ocorrência de ume das seguintes hipóteses: (i) subscíção e

rntegíalização da totalidade dos CRI pelos lnvestidores; ou (ir)

encerremento da Oferta Restr;ta, a exclusivo critério da Emissoraj

É â emissão dos cRl, objeto deste Termo de Securitização, com lastro

na CCI representativa da totelidade dos Créditos lmobiliários;

O patrimônio constituído, após a instituição do Regime Fiduciário,

pelos Créditos lmobihários, representados pêla CCl, pelas GaÍantias, e

pela Conta do Patrimônio Separado. O PatriÍnônio SepaÍado !ãq se

confunde com o patrimônio comum da Emrssora e destina se

exclusivamente à liquidação dos CRI a quê está afetado, bem como eo

pâgâmento dos respectivos custos de administração, obrigações fiscais

e devolução dos recursos pertencentes aos PÍoprietáÍios;

"Pra2o de ColocaÇão"

Rearme Fidriciário" É o re8ime fiduciário instituído pelâ Emissorâ, na forma do artigo 9e dâ

Lei ne 9.514, sobre os CÍéditos lmobiliários, representados pêla CCl, as

Garantias e e Conta do Patrimônio Separado. Os créditos e recursos

submetidos eo Regime Frduciário passarão a constituir o Patrimônio

SepaÍado;

"Remun eracão" A íemuneração dos CRl, composta pela atualização monetártâ e pelos

juros remuneratórios estabelecidos no item 3.1 "i" abeixo;

"Ecsc4c t!]ed!êls" O resBate antecipado dos CRl, nos termos do item 6.2 abaixoj

"Seldo Devedor de Ooeracão": O montante coÍespondente à soma dos seguintes valores: (i) o sâldo
devedor atualizado dos Créditos lmobitiários, incluindo evêntuais

t
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'1e!cb-viEÊrc"

"Valor da Cessão"

parcelâs de amortização e/ou juros em etrâso, atualizados

monetariamente âté â deta do efetivo pa8amento do Sãldo DevedoÍ

da Operação, âcrescido dos encargos moratórios previstos no Contrato

de Cessão; (ii) as despesàs do Patrimônio Separado (conÍorme definido

no Termo de Securitização) em aberto; e (iii) a multe, â título de

indenização, na forma dos artiSos 408 a 416 do Códi8o Civil, de 2%

(dois por cento) sob o somatório dos valores dos itêns (i) e (ii);

A curva de amortr2ação dos CRl. lnicialmente, â tabela vigente é a

tabela constante do Anexo ll. que poderá ser aherada ao longo da

operação para íeÍletir eventuais alterações no fluxo de amortização

dos CRI;

O valor a ser pago pela Emissoía âo Cedente, pela cessão dos Créditos

lmobiliários, no montante de RS17.300.000,00 (dezessete mllhões e

trezentos mil reeis), na oata de Emissão dos CRI;

"Yal9r-d4!d!§&"

"Valoí Nomrnal Unitário" O velor nominal unitário dos CRl, conÍorme pÍevisto no item 3.1 "e";

O valortotalda emissão na Data de Emissão, a saber, RS17.300.000,00

(dezessete milhões e trezêntos mil reais);

O vencimento antecipado dos Créditos lmobiliários, representados

pela CCl, que poderá ser declarãdo pela Emissora na ocorrência dâs

hipóteses indicadas no item 6.3 deste Íermo de Securitizâção.

"Vencimento Antecioado"

CúUSUIA SEGUNDA. oBJETO E CRÉD|TOS IMOBIUÁRIOS

2.1. A Emissora .eali2a, neste ato, em caráter trrevotável e irretrãtável, a vinculação dos créditos

lmobiliários, representâdos pela CCl, aos CRl, que constituem a 160r SéÍie de sua 14 Emissão, conforme

as característicâs descritas na Cláusula Terceirâ âbatxo,

2.2. A Emissora declara que forâm vinculados, pelo presente Termo de Securttização, os Créditos

lmobiliários, representados pêlas CCl, decorrentes dos Contratos de Locação, com valor nominal total de

RS17.300.000,00 {dezessete milhões e trezentos mil reeis), na Deta de Emissão dos CRl, cuja titularidade

foi obtidâ pela Emrssore poÍ meio de celebreção do Contrâto de Cessão.

2.3. Os Créditos lmobrlários encontram-se representâdos pelas CCI integrais e fraconárias emitidas
pela Elhissora, sem garantia real imobiliána sob a íorma escritural, nos termos da tei ne 10.931 e da
Escritura de Emissão,

2.3.1. A Escriturâ de Emissão encontra-se devidamênte depositâda junto à Instttuição /
Custodiante, nos te.mos do § 4a do artigo 18 da Lel ne 10.931.

v
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2.3.2. O Regime Fiduciário, instituído pela Emissora por meio deste Termo de Securitizâção,

será registrado na lnstituição Custodiante das CCl, nos termos do ânigo 23, pârá8íafo único, da

Lei n.e 10.931, através dâ declaração que constitui o Anexo lll a este Termo de Securitização.

2.4. Os pagamentos recebidos pela Emissora em virtude dos Cíéditos lmobiliários representâdos

peles CCI serão computados e intêBrârão o lastro dos CRI até sua inte8ral liquidação. Todos e quarsquer

recursos relâtivos aos pagamentos dos Créditos lmobiliários representados pelas CCI estão

e)(pressemente vinculados aos CRI por íoÍçâ do Regame EiduciáÍio, constituído pela Emissora elh

conformidade com o presente Íermo de Securitização, não estando sujeitos â quâlqueí tipo de retenção,

desconto ou compensação com ou em decorrência de outras obrigações da Êmissore. Neste sentido, os

Créditos lmobiliáíos representados pelas CCI:

constituem Patrimônio Sepaíado, não se confundindo com o patÍimônio comum da

Emissora em nenhumâ hipótese;

(i)

(iD

(iii)

permanêcerão segregados do patrimônio comum da Emissora até o pa8àmento integral

dã totatdade dos cRl;

destinam-se exclusivamente ao pagamento dos cRl e dos custos da administração nos

teímos deste Têtmo de Securitr2ação, bem como ao pa8âmento dos custos rela€ionados

à Emissão, tnclurndo mas sem se limitar a (a) eínolumentos de 83 relativos tanto às ccl
quanto aos CRI; (b) remunereção dâ Emissora pela estruturação de Oferta Restrita; (c)

remuneração a seÍ pâgâ à lnsttuição custodiante; (d) Íemuneràção devida ao aSente

Fiducrário; (e) despesas relativas âo registío de ativos no sistema eletrônico dâ 83; e (f)

averbações/registros em cartónos de registro de imóveis e título5 e documentos, quando

for o caso;

(iv)

(,) não podem seí utihrados na píesteção de Sarantiâs e não podem ser excutidos por

quaisqueí credoíes da Emissora, por mais privile8iados que sêjam; e

(vi) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos cRl a que estão vinculados

2.5. A titularidade dos Créditos lmobiliários representados pelas CCI foi âdqurrida pela Emissora

através da celebrãção do contíato de cessão e de transferência realizada através da 83, sendo que todos

e quârsquer íecúísos decorrentes dos Créditos lmobiliários representâdos pelas CCI serão pâgos

diretamente na Conta do Patrimônio 5epârãdo, mediânte trânsÍerência eletrônica disponível (TE0) ou

por outrâ formâ permitide ou não vedâda pelâs noÍmas então vigentes.

estão isentos e imunês de qualquer ação ou execução promovida por credores da

Emrssorêi

t-

2.6. Pela aquisição dos Créditos lmobiliários, a Emissore pagará o Valor da Cessão ao Cedente, na

foífta do Contrato de Cessão.



2.7. os cRl de pÍesente Êmissão serão objeto da Oferta Restrita e poderão ser negociados pelo Valor

Nominal Unitário âcrescido da Remunereção, conforme item 4.1 abaixo, sendo admitido ágio ou deságio,

observadãs as Íestrições dâ le8islâção e regulamentação em vi8or, principalmente aquelas constântes da

lnstrução CVM ne 476.

2.8. A Êmissão regulada poí este Termo de Securitizêção é realzada consoânte o que autorr2â o

parágrafo terceiro do ârtigo 22 do estatuto sociel da Emissora, consolidado em dâta de 30 de abril de

2015, mediante deliberaçâo tomadâ em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, também íeâlizâde

em 30 de ebnlde 2015, cuja ata foi devidamente registradâ perânte e JUCESP em data dê 17 de aSosto

de 2015, sob o número 362.744/754.

cúusuLATERCETRA - tDENÍ|FtcaçÃo Dos cRtE FoRMA DE DtsrRtBUtçÃo

De ldentiÍicação dos CRI

3.1. Os CRldâ píesente Emissão possuem as seguintes características

c) Quântidade de CRl 17.300 {dezessete mil e trezentos);

d)

e) Valor Nominal Unitário: R51.000,00 (um mil.eais), na Data de Emissão;

Atual2eção Monetária: IGP-Dl;

Datâ do Pnmeiro PeSamento de Juros: 22 de setembro de 2019;

PÍazo de Aftortizãção:160 (cento e sessente) meses, sendo o primeiro pagamento de

amortização devido em 22 de setembro de 2019;

a) Emissão: 1s;

b) série: 160s;

i) Remuneração:

Valor Global da Série: RS 17.300.000,00 {dezessête milhões e trezentos mil reais), na

Data de Emissão;

0

8)

h)

a, Atuelização Monetária: mensal, de acordo com a variação mensal do IGP-DI,

calculada conforme o disposto nã Cláusula Quinta deste Termo de Securitização; e

b. Juros Remuneratórios: Taxa eÍetiva de juros de 7,50% a.a. (sete inteiros e

cinquênta centésimos pot cento ao ano), càlculedos confoÍme o disposto na Cláusulâ

Quinta deste Termo de Securilzaçãoj

v

Periodicidade de Pagamento de Amortjzação do Valor Nominal Unjtário atuêlizado
monetariamente e acíescido dos Juros Remuneratóriosi Mensal, de acordo com a tabela

i)

de amortizaçâo dos CRI constante do A!elg_]l ao presente Termo de Sêcuritizaçã
{-



sendo o primeiro pagemento de luros RemunerâtóÍos e amortirâção devrdo em 22 de

setembro de 2019 e o último na Data de vencimento Final dos CRI;

k) ReErme Fiduciárior 5im;

l) Garantia Flutuante: Não;

írl) Garantiâs: Os CRI não contam com garantias. Os Créditos lmobiliários contam com as

Serentias descritas na Cláusula Oitava deste Teímo de SecuÍitizâção, quais sejâm, o Aval,

â Alienâção Fiduciárie, e Cessão Fiduciária de Recebíveis, Fiança Locatícia e o Fundo de

Reserva;

n)

o)

p)

q)

d

s)

u)

v)

Coobrigação de Emissora: Não;

5ubordinação: Não;

Ambiente de depósito, drstribuição, negociação e liquideção financeira: 83;

Data de Emissão dos cRl:28 de a8osto de 2019;

Localde Emissão: São Paulo, SP;

Date de Vencimento Final dos CRI: 22 de dezembro de 2032;

tl Prazo da Emissãor 4.865 (quâtÍo mil e oitocentos e sessenta e €inco) dias corridos,

Curva de Amortizaçãor vâíiável, de acoído com a tabela de amortização dos CRI

constante do Anexo ll ao presente Termo de Securitização;

Forma: os cRl serão êmitidos dê foíma escfitural e suâ tituleridade será comprovada por

extrato emitido pela 83 enquanto estiverem eletronicamente custodiados na 83, Para

todos os fins dê dríeito, a ttulândade dos CRI será comprovada através de extrato

emitido pela 93. Adicionalmente será admítido extralo expedido pelo Escriturador com

base nas informações prêstadas pela 93, enquanto os cRl não estiverem

eletronicâmente custodiedos na B3; e

w) Fetoíes de Risco: conforme Cláusulà Décima Sétima deste Termo de Securitização

3.1.1. Na hipótese de extinção ou substituição do IGP-DI, será aplicedo automaticamente o
índice que, por disposação legal ou regulamentar, vier a substituí-lo. Na falta de disposição legal

ou reSulamentâr, utili2âr-se-á o IGPM/FGV, ou aquele que vier a substituilo.

Dâ Formâ de Distribuição dos CRI

3-2- Os CRI serão depositados para (a) distribuição públcâ no mercado primárío por meio do MDA,
âdministrado e operacionalizado pêla 83, sêndo a distribuição liquidada financeÍamente por meio da
83; e (b) negociâção no mercado secundário por íneio do CET|p 21, administíado e operaclonalizado pêla

I
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83, sendo as negociações dos cRl liquidâdas finenceiramente e os CRI custodiadas eletronicamente nà

83.

Formã de Oistribuição dos CRI

3.3. os cRl serão objeto de distírbuição pública com esforços restritos de distribuição, em

conÍormidâde com a lnstrução cvM ne 476, no montante de RS17.300.000,00 (dezessete milhões e

trezentos mil reais), sob íegime de mêlhores esforços de colocação,

3.4. Nos termos do artigo 6e dã lnsrrução CvM ne 476, e Oferta Restrita está automaticamente

dispensade de re8istro de disÍibuição na CVM, sendo certo que, neste caso, ã SecuritizadoÍa deveÍá

realizer as comunicâções previstâs nos itens 3.5.1e 3.5.3 abaixo.

3.4.1. A Oferta Restrita será reatzada diretamente pela securitizadora, nos termos do an. 9e da

lnstrução CVM n-ó 414, e é destinada apenas a lnvestidores que atendam às características de

lnvestidores Profissionais, nos termos do anrgo 9-A da lnstrução CVM ne 539 e do artlgo 3e, dâ

lnstrução CVM ne 476, respeitedàs eventuais vedações ao investimento no CRI ofertado
prevrstâs na regulamentação em vigot.

3.4.2. Em âtendimento ao que dispõe a lnstrução CVM np 476, os CRI da presente Oferta

Restrita seíão ofertados e, no máximo,75 (setenta e crnco) lnvestidoíes Profissionais e

subscritos por, no máximo, 50 (cinquenta) lnvestidores Profissionais.

3.4.3- Os CRI serão subscritos e integralizâdos à vistâ pelos lnvestidores Profissionais, devendo

estes Íornêcer, por ercíito, declareção no boletim de subscriçâo, atêstando que estão cientes

que: (a) â Ofena Restrita não foi registrade na CVM; (b) os CRI ofeítâdos estão sujetos às

restrições de negociação previstas na lnstíução CVM na 476, observado o itêm 3.6 ãbaixo.

Ademâis, os lnvestrdores Profissionais deverão fornecer, por escrito, dêclaração/ âtestando suâ

condição de rnvestrdor profissional, nos termos definidos neste Termo de Secuíiti2ação.

3.4.4. O Valor da Emissão não podeÍá ser aumentado em nenhuma hipótese

3.5. À Oferta Restritâ será encerrada quando da subscrição e inte8ralização da totâlidâde dos CRI

pelos lnvestidores, ou a exclusivo critério da Emissore, no píazo de 180 (cento e oitentâ) diãs contâdos

do início da distribuição dos CRl, o que ocoííeí primeiro.

3.5-1. Câbe à Secuntizadora informar à CVM, em conformidâde com o âÍtigo 7e da lnstrução

cVM ne 475, o início da ofena Restnta, no prazo de até os (cinco) Diâs Úteis contâdos da

primeiía pÍocure a potenciers investidores, devendo referida comunicação ser encaminhada por

intermédio da página da CVM na rede mundrel de coftputadores e €onter as informações

indicadas no artigo 7 A da lnstrução CvM na 476.

3.5.2. A SecuÍitizadora deverá manter lstâ contendo: (i) o nome das pessoas procuràdas; (ii) o
número do Cadastío de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadestro Nacionãl de Pessoas Jurídicas (CNpJ);

(ir) a dâtâ em que foram procurades;e {iv) a sua decisão em relação à Oferta Restrita. (
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3.5.3. Em conformidade com o artigo 8e dâ lnstrução CVM nq 476, o enceíramento da Oferta

Restrita deveÍá ser informedo pela Securitizadora à CVM no prâzo de 5 (crnco) dias coíridos

contados do seu encerramento, devendo Íeferida comuniceção ser êncaminhadâ por intermédio

da página da CVIü na rede mundrelde computadores ou, caso estê mero esteiâ indisponível, por

outro meio admitido pela CVM em caso de indisponibilidade do sistemâ eleÍônico disponível na

páginâ da rede mundialde computadores dâ CVM-

3.5.4. No caso de cencelamento da OÍerta Restrita e determrnado investidor já tenha reali2ado

â integrahzação dos CRl, a Emissorô deveíá, em até 2 (dois) Oias Úteis contados da data do

cancelâmento da OÍerte Restrita, Íâ2er o râteio entre os subscÍitores dos recursos financeiros

recebidos, líquidos das despêsas flat (previstas no item 1.4.4 e no Anexo I do Contrato de

Cessão) e demais custos rncoríidos pelo Patímônio Separedo, nas proporções dos CRI

inte8rãlizãdos e, caso eplicável, acrêscidos dos rendimentos líquidos aufendos pelas aplicações

obtidas com os recursos inte8ralizados, sendo certo que não serão restituídos aos investidores

os recursos despendidos com o pagamento de tributos incidentes sobre a aplicação financeira,

os quãis seíão aícedos pelos lnvêstidoíes na proporção dos valores subscrtos e integralizados.

3.5.5. Tendo em vista se trataÍ de oferta pública distribuída com esforços restritos, a Oferta

Restrita não será registrada junto à CVM, nos termos dâ lnstrução CVM ne 476. A Emissão seíá

íêgistíada na Asso€iação Brâsrleira das Entidades dos Mercados Finenceiro e de Câpitars '
ANBIMA ("AlEl!/A"), nos termos do pará8refo único do aítigo 4s do Código ANBIMA de

Regulação e Melhores Práticas parâ Estruturação, Cooídenâção e Distribuição de Ofertas

Públicas de Valores Mobiliários e ofertas Públicas de aquisição de valores MobiLários, e das

normâs estâbelecidas na diretriz anexa à Deliberâção ns 2, de 06 de outubro de 2014, conforme

ãlterada, do Conselho de Regulação e Melhores Práticas do Mercado de Capltais da ANBIMA,

exclusivamente para fins de informeção ao ban€o de dados da ANBIMA.

3.6. Os CRI da presente Emissão, ofenàdos nos termos da Oferta Restrita, somente poderão seÍ

negociados nos mercados re8ulaftentados de valores mobiliários depois dê decorridos 90 (noventa)dias

da data de subscrição dos cRl pelos investidoíes.

3.6.1. Os CRI dà presente Emissão somente poderão ser neSociados entre lnvestldores

QuaÍfrcados, ã menos que a EmissoÍa obtenhe o registío de oferta pública pêrante a CVM nos

têrmos do (oput do artigo 21 da l-ei ne 6.385, de 7 de dezembro de 1976, €onforme alterada, e

da InstÍução da CVM n-o 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme aiterada, e âpresente

prospecto da oferta à CvM, nos termos dâ Íegulamentâção eplicável.

Os CRI não possuirão classificeção nsco a ser realizada por Agência dê Classificação de

1.7. Observado o item 3.6 acima, os CRI poderão ser negociãdos nos mercados de balcão organizado

e não or8anizado, devendo a Emissorâ cumprir o disposto no ârtigo 17 da Instrução CVM ns 476.

3.7.1.

Risco

3.8. Os recursos obtdos coín a subscrição e integralização dos CRI seíão utrlizâdos pele Émlssora
Ê,exclusivamente para o pagamento à Cedente do Velor da Cêssão

I



3.9. O Contíeto de Cessão está sujeito a condição resolutiva, nos teímos dos artigos 127 e 128 do

Código Civil 8râsilerro, a quâlconsrste em não cumprimento da rnte8raladade das Condições Precedentes

(conforme abaixo deflnidas), em até 90 (noventa) dias contados da assinatura do Contíato de Cessão,

para pa8amento do Valor da Cessão. Caso não seja verificâdo, pêlã Emissora, o cumprimento integÍal das

Condições Precedentes no prazo estipulado, os CRI objeto da presente Emissão deverão ser cancelados,

extinguindo-se a obri8ação dâ Emissora em pagar à Cedente o valoÍ da Cessão.

Condições Rêsolutivas dâ Cêssão

3.10. Pela cessão das CCI representativas dos Créditos lmobiliários, a Émissora pagerá à Cedente,

observado o disposto na Cláusula 3.10.1 abaixo, o montânte total certo e ejustedo do Valor da Cessão,

sendo certo que, observado o disposto na Cláusule 3.10.1abaixo, o Valor da Cessão será liberado (i)em

montante correspondentê a R511.241.985,44 (onze milhões, duzentos e quarenta e um mil, novecentos

e oitenta e cinco reais e quâíentâ e quatío centevos) no mesmo dia pelâ Emissora, do cumprimento

cumulativo e integrâl das condições precedentes previstas nos itens "â" a "xrii" abeixo ("PfhÊilg
Desembolso"), e (ii) do montante remanescente, em até 02 (dois) Dias Úters contados da data da

veíificação, pelã Cessronária, do cumprimento cumulativo e integral da totalidâde dâs Condições

Precedentes (coníorme abaixo defi n'do) ("§ggq!p.lqc!eEbqE9").

3.10.1. O desembolso do Valor da cessão será rêalizâdo, quando veriflcado pela Emissorà o

cumprimento das seguintes condições precedentes pela Cêdenle ("ç9!![90e!Pjg!CdCl!g!")i

(i)

(ii)

(iii)

I'v)

celebração de todos os Documentos da Operação, entendendo-se como ral a sua

assinatura pelas respectivas partes, bem como a verificação dos poderes dos

representantes dessas pârtes, e recebimento, pelâ Emissore, de 1(uma) cópia assinada

de todos os Oocumentos da Operâção;

apresentação dos documentos que evidencrem o registro do Contrato de Cessão

Fiduciária de Recebíveis nos competentes CartóÍios de Registro de Titulos e Documentos

das localidades das sedes das respectivâs paÍtes;

apresentação dos documentos que evidenciem o registro do Contrato de Cessão no CDT

- Cêntro de Estudo e Drstribuição Íítulos e Documentos de São Paulo, que distribuirá o

rêgistro ao coríespondente cartório de registro de títulos e documentos de Cidade de

São Pâulo, Estado de5ão Paulo;

epresentação de cópia da notificação enviada para os Locatários, devidamente assinada

pelos representantes legais da Cedente, contendo as se8uintes informações: (i)

comunicação acerca da cessão dos Créditos lmobiliários oriundos dos respectivos

ConÍâtos de [ocãção; (ii) instrução para pagemento dos referidos Créditos lmobiliários
na Conte do PatÍimônio Separado; e (iir) e tmpossibilidade de alteração do domicilio
bancário e/ou de quâisquer dos Contratos de Locâção, sem a prévia âutorização dos
titulãres de CRl. Rêferida notificãção devêrá ser apíesentâda à Emissora acompanhàde
dê "aviso de recebiíhento" expedjdo pela Empíesa BrâsilêiÍa de Correios ê Telégrafos;

t'-
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(v) apresentação, pela Cedente à Emissora, de cópie simples dos seguintes documentos

(â) Ate de Reunião de Sócios da Cedente autorizando (1) e realização da Operação; (ii)

a constituição dâ Alenaçâo Fiduciáíia de lmóveis; e (3) a constituição da Cessão

Fiduciáía de Rêcebíveis, devidamente assinada e registrada na JUcESP; e

(b) Cópia simples da ata de assembleia geíalextraordinária da Envista autorizando (1)

a celebração dos Contretos de Locação Complêmentar; e (2) a constituição da

Cessão Fiduciária de Recebíveis, devidâmente essinada e re8istrada na JUCESP.

não ocorrência de quâlqueÍ das hipóteses de inadimplemento pela cedente ou pelos

Locatários no ámbito dos Documentos da Operâçào;

(v,)

(vii) subscíição e lntegrali2ação pelos investidores da totalidâde de CRI emitidos;

(viii) conclusão do leventamento de infoímações e do processo de due diligance iuíídica da

Emissão dos CRl, em termos satisfatórios, a exclusivo cÍtério da Securitizadora e do

assessor legal, confoÍme pedíão usuelmente utilizado pelo mercado de €apitâis em

operações deste tipo;

(ix) encaminhamento, pelo ãssessor legal, e aceitação pela Securitizadora, da redação final

de opinião legâl reíeíente âos Documentos da opeÍâção que deverá ser emitida pelo

assessor legal; e

(x) quê, na date do pa8amento do Valor da Cessão, todas as declarações feitas pelâ Cedente

constentes dos Documenlos da Opeíação sejam verdadêiras coÍretas, sufcientes e

consistentes sâlvo se eventual inveracidôde, incorreção, insuÍiciência ou inconsistência

não gerar efeito material edverso para a Emissora;

(xi) apresentação dos documentos que evidênciem a libereção inteSíal das obri8ações

previstas nas ccl Beone;

(xii) apresentação dos documentos que evidenciem â libeíação integral da cessão fiduciáriâ

que foi constituíde sobre os créditos do Contreto de Locação Fiat e do Conkâto de

Locaçâo Meisativo em Barantia dâs CCI Beone;

(xiii) apresentãção dos documentos que evidenciem a autorização para a liberação integral da

âliênação fiduciáíre dos lmóveis que foi constituída em garantia das CCI BeOne; e

(xiv) apresentação dos documentos que evidencrem registro dos Contratos de Aienação
Fiduciária perante o 15'Oficial de Registro de lmóveis de São Paulo/SP.

3.10.2. Observado o disposto nas Cláusulas 3.10 e 3.10.1 acimâ, quando veriflcado pela Elnissorâ

o €umprimento integrâl dâ totalidade das Condiçõês Precedentes, â [missora reâlizará a

iiberação, no mesmo dia, do Valor da Cessão, sendo certo que tâl hberação obseíverá a seguinte
cascata de pagahentos: (i) em primeiro lugar, será retido o valor pêra a constituição dâ Reserva !-
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Mínime do Fundo de Reserva; (ii) em segundo lugar, sêrâo pagas as demais desp€sas flât
inerêntes à opereção, descritas no anexo lao Contrato de Cessão, no montante equivalente ao

Valor das Despesâs dâ operâção (conforme definrda no Contrato de Cessão); cu,os pagamentos

serão realizados pela Emissora, por contâ e ordem da Cedente, aos respectivos prestadores de

serviços; (iii) eíl| tercerío lu8âí, o montante remenescente do Valor da Cessão referente ao

Primeiío Desembolso deveÍá sêr retido pela Emrssora e destinado apenas para a quitação

inte8ral dâs CCI Beone e consequentê resgate integral dos CRI da 102? Série da 01 emissão dâ

cessionária, sendo certo que este velor poderá ser ajustado em rarão do vâlor estimâdo des ccl

Beone e deveíá ser destinado apenas para a quitâção integral das CCI Eeone e consequente

íesgate integral dos CRI da 102i Série de 01 emissão da CessionáÍia, de foÍma que qualquer

eventual alterãçâo do valor acima mencionado será proporcionalmente aiustedo, e (iv) poí

último, no Segundo Desembolso será liberado o saldo remanescente do valor de cessão no

montante de RS 6.058.014,56 (seis milhões, cinquenta e oito mil, quâtorze Íeeis e cinquenta e

seis centavos) do Valor da Cessão, ou conÍorme âlterado nos termos do tem (iii), àcimâ,

diíetamênte à wtsroN caPlTAL sRAzlL coNsULTlNG ITDA., sociedade limitada com sede na

cidade de 5ão Pâulo, Estado de 5ão Paúlo, na Alameda Santos, ne 1773 - leandar, Cerqueirà

Césaí, CEP 01419-100, inscrite no CNPJ/ME sob o ne 27.256.293/000L 29 ("!lleÉ!g!"), por conta

e ordem da Cedente, na conta €orrente de titulâÍdede da wêston ne 16225-4, mantida na

ãBênciâ ne 0845, do ltaú Unibanco 5.A..

3.10.3. Enquanto não cumpridâ âs Condições Precedentes para a liberação do Valor de Cessão,

os valores que tenham sido pagos pelos investidores dos CRI à Emissora a título de integrâli2ação

dos CRI nos teÍmos dos respectivos goletins de Subscrição deverão ser rnvestidos pele Emissora

êm títulos, velores mobiliários e outíos instíumentos frnenceiíos de renda fixa de emissão do

Itâú Unrbanco S,A, Os recursos oriundos dos rendimentos auferidos com tãis investimentos

integrarão o Patrimônio sepârado nos termos do Teímo de Securitização.

cúUsUtA QUARTA. SUBSCRIçÃO E INTEGRALIZAçÃO DOS CRI

4.1. Os CRI serão subscritos e rntegíalizados na forma do subitem 4.1.1 abâixo. O preço de

integrali2eção de cada um dos CRI (A) será dadu2ido de eventuais amortizações que possam vir ã ocorrer

entre a oâte de Emissão dos CRI e a data de sua efetiva inte8ralização, sendo admitido, inclusive, ágio ou

deságio no momênto da subscrição, por conta de vâriações nas condições de mercedo vigentes à época

da efetrva colocação, e (B) corresponderá ao valor Nominâl Unitário na Datà de Emissão dos cRl,

acrescido da Remuneração, conforme os itens 5.1 e 5.2 abarxo, calculados pro toto die, desde a Dêla da

Primêira lntegrah2ação dos CRI até a data de sua efetrva rntegíalirâção. ("eÍqçejqhle8lql]!§ri9")

I4.1.1. A integrâlização dos CRI será realizada em moedà corrente nacionâ1, à vista, na data de

Emissão ("Data de lntesralizacão"), pelo Preço de lntegrali!ação, conforme previsto neste Termo

de Securitização.

l

4-2. A integrâli?ação dos CRI será realizada observando-se os procedimentos êstabelecidos pela 83,
ou mediente crédrto em conta corÍenle de titularidade dâ Emissora.
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4.3. Destinâcão dos Recursos. Os recursos obtidos com a subscrição dos CRI serão utilizados pela

Emissora pâÍã o pâgamento do Valor da Cessão, nos teímos do Contrâto de Cessão,

cúusutA qurNTA - cÁLculo Do saLoo DtvEDoR coM arualtzaçÃo MoNETÁRn, JURos

REMUNERATÓRIOS E AMORÍIZAçÃO

5.1. O Velor Nominel Unitário dos CRI será atualizado monetariamente pelâ vêriação mensal positrva

do Índrce Geral de Preços - Disponibilidâdê lnteína divulgedo pelâ Fundação GetÚho Vargas ("lGP-01"),

conforme fórmula abaixol

onde

VNa = Vâlor Nominal lJnitário dos CRI ou sâldo do Valor Nominal L,nitário, expresso êm reais,

atuâlizado pela Atualização Monetária, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

âtredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitário dos CRl, nâ primeirâ Data de lntegralização dos CRl, ou saldo do

Vâlor Nominal lJnitário após amoíti2ação oú rncorporação de atualização e juros Íemuneretórios,

se houver, o que ocorÍer por último, expresso em reais calculado com 8 (oito) câsâ5 decrmais,

sem eríedondemento;

c = Fator dâ vâriação mensel positiva do IGP-Dl, câlculâdo com 8 (oito) cesas decimeis,

semarredondamento, apurâdo de seguinte forma'

onde

N[ = Valor do número índice do l6P-Dl, refeíent€ ao segundo mês imediatamente ãnterior à

Dâta de AniveÍsário {definida no item 5.1.1 abarxo), conforme o caso ("!lel!:"). Assim, na

primeiía Deta de AniveÍsário, quãlseja, Agosto/2o19, o número indice correspondente será o do

mês deJunho de 2019.

Nik-1= valor do número índice do IGP-Dl, reíerente eo mês imedietamente anterior âo Mês "k";

dcp = f,i."|'o O" diãs corridos êntre a primeire Deta de lntegralização dos CRI ou a oata de

Aniversário (conforme definidã no item 5.1.1 abarxo) rmediatamente anterior, inclusive

conforme o caso, e data de cálculo, exclusNe sendo "dcp" um númeío inteúo;

dct = Número de dias coríidos contidos entre a Data de AniveÍsário {conforme deflnida no item
5.1.1 abaixo) imediatamente enterior, inclusive confoÍÍhe o caso, e a próxima Data dê
Aniversário (conforme definida no item 5.1.1abâixo), exclusive, sendo,,dct,, um número inteiro.

,=l(-t
|.(,,, ;
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5.1.1. Considera-se data de âniversário o dia 22 de câda mês ("Oetâ de Aniversário"), sendo e

primeira Data de Aniveísário o dia 22 de agosto de 2019.

5 2. Cálculo dos Juros RemuneratóÍios

L, =twax(rL -r)
onde

./, = valol. unitário dos ,uros remuneratórios âcumulados no período. valoí em reàis,

calculado com 8 (oito) casas decimais, sem erredondamento;

VNâ = Conforme definido acima;

FJ = tdtot de Juros calculâdo com 9 (nove) cesas decimais, com arredondamento,
pâÍametrirado conforme definido a se8uir:

[0.'r]
!:L

onde

taxa dos Juros Remuneratórios dos CRl, conforme definido no item 3.1;

dcp = Conforme definido acima;

dct = Conforme deÍinido ecima

5.3. Cálculo de amortização mensal

onde

VNa = coníoíme delinido acrma;

5.3.1. Caso a Tabele Vigente apÍesente taxa de amortização negativa, o valor dos juros

remuneratórios propoícional ao valor unitário da íespêctivâ amortizàção será incorporado ao
vâlor nominal unitário dos CRl.

AMr = Valor unitário de i-ésima parcela de amortização. Vâlor em rêâis, calculâdo com I (orto)

€asas decimais, sem aríedondemento;

YTA = Texâ de Amorti2ação, expresse em percentuâ|, com 4 (quâtro) casas decimais, conforme
os peícentuais informados na coluna "Tara de Amorti2âção - Tai" estabelecidos nâ tabela

constante do Anexo lldeste Instíumento
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5 3 2. Os percentuais da Tabela Vigente iniciãlmente seíá e constânte do Alglqll deste Teímo

de Securitização e poderá ser alteÍada pelâ EmissoÍa pâre refletir eventuâis altereçôes no fluxo

de amortização dos Créditos lmobiliários em decorrência de amortrzações Extraordinàflas e

Pagamentos Antecipados, sem a necessidàde de autorizàção dos investidores em Âssembleiâ

Geral.

5.3.3. Na ocoÍência de alterâção à Tabêlà vrgente, e Emissora deverá disponibilizaÍ à 83 e ao

ABente Fiduciário o novo Íluxo de pagamento aos titulaíes de CRl, por meio físico ou eletrônico,

na forma prevista neste TeÍmo de Securitização em até 2 (dois) oiâ5 Úteis dâ altereção.

5,3.4. Caso sejem necessárias alterações no fluxo de pegamento em decorrên€ia de

Amortizações Extraordinárias e Pagamentos Antecipados realizados de acordo com as condiçóês

aqur dêÍnidas, não será necessária a realiração de âditamento ao presente Termo de

securitização, sendo válida para todos os fins a substituição de tabele de amortização

disponibilizada e registrâda ne 83.

5.4. Consideraí-se-ão prorrogados os prâ2os referentes ao pagamento de quârsqueÍ obri8âções

referentes aos CRl, âté o 1s (primeiro) Dia Útil subsequente, 5e o vencimento coincidir com dia que não

seja um Diâ Útil, sem nenhum acréscimo aos vâloíes â seíem pa8os,

5,5, Os eventuais recutsos que sobelaíem pera o pagamento mensal dâ amortização e íemuneràção

dos CRI deveíão ser restituídos à Cedente no prazo de até 5 {cinco} Dras Úteis contados da date do

úlhmo pagàmento da amortização mensal. Essa restituição, desde quê sejam verificedos recuísos

disponíveis excedentes ne Conta do Patrimônio Sepârado, seÍá realizeda mensale sucessivamente. Frca

ertebelecido que quaisquer recuÍsos cÍeditados na Conta do Patrimônio SeParado refeíentes ao valor

excedente pertencerão à Cedente, e não integram os Créditos lmobihários, não estão afetados pelo

Regimê Frducrário e, por consequência, não fâuem parte do Patrimônio Separado e somente te prestâíão

parã rêstiturção à Cedente.

5.5.1. O Valor Excedente somênte poderá ser utilizado para o pa8amento dos CRI no caso de

inadrmplência da Cedente, dos LocetáÍios e/ou do Avalista no âmbito das ObriSaçõês Gerentidâs.

5.6. Excêto quando de seu vencimento finâ|, os prazos de pagamento de quaisquer obrigações

referentes aos CRI devrdas no mês em questão serão proíÍogados pelo número de dras necessáÍios para

assegurar que, entre o recebimento e disponibilização dos recursos dos Créditos lmobrhános pela

Emissora e o pagamento de suas obrigaçôes refeíentes aos CRl, sempre decorram 2 (dois) Dias Úteis

5.6.1. A píorrogação prêvista no item 5.6 âcima se justúrcâ em virtude da necessidade de haver

um intervalo de pelo menos 2 (dois) Dias Úteis entíe o recebimento dos CÍédrtos lmobiliáíios
pela Emissora e o pagemento de suas obrigações referentes aos CRl, por essa razão não haverá
qualquer remuneração dos valores recebidos pela Emissora durante â prorrogação ora
mencionêda.
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CúUSULA SEXTA - DA RECOMPRA FACUTTATIVA E AMORTIZAçÃO EXTRAORDINÁRIA

6,1. Recomora Facultativa: Desde que mediânte â prévia e expressa notificação enviada à Emissorâ

com prázo mínimo de 90 (noventa) dias ântes de dete na qual a Cedente pretende realazar a recomprã

facultativa, a Cedente poderá exercer seu direito de retrocessão integral dos Créditos lmobiliários, cuio

pagamento correspondente acarretará na amortização extraordináriâ rntegral dos CRl, alcançando

indistintâmente todos os CRl, em valor de retrocessão calculado seíá o coírespondente ao saldo devedor

dos CRl, (r) somado eo prêmio adicional equivâlente e 2% (dors por cento) do valor saldo devedor dos CRI

nâ datâ do pagamento da Rêcompra Fâcultetrve, se â Recompra ocorrer até o 18e (décimo ortevo) mês

(inclusrve) contâdo da datâ de celêbração dos instrumentos de Operação; ou (ii) sem a incidência de

nenhum prêmio, caso a amortização extraoídináíie rnteSÍal ocorra a partir do 19e {décimo nono) mês

contado da data de celebração dos instrumentos da Operação.

6-1-1. Os recursos decorrentes do pagamento antecipado extraordinário deverão ser

lntegíalmente utilizados pela tmrssore para o resgãte dos CRl, elçendo, proporcional e

Indistintamente, todos os CRl.

6,1,2, os recuÍsos decoírentes do pagamento ântecipado extraordinário serão pa8os pela

Cedente e/ou pelo Avâlista à Emrssora que, por sua vez, repassará estes velores aos titularês de

CRI em âté 1 (um) Dia Útildo seu recebrmento.

6.2 tze Extraordinária ou A Emissora deverá píomover a Amortização

Extraoídináía parcial dos CRI ou o Resgate Antecipado total dos CRI nas hipóteses de qualquer forma de

antecipação dos Créditos lmobiliários, inclusive na ocorrêncle de rescisão dos ContÍâtos de Locação Os

recuísos recebidos pela Emissora, no respectrvo mês de arrecadâção dos Créditos lmobiliários, em

decorrência desses eventos, seíão utilizados pela Emissora peía a Amortização ExtÍâordinána ou Resgate

Antecipado dos CRI no próximo mês, preferenciãlmente na próxima data de pagamento prevista na

tabela vigente, observadã â Ordem de Prioridade de Pa8âmentos, proporcionalmente ao seu Valor

Nominâl Unitário na date do evento.

6.2.1- O Res8ate Antecipado ou â Amortização Extraordinária dos CRI serão feitos por meio do

pagamento (a) do vâlor Nominel Unitário atualizâdo dos CRl, ceso seja Resgate Antecipado, ou

(b) do efetivo velor â ser emortizâdo, no caso da amortizeção Extraordinária, Em ambos os casos

acrescidos da Remuneração devida desde a Data de Emissão ou data de pagamento dâ

RemuneÍação imediatamente anterior até â data do Resgate Antecipado ou da Amortização

ExtraoÍdrnária.

â) se a Cedente e/ou o Avalista, conforme o caso, deixa(em) de cumprir qualquer

obrigação pecuniária, píevistâ neste instrumento ou em quâlquer outro Documento da

6-3. Vencimento AnteciDedo. caso ocorra qualquer um dos eventos relacionados abaixo, os titulares

de CRI poderão deliberar pelo Vencimento Antecipado dos CRl, sendo €erto que, nesse caso, a totalidade
das Garanlas podeíâo seí excutrdas pela Emissorâ, à exclusrvo critério dos titulâre9 de CRl, até a

quitação da rntegralidade do Saldo Devedor da Operação ("Eventos de Vencimento Antecipado"):

I
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b)

c)

d)

e)

f)

c)

Operâção não sanada no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do respectivo

descumprimento;

se a Cedente e/ou o Avalista, conforme o caso deixâ(em) de cumprir qualquer obrigeção

não pecuniáíia, principal ou acessónâ, prevista neste Contrato orl em qualqueí

Documento da operação, e o referido descumprimento não for senado: (a) no prazo de

até 30 (trinta) dias coÍridos contâdos dâ deta em que a obriSação se tornou devida; ou

(b) no prazo de cure especíÍico estipulado pare a respectiva obri8ação, conforme o caso;

se houver pedido de quâlquer plano de liquidâção/recuperação judicial ou extíâjudicial

em face da Cedente e/ou da Envistà, independentemente de ter srdo requerida ou

obtidâ homoloSação iudicral do referido plano; ou sê a Cedente, a Envistâ e/ou qualquer

sociedede que seia controleda, coligâda ou sob controle comum, ou controladora dã

Cedente e/ou da Envista e, conforme o cãso ("Aflliadâs") in8íessaí em juizo com

requerimento de liquidação/recuperação judtcral, independenteínênte de deferimento

do processamento da liquidação/recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente;

ou, ainda, se a Cedente, a Envista e/ou queisquer das Aíliâdas tiver sua falência ou

insolvência civil decretada; ou esteiem sujeitas a quãlqueÍ forma de concurso de

credores;

se houver qualqueí processo de reestíuturação societária dâ Cedente ou de quaisquer

des Afiliâdas sêm a prévia e expressâ anuência do titular dâ Emissoía, que afete material

e negativamente a condição económico-financeira ou de crédrto de Cedente;

se houveí inâdimplência não sanada nos prazos píevistos nos respectivos instrumentos

ou se houver vencimento ante€ipado de quelsquer obrigações pecuniárias de valor

individualou cumulativo superioÍ a RS 3.000.000,00 (tÍês milhões de reais) da Cedente,

em quaisquer operações finâncerías fechadas junto a instituições financêrlês ou ao

mercado de cepitais locâlou tnternacional;

se forem prestadas pela Cedente informações ou declarações falsãs, rmprecisas ou

incompletas nos Documêntos da Operação e que não tivêrem sido sanadas, quando

possível, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do respectivo descumprimento;

se for movidâ qualquer espécie de ação administrativa ou iudicrâl contra a Cedente ou

quaisquer das afiliadas, que afete díêta e inequivocamente qualquer das Garantias, ou

câso qualqueí das Gârantias se tornem inúteis, rnábeis ou imprópriâs pâÍa garentir as

obrigâções e, em quaisquer das hipótêses aqui dêscritas, os íeferidos bens ê dirêitos

dedos em garantia das Obrigações Garântidas não tenhem sido substituídos ol,

reforçãdos, nos têrmos dos íespectivos instrumentos que constituem as referidas

8âÍantres;

se ã Cêdênte e/ou as AÍiliadas, conforme o caso, vierem a sofrer protesto le8ítimo de

título em valor individual ou cumulativo supeflor a RS 3.000.000,00 (três milhóes de

reais), dentro do prazo de existência dos Cíéditos lmobiliários, exceto se, no prazo de âté v

h)
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03 (três) Dias Úteis contados de dâte do respêctivo protesto, tiver srdo comprovàdo que:

(r) o protesto Íoi efetuado por erro ou má-fé de teíceiro e tenha sido tomadâ medidâ
judiciel adequadâ pâra anulação ou sustação de seus efeitos; (ii)o protesto foicâncelado

ou; (iii) o valor do(s) título(s) protestados(s) foi depositâdo em juízo;

se ocorrer quâlqueÍ das hipóteses previstes nos artiSos 333 e 1.425 do Códi8o Civil, ou

demâis legislações aphcávers;

j)

k)

i)

r)

n)

o)

p)

se ocorrer â ahenação, oneíação ou qualquer espécie de transÍerênciâ dâ propíedade

dos lmóvêis, sem â prévia e expressa anuência da Emissora;

se os lmóveis e/ou os Créditos Locatícios dados em garântra forem onerados, Eravados,

alienados ou ofêrecidos em gerantia a terceiros, sob qualquer forlna;

se não forem mantídos em dia os pagamentos de quaisqueí tÍibutos, contribuições,

condomínios, contÍibuições associativas, lançadas ou incidentes sobre o lmóveis, em

valor cumulâtivo superioí RS 3.000.000,00 (tÍês milhões de reais), exceto se a

exigibilidade dêssês créditos estiver suspensa;

m) se por qualquer motivo o píesente instrumento vier a ser resolvido;

se houver â deterioração ou perecimento, total ou parcial, dos lmóveis, desde que tais

garantias não sêjâm substituídas ou reÍorçadas satisfatoÍiamente, â critério da Emissora,

nos píazos estebelecidos nos respectivos instrumentos que formelizam a constituição

des Garantias;

se os lmóveis não íoíem mantrdos em perÍeito estôdo de conseívâção, segurança e

habitâbilidade, ou, epós e cessão de créditos, câso seiam realizadas, sem o prévio e

expresso consentimento da Emissora, obras de deítohção, alteração ou acíéscimo, que

diminuam o vâlor dos lmóveis, considerando como base os valotes constantes nos

Contratos de Alienação Fiduciária, desde que a referida diminuição do valor de quãlqueÍ

dos lmóveis seja comprovada por laudo de avaliação elaborado junto ã empresa de

avaliação independente de compÍovado renome e expeíência, nos termos dos

Contíatos de Alienação Fiduciária;

seja proferida qualquer decisão administrâtrva ou judicial, e esta não seia revertida em

até 90 (novêntâ) dias coÍidos, por qualquêr râzão, que reconheça violação de leis de

zoneamento, o descumprimento dê diretrizes do planejamento urbano, ou decisôes

srmilares, ainda que não transitadas em julgado e passíveis de interposição de Íecurso,

em relação aos lmóveis/ que gere um efeito adverso relevante aos Cíéditos lmob'liáíos
que provoque uma eÍetiva drminuição das receitas dos lmóvets e, consequentemente, de

capecidede do paBamento dos Créditos hobiliários. O prezo aqui pÍevisto poderá ser
prorrogado em decorrência de morosidade do judiciário e/ou de órBão administrativo;
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q)

r)

s)

câso, após constituída a Cessáo Fiduciária de Recebívers, os Créditos Locatícios venham a

sêr creditados em contã diversâ dã conte do Patíimônro sepeíado;

se, por qualquer razão o Contreto de Locação A for rescindido, resolvido ou Íesilido, a

quâlquer momento, ou, aindâ, âlterado, sem â prévie àutorização dos titulares de CRl, e

desde que: (i) o Contíâto de loceção Complementar A não tenha a sua data de início

aditadâ parâ â mesma data da em que ocorreu a interrupção do ContÍato de tocâção 4
por qualquer que sejâ o motivo; e (ii) o avalistâ esteja inadimplente com ãs obrigações

assumidas pelo Aval;

se, por qualquer rezão o Contrato de Locação B for rescrndido, resolvido ou resilido, â

quelquer momênto, ou, ainda, alterado, sem a prévia autoÍrzação dos titulares de CRl, e

desde que: (i) o Contíato de Locação Complementar B não tenha a sua data de iníclo

âditadâ para a mesma data da em qúe ocorreu a interrupção do Conrrato de Locação g,

por quâlqueí que seja o motivo; e (ii)o Avâlista esteja inadimplente com as obriSâções

assumides pelo Aval; ê

0 caso os atos societários previstos no item (v) de Cláusula 3.10 acima não sejem

devidamente registrados na IUCESP no prazo de até 30 (lrinta) dias corridos, contatos da

data de assinâtuÍa do presente instrumento.

5.3.1. A ocorrência de quãrsquer dos Eventos de Vencimento Ântecipado dos CRI deverá ser

notificada à Emissora tanto pela Cedente, pelo Avalista, pelos titularês de CRI e por quelquer

terceiro que tenha conhecimento dos fatos.

6.3.1.1.Na ocorrência dos Éventos de Vencimento antecipado dos cRl, a Emissora

convocará, em até 05 (cinco) Dias Úteis contados de date em que tiver tido

conhecimento de ocorrência do fato, uínâ Assembleiâ Gerel para que os titulãres de CRI

deliberem sobre a evêntuâl realizâção do vencimento Antecipado dos cRl. Observados

os quóíuns de instalâção previstos no item 12.4 deste Termo de Securitização, o quórum

para â delibeíação de não reàlizar a recompra compulsórta deveíá ser de, no mÍnimo,

75% (setenta e cinco por cento) dos cRl em Circulâção, seje em primeira ou em segundâ

convocação, conforme os procedimêntos previstos no Termo de Securitização.

6.3.1.2.A não instalação em segunde convocação da Assembleia Geral por Íalta dê

quórum será interpretada pela EmilsoÍa como uma opção dos trtulares de CRI em não

deterôinar o Vencimento Antecipâdo dos CRl.

6.3.1.3. Não obstante à obri8ação prevista na Cláusula 6.3.1 acrma, semestrâlmenle, â

Cedente deverá declarar para a Emissora a não ocorrência de quârsquer Eventos de

Vencimento Antecrpado dos CRl. Esta declaração poderá ser solicitada pela Emissora, em
periodicidâde menor, se assiíh considerar necessáÍo ou por solicitação dos titulares de

cRt.
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6,3.2. No câso de vencrmento Antecrpedo dos CRl, as Garantias deverão quitar ao montante

coÍrespondente à some dos se8uintes valores: (i) o saldo devedor atualizâdo dos Créditos

lmobiliários, incluindo eventuais parceles de amortrzação e/ou iuros em atrãso, atuâlizados

monetariamente âté â data do etetivo pa8amento do Seldo Devedor da Operação, acrescido dos

encar8os moratórios prevEtos no Contrato de Cessão; (ii) as despesas do Pãtrimônio Seperedo

em aberto; e (iii) a multa, a título de indenização, na forma dos ârtigos 408 a 416 do Código Ctvil,

de 2% (dois por cento) sob o somatório dos valores dos itens (i) e (ii).

6.3.3. Em quelquer dos eventos de Vêncimento antecrpedo dos CRl, a Emissora continuará

tendo dríeito eo íecebimento dos Crédrtos lmobillários, enquanto não paSo a totalidâde do

5êldo Devedor da Operação.

6.3.4. a obíigeção do Vencimento antecipâdo dos CRI e a quitação do Saldo Devedoí da

OpeÍação prevista nas cláusulas acima configura um ne8ócio aleâtório, nos termos dos artigos

458 e setuintes do Código Civil, de modo que a excussão das Garantias para a quitação do Saldo

Devedor da Operação, nos termos acima, poderá ocorreí independentemente do estado em que

os Cíéditos lmobiliários se encontrerem, ou mesmo de sua exislência, validade, eficácià ou

exiEibrlidade quando do Vencimento Antecipado dos CRl.

6.3.5. Frce, desde já, certo e ajustado entre as Partes, que/ para todos os fins de direito,

apuração do saldo devedor atualizado â fim de apurar o Seldo Devedor dâ Operação será

íeàlizado pelâ Eínissora e confirmado com o Agente Frduciário, observado aindâ que incidirão os

êncargos moratórios e multâ indenizâtória prevista no Saldo Devedor da Opereção.

cúusu1AsÉÍrMA - oBRrcaçõEs E DECTARAçÕES DA EMrssoRA

7,7, A Emissoía obrigà-se a informar lodos os fâtos relevantes acerca da Emissão e dâ própraa

EmissoÍa, mêdiente publicação na imprense, nos jornâis em que costumâ publicar seus atos societários,

asstm como inÍormar tais íatos diretamente âo ASente Fiduciário por melo de comunicação por escrito

no prazo máxiÍno de 05 {cinco}Dias Úteis de 5ua ocorrêncià.

7.2. A Emrssora obriga-se ainda a elaborâr um rêlâtório mensal, colocá_lo à disposção dos titulâres

de CRI e enviá-lo ao A8ente Fiducráío até o 20s (vi8ésimo) dia de cada mê5, ratificando a vinculação dos

Créditos lmobiliáfios aos CRl.

7.2.1. O referido relatório mensaldêverá rncluir:

a) Data base do relatório;

b) Dâdos Gerais

SecuÍitiradorã;

Emissão;

$-
Série;

v



vii.

viii

ix.

x,

Valor lniciâl Nominàl por CRI na Data de Emissão dos CRI (RS);

Quentidede de CRI;

Valor lnicial Nominalda Série na Data de Emrssão dos CRI;

Deta de Emtssão dos cRl;

lnfoímações sobre o Fundo de Reserva;

Data de Vencrmento dos CRI;

Atuelizâção Monetánâ; e

luros Remuneíetórios

c)

e) Lastro da séne

Ir

Valor Atual por CRI;

d) Valor Atual da Série;

Valor total de fluxo recebido pela Emrssora nos últimos 30 (trinta) dias

coíridosj

Velor atualdo fundo de reservâ;

Valor atual total dos Cíéditos lmobiliários;

Valor atual total dos Créditos lmobiliários em âtraso (âcima de noventâ dias

corridos);ê

valor atuãl total dos créditos dados em cessão Íiduclária.

7.2.1.1. Considerando que ê Emissora não será responsável pelas atividades operacionals

de cobrança e coleta dos créditos lmobiliários, conforme descrito nes cláusulâs 7.3 e 7.6

abaixo, a prestação das informâções acima depende da prestação tempestiva de

inÍormações pela Cedente, de Íorma que â Emissore estará isenta de qualquer

responsabrlidade decorrente das informações prestadas ou não prestadas nos relatórios

acima descritos, coníoÍme eStes venham ou não a seí fornecidas pelã Cêdente.

7.3 A administreção, ârrecadação, repasse e cobrança dos créditos lmobiljános ficerão a carSo da

Emissorâ, podendo esta contratar terceiíos pâra íealizar tais funções, sob 5uâ íesponsebrlidede, ficando

o Agente Fiduciário eximidos de qualquer controle sobre a adíninistração, âríecêdação, o repasse e a

cobrânçâ dos CÍéditos lmobiliários, inclusive câso haja execução do Pâtímônio Separado, sendo certo
que, neste caso, ficará a cargo da Emissora contratar prestadotes de serviços quê fâçam este controle,
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7.3.1. Caso (i) a cobrançâ dos Créditos lmobiliários não seja realizada na formâ prevista no

Contíato de Cessão; {ii) a cedente tenha â sua falência decretâda ou seja âpíovado plano de

recuperâção judicral ou extrajudiciâl da Cedente, e/ou (iii) os Titulares do CRI essim deliberem

em assembleia Geral; a Emissoía estârá autorizada a contratar empresa especiâli2âde parâ â

realização dê reÍerida cobrança, às expensas da Cedente e, nâ sua inadimplência, do patrimônio

separado dos CRl, utihzendo, inclusive, recuÍsos do Fundo de Reserva, sendo certo que a

Cêdênte responderá poí perdãs e dânos decoríentes dessa omissão, sem prejuízo des demais

penalidades píevistes neste insttumento, devendo a Emissora, para tanto, notiíicar a Cedente

com entecedênciã mínrma de 10 (dez)dias coÍridos em relação à data pretendidâ pera rnício de

cobrançâ dos Crédtos lmobiliários por perte da Emissora ou terceiro por ela lndicado.

1.4. A Emissora obrigâ-se a informar o organograma e enviâr todos os dedos financeiros e atos

societários necessários à realização do relâtório anual, conforme a lnstrução CVM ns 583, que venham a

ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quars deverão ser devidamente encaminhâdos pela Emissora

em eté 90 (noventa) dias antes do enceÍÍamento do prazo para dlsponibilização do mesmo na CVM O

referido organo8Íamâ do grupo societário da Emissore deverá conteí, inclusive, controlâdores,

controladâs, controle comum, coligadas, e integrânte de bloco de controle, no encerramento de cada

exercício social.

7 -5. Nos teímos do item 15 do Anexo lll da lnstrução CVM nc 414, a Emissora responsâbiliza_se pela

exâtidão das inÍormações e declareções prêstâdas ao Agente Fiduciário e aos titulares de CRl,

ressaltando que enalisou diligentemente os documentos relacionados com os CRl, pàrâ veriflcação de

sua lêgalidade, le8itimidâde, existência, exigibilidêde, validâde, verâcidade, ausência de vícios,

consistência, correção e suficiêncta das informações disponibrllzedas aos titulâres de CRI e ao Agente

FiduciáÍio, declarando que tais documentos encontíâm-se perfeltamente constituídos e na estrita e fiel

forma e substâncie descritas pela Emissora nesteTerlho de Securitlzàção.

7.5.1. A Emissorã declaíâ, ernda, que

7.5.1.1. Com relâção a si

a) é uma sociedade devrdamente oíganizada, constituída e existente sob a forma de

sociedade por ações €om regisÍo de companhia aberta de acoÍdo com es leis brasileiras

está devidâmente àutorizada e obteve todas es aprovações necessárias à celebração

deste Termo e dos demais Documentos da Operâção em que seie parte, para a emissão

dos cRl e âo cumprimento de suas obrigações, tendo sido setisÍeitos todos os rêquisitos

letais e estatutários necessárros referentes à Emissora pâra esse fim;

b)

Y

&

c) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização e os demais

Docuíhentos dâ Opereção em que seja parte têm poderes estatutários e/ou delegados

pare assumir, em seu nome, âs obígeções ora estabelecidas e, sendo mandatários,

tiveíam os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mendatos em

pleno vigor;



a)

b)

c)

d)

e)

h)

e)

b)

7.5.1.2. Quanto aos CÍédrtos lmobi[ários:

é legítima e única titular dos CÍéditos lmobilários;

e cessão píevista no respectivo Contrato de Cessão operou-se plena e inte8ralmente;

a custódia das CClserá realizeda pela lnstituição Custodiânte;

nos exatos valores e nas condições enunciadas no Contrato de Cessão, e observadas es

ressâlvas e exceções previstas no referido instrumento, Sendo que na Dãta de Emissão

os Créditos lmobiliáÔos encontÍam-se livres e desembâraçados de quâisqueí ônus,

gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou reã1, não sendo do conhecimento da

Emíssoía a existência de qualquer fato que impeça ou restriniâ o direito da Emis§oía em

celebrar este Termo de Secuíitização;

nas exatas condições enunciades no contrato de cessão, não tem conhecimento da

existência de píocedimentos administrativos ou ações iudiciais, pessoâis ou reeis, de

qualquer natureza, contra a Emissora em quãlquer tíbunal, que efetem ou possam vir e

afetar os Créditos lmobihários ou, ainda que indiretamente, o presente Teímo de

Securitização;

f)

s)

observadas as disposições do Contrâto de Cessão, a Emissora passou a seÍ legítime

credoÍa dos Locatários;

o Contrato de Cessão consubstancia-se em relação contratual regularmente constituída,

válida e eficaz, sendo absolutamente veÍdâdeiros todos os termos e valores indicados no

presente Termo de Securitizâção e seus anexos; e

e Emissora não oferece, na presente Emissão, garantias ou diÍeito de regíesso contre seu

patrimônio comum, bem como nâo há qualquer tipo de €oobrigação por pane da

Emissora quanto às obíigações dos Locàtários e/ou do cedente.

esta Emissão, inclurndo a aquisição dos Créditos llhobiliáÍios, é legítime em todos seus

espectos, observâdas as disposições do Contrato de Cessão; e

7.5.1.3. Quanto à Emissão

todos os documentos inerentes a esta opêÍação estão de âcordo com a le8islação

aplcável.

7.6. A Emissoía compromete-se a notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis os tit'.rleres de CRI e o A8ente

Fiduciáíio caso quaisquer das declaraçõe5 prestadas no presente Termo de SecuÍitização tornem-se total

ou pârcialmente inverídicas, incompletas ou incorretâs,

Ê
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7-7- A Emissoía obriga-se â fornecer aos titulaÍes de CRI e/ou ao Agente Fiduciáno, conforme o caso,

no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contado do recebimento de Íespectiva solicitação, todas as informações

relãtivâs aos Cíéditos lmobiliários.

7.7.1. A Emissorâ obriga-se e forne€er ao agente Frducaário cópia de toda documentação

encaminhâde à CVM e aos titulaíes de CRl, bem como informações pertinentes lnstrução CVM

ne 476 e à lnstÍução CVM ne 414, suas alteraçôes e aditamentos, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis

contados de 5eu envio,

7.7.2. A Emissora deverá fornecer ao agente Eiduciáíio, sempíe que solicitâdo, extrâtos

bancáíios e outros relatórios emitidos pela(s) instituição(ões) financeira(s) mantenedora(s) dà

Conta do Patrimônio Separado.

1.8. As atividâdes íelacionadas à administração dos Cíéditos Locatícios serão exercidas pelos

Locâtários, nos teímos do Contrato de Cessão Fiduciáriâ.

7.9. As declarâções exiSidês do Coordenador LídeÍ pelo item 15 do Anexo lll de lnstrução cVM ne 414

constam do 4!C!qy a este Termo de Securitização, o qual é parte intêSrante e inseperável deste Termo

de Securtização.

CúUSULA OITAVA - GARANTIÂS E ORDEM DE PRIORIDADT DE PAGAMENTOS

8.1. Estão sendo constituídas as seguintes garantiês pare os Créditos lmobiliários:

a) AlienâçãoFiduciária;

b) Cessão Fiduciária de Recebíveis;

c) Aval;

d) Fundo do Reservà; e

e) Fiança Locatíciâ

8 2. Alienacão Fiduciária: Por meio dos Contratos de Alienação Fiduciária, os lmóveis, uma vez

superada a condição suspensiva previstâs nos Contratos de Alienação Fiduciária, serão alienâdos

fiduciariamente pela Cedente em favor dã Emissora, em garantia do cumprimento da totaldade dâs

Obngações Gârântidâs.

8.2.1. Na eventualidade de rnsuficiênctâ de recursos no Fundo Reserva e/ou no Petíimônto

Separado para custear as excussões dos lmóveis, a Emissora, ao seu livre criténo, entregatá os

Créditos llhobiliários aos titulares de CRl, no estágro em que sê encontrarem, encerràndo assim

o Patíimôn|o Separado.

8.2.2. Ademais, na eventualidade dos lmóveis não foreín vendidos nos lerlões descritos na Lei

n" 9.514, a Emrssorâ íealizará a consolidação defrnitivâ dos lmóveas e em âto subsequente a

I'
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dação em pagamento dos CRl, pela entíega dos lmóveis aos titulares dê CRI específicos, sendo

que estes arcarão com todas âs despesâs necessánas para a íeferida transição, inclusive o
pagamento do lTBl.

8.3. Cessão FiduciáÍia de Recebiveis: Por meio do Contrato de Cessão Fiduciária, sêrão cedidos

fiduciariamente pela Cedente os Créditos Locatícios de€orrentes da exploração comercial dos lmóveis,

em Earantia do cumprimento de totalidade das Obrigações Garantidas, nos termos do Contrâto de

Cessão Fiduciária.

8.4.Aya!: O Avalista constitui-se, nos termos do Códi8o Civil, de forma irrevogável e irretrâtável, como

devedor e principal pagador dos créditos lmobiliários.

8.4.1. O Avâlista, nos termos do Contíato dê Cessão, declarou têr se informêdo sobre os riscos

decorrentes da prestâção do Avel.

8.4.2. o Avalista, nos termos do contrato de Cessão, deveíá cumprir todas as suâ5 obíigações

decoírentes do Aval, no lugar indicado pela Emissorâ e conforme as instruçôes por ele dadas, em

moeda corrente nacional, sem qualqueí contestação ou compensação, líquidas de quaisquer

taxas, impostos, despesas, retenções ou responsabilidades presentes ou futulas, e acrescidas

dos encargos e despesas incidentes, no 5e (qurnto) dia útil segulnte ao do recebimento de

notificâção, enviada pela Emissora, nos termos dâs cláusulas 8.1e 8.1.1do Contrato dê Cessão,

informando o valor das Obrigações Garantidas vencidas e não pagas a ser paSo pelo Avaliste. As

Obrigeções Gàrantides 5erão cumpridas pelo Avahsta, mesmo que o àdimplemento destas não

seja exigível de Cedente em ra2ão da existência de píocedimentos de talência, recuperaçào

judicial ou extrajudiciâlou pÍocedimento similar envolvendo a Cedente, conforme o caso.

8.4.3. Nos termos do artigo 296 do Código Civil, o Avaliste íesponderá pele solvência em

relação ao pagamento dos Créditos lmobiliários, oriundos dos Contratos de Locação, essumindo

â qualidade de coobriBâdo e responsabilizando'se pelo pa8âmento integral dê toda e qualquer

obngação dos Locatários dispostas nos Contratos de Locação

8.4.3.1.Em razão do Aval, o Avalista estará obírgado em relâção à totalidade dos

cÍéditos lmobiliários, responsabilizando-se pelo seu adimplemento lntegrâ1, bêm como

por adimplir quaisqueÍ parcelas inâdimplidas dos Créditos lmobiliários,

independentemente da promoção de qr.ratquer medide, iudicial ou extrajudrcial, para

cobíença dos Créditos lmobiliários e/ou da execução de outras gâíentias fidejussórias

eventualmente prestades no âmblto dos Do€umentos da Operação, respondendo em

relação ao pâSemento dos Créditos lmoblliários, âté o 5e (quinto) diâ útil seguinte ão do

recebimento de notificação, enviada pela Emissore, nesse sentido'

8.4.4. O Avalista, nos teÍmos do Contrato de Cessão, poderá ser demendado até o

cumprimento válido e eficaz de totãlidade das Obrigações Garantidàs

8.4.5. O Aval, nos termos do Contrato de Cessão, extinguir_se'á automaticamente com o total e

final âdimplemento válido e eflcaz de todas âs Obrlgações Garântidas' ê-



8.4.6. Conforme consta no Contrato de Cessão, o Avahsta reconhece que: (i) eventuâl pedido

de recuperação judicial ou aprovação de plano de recuperâção judiciel dos tocatários e/ou dâ

Cedente não implicará novação ou altereção de suas obrigações dâs ccl e não suspenderá

qualquer ação movida pela Emissora; (i, deverá pagar o sâldo dêvedor no valor e formã

estabelecidos nas CCI sem quâlquer alteração em Íazão dô íecupereção iudicial; (iii) deverá

hebilitar na recuperação judicial os valores pagos à [missora e sê sujeitâr ê eventual plano de

recuperâçâo dos Locetários e/ou da Cedente, ernda que esse pleno de recuperação altere ou

reduza o valor do crédito a ser Íecebrdo pelo Avalista; e (iv) não é terceiro alheio às obígações,

principais e âcêssórias atualmente devidâs ou que possam 5er devidas no futuro dos Locatários

e/ou da Cedente no ámbito da CCle da emissão dos CRl.

8.5. Fundo de Reservâ. Adicionalmente às Garantiàs previstas nos itens 82,8.3 e 8.4 âcima, será

constituÍdo, a partir de vêlores Íetidos do Vâlor de Cessão, um fundo de reserva em gârantia do

pagâmento dos CRl, em montante que deverá corresponder, a todo e qualquer tempo, à 200% (duzentos

por cento) do saldo devedor dâ próÍima parcela de âmortrzação de iuros e pagamento do velor de

principal dos CRI ("8eseryaMllhê").

8,5,1. Os valores correspondentes ao Fundo de Reserva serão deduzidos do montante do Valor

da Cessão a ser desembolsado à Cedente e serão mantidos em depósito, na conta do Patíimónio

5êperado.

8.5.2. Sempre que houver quelquer inadimplemento das Obíi8açóes Garantidâs, a Emissora

poderá acessaí os recursos do Fundo de Reserva para complementar o refendo pagamento.

8.5.3. Toda vez que, por qualquer motivo, em especral mas não se limitando, pela utilização

dos recursos do Fundo de Reserva pela Emissora pâra complementar o Pãgamento de

Obrigações Gaíantidas inâdimplidàs, os recuísos do Eundo de Reservâ venham a ser inferiores à

Reserva Mínimâ, a Cedente estará obrigada e recompor o Fundo de Reserva, mediante

trensferência dos valores necessários à sua recompostção diretâmente para a Contâ do

Patrimônio Separado-

8.5.4. A recomposição do Fundo de Reserva pela Cedente, na forma prevista na Cláusula 8'5'3

acima, dar-sê-á mediente envio de prévia notiÍicâção pela Emissora, inÍormando o montante que

a Cedente deverá recompor do Fundo de Reservã, o qual dêverá seÍ transferido pela Cedente

para a Conta do PaÍimônio SepaÍado no prazo máxrmo de 5 (cinco)Dias Úteis contados a panir

do íecebimento dâ referida notificação. Caso a Cedente e/ou o Avâllstâ não depositem o

montante necessário parã a recomposição dâ Reservâ Mínima do Fundo de Reservâ, no prazo

previsto nestã Cláusula, tal evento seÍá considerado como inadimplemento de obrigação

pêcuniária dâ Cedente.

8.6. os valores recebrdos em razão do pa8âmênto dos créditos lmobihários deverão ser aplicados de

acordo com a seBuinte Ordem de Prioridêde de Pagamentos, de íorme que câda item somente será

pago, caso haja reculsos drsponíveis após o cumprimento do ltem anterior:
t

(i) despesas do Patrimônio Separado;

t



(ii) Remuneração em atraso dos CRl,

(iii) Remuneração dos cRl; e

(iv) amortizãção do Valor Nominâl Untáno dos CRl, de acordo com e tabela de amortlzâção

dos CRI constante do Anexo ll a este Termo de Securitização, ê encargos moratórios

eventualmente incorridos.

8.7. De acordo com o art.48, §3e, dâ Lel na 11.101, a Alienação Fiduciária e a Cessão Eidu€iária de

Recebíveis não se submetem aos efeitos da recuperação judicial, observedo o disposto no art 76 da

Medida Provisóriê na 2.158-35, de 24 de a8osto de 2001, einda em vigor.

8.8. Adicionalmente às Garântias, os Créditos lmobiliários contâm com Fiança Locatícia, conforme

disposições dos Contratos de tocação. lndependentemente de quaisquer medidas relativas à excussão

dâ AIienâção Fiduciáíô, a Emissorâ deverá acionar a apólice de seguÍo dâ Fiança Locatícia, €onforme

procedimentos e pÍazos estabelecidos nos Contíatos de Locaçào e na referide apólice, e mantêr a

integrâlidâde dos recursos decorrentes de quaisqueÍ indenizações do referido segurô êm ben€fício

exclusrvo do Patrimônio Separado, destinando-os exclusivamente pera pagamento dos CRl, nos termos

deste Termo de securttrzação.

cúusuLA NoNA - REGTME FtouclÁRlo E aDMlNlsrnaçÃo Do PATRIMÔNlo SEPARADo

9.1. Na forma do artigo 9e da Lei ne 9.514, â Emissora insttui Regime Frdu€iário sobrê os créditos

lmobrháÍios, representados pela CCl, sobre as Garantias e sobre a Conta do Patrimônio Separado'

g.2. Os Créditos lmobiliários, representados pela CCl, as Gêrântias, sob Regime Fiduclário, e a Conta

do Pâtímônio Separado, permânecerão sepaíados e segregados do paÍimônio comum da Emissoía, eté

que se complete o resSatê dos cRl.

9.3. Na formâ do aÍtigo 11 da Lêi ne 9 514, 05 Créditos lmobiliários, as Gerantias, incluindo a Contâ

do Patrimônio separado, estão isentos de quãlquer ação ou execução Pelos crêdores dã Emissora, não se

prestando à constiturção de 8âíentias ou à execução poí quaisquer dos credores dâ Emissoíe, poÍ mai5

privilegiados que setem, e só íesponderão pelas obÍrgações inerentes aos CRl, ressalvando-se, no

entanto, eventualentendimento pele aplicãção do arti8o 76 da Medida Provisória ne 2 158_35/2001'

g.4. a Emrssora administrará ordinariamente o Patrimônio sepãrado, promovendo as drllgências

necessárias à manutenção de sua regulãrrdede, notadãmente a dos fluxos de Pagamento das paícelas de

amorttzação do principà1, juros e demais encaÍ8os âcessónos.

9.4.1. Para fins do disposto nos itens 9 e 12 do Anexo lll à lnstrução CVM ne 414, a Emissora

declare que:

(-

â) a custódia dà via oriSinãl da Escíituía de Emissão será realizada pela lnstituição

Custodiante;



b)

a)

b)

d)

e)

a ârrecedação, o controle e â cobrença dos Créditos lmobiliários são âtvadedes que serão

reali!ãdas pele Emissora, cabendo-lhe: (i) o controle da evolução do seldo devedor dos

Créditos lmobiliários; e (ii)â apuração e inÍormação à Emrssora dos valore§ devidos pelos

Locatários;e

a emissão, quando cumpridas ês condiçôes estãbelecidas, dos respectivos termos de

liberâção de garantias, de acordo com o acompanhãmento do Agente Fiduciário.

9.5. A Emissora somente responderá por preiuízos ou insuficiência do Pâtrimônio Separado em câso

de des€umprimento de disposição legâl ou reBulamentar, negliSência ou administrâção temerária ou,

ainda, desvio de frnelidade do PaÍrmônio Separado.

cúUsUTA DÉcIMA. AGENTE FIDUCIÁRIO

10.L. A Emissorã, neste âto, nomeia o Agente Fiduciário, que formalmente aceita a sua nomeação,

para desempenhar os deveres e atribuições que lhe competem, sendo_lhe devida rlma remuneração nos

termos dà leie deste TeÍmo de SecuÍitirâção.

10.2. atuândo como repíesentante dos titulares de CRl, o agente FiduciáÍio declara

aceitar integrelmente o píesente Íermo de Securitização, em todas as suas cláusulas e

condições;

c)

c)

ester devidamente autorizado a celebrar este Termo de secúritização e a cumprir com

suas obrigações aqui píevistâs, tendo sido satisfeitos todos os Íequlsrtos leBais e

estàtutários necessários paÍâ tanto;

que a celebreção deste Termo de Securitização e o cumpíimento de suas obri8ações ãqui

prevrstas não infÍingem qualquer obrigação ânterioímente assumida pelo Agente

Fiduciário;

ter aneftsado, diligentemente, os documentos relacionados com a Emissão, para

veriÍicação de suâ legelidâdê ê ausência de vícios da opeíação, além dê veíacidade,

consistência, €oÍeção e suficiência das informações disponibalizadãs pela EmissoÍa no

Termo de Securitizâção;

não ter qualquer impedimento legal, conforme pârágrafo terceiro do arti8o 65, da Lei ne

6.404 e artigos 4p e sêgulntes da lnstrução CVM ne 583, para êÍercer a função que lhe é

conferidâ;

que nâo se encontra em nenhuma das Situações de conflito de inteÍesse previstas no

artigo 6 da lnstrução CVM ne 583; e

que atua em demais emissões da Emissora, conforme Anexo Vll; e

f)

i-

c)



h)

10.3. lncumbe ao agente Frduciário ora nomeâdo, principalmente

exercer suas atividades com boa fé, tíansparência e lealdade para com os titulares de

cRt;

proteger os direitos e interesses dos titulares de CRl, empreBando no exeícÍcio da função

o cujdado e â diliSência que todo homem ativo e probo costuma empíe8ar na

administrãção de seus próprios bens

renunciar à função na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de

quâlquer outra modâlidede de inaptidão e realizar a imediata convocação de assêmbleia

pâra deliberar sobre sua substituição;

conservar em boa guarde toda a documentação reletvâ ao exercício de suas funçôe5;

verificât, no momento de aceitar a íunção, a verâcldade das inÍoÍmações relatlvâs às

Garantias, e a consistência das demais informações contidas neste Termo de

securitraação, diliSenciando no sentido de quê seiam sanadas âs omissões, falhas ou

defeitos de que tenhe conhecimento;

diliSenciar iunto à Emigsore para que este Termo de Securitizaçào e seus eventuais

aditamentos, sejam registrados nos óÍgãos competentes, neste caso, registredo na

lnstiturção Custodiante, adotando, no caso da omissão da Emissora, es medidas

evêntualmente pÍevistas em lei.

acompanhar â prestação das informações periódicas pelâ Emissorâ e alerter os titulaÍes

de CRl, no relatório ânual, sobre inconsistências ou omissões de que tenha

conheciôento

manter atualizâda a relação de titulares de CRI e seus endereços;

acompanhar a atuação da Emissoía na admrnistração do Pâtrimônio Seperado poÍ meio

das inÍormações divulgàdas pela Imissora;

opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação das

condições doa CRI;

verificar a rêgularidade da constituição das Garantias, bem como o vâloí dos bens dados

em garantia, observando a manutenção de sua suficlênciâ e exequibilidade nos termos

das disposições estabelecidas neste Termo dê Securitização;

os lmóveis alienâdos flducrariamente, de ÍoÍmâ individual, não garântem a totalidade das

obriBações Garantidâs

â)

b)

c)

d)

e)

f)

h)

i)

i)

c)

k)

veriÍicar, anualmente, a suliciência des Saranties, sendo que: (a) com íelação à Alienação

Fiduciária, os valores não serão etualizados, confolme constante dos Contrâtos de (
r)



Alienação Fiduciánâi (b) com relação ao Aval, coníorme declâíeçâo de aiuste anual do

imposto de renda pessoa físicâ ou declaração de suÍiciência de patrimônio emitida pelo

avalista; (c) com relação à Cessão Fiduciária, confoíme informações píestâdas pela

Emissora; (d) com relação à Fiança Locatícia, conforme infoÍmações prestadas pela

Emissora; e, (e) com relação ao Fundo de Reserva, conforme informações prestadas pela

Emissora;

m) examinar proposta de substituição de bens dados em Sarantia, manifestândo sua opinião

a respeito do assunto de forma iustrfrcâda;

n)

o)

p)

Intimar a cedente a íeforçar as Gatanties, na hipótese de sua deterioração ou

depreciaçãoj

solicitar, quando jul8ãr nêcessário para o fiel desempenho de suas funções, €ertidões

atuêlizadas dos distribuidores cíveis, das Vãras de Fezenda Pública, cartórios de protesto,

dâs Varas do Trabâlho, Procuradoria da Fezenda Públicâ, da locelidade ondê se situe o

bem dado em gerentia ou o domicílio ou a sede dâ tmiSsoía ou da cedente, conforme o

caso;

solicitar, quando consrderar necessá1,o, euditoria externa de Emissora oú do Patrimônio

Separado;

câlcular, em conjunto com a Emissora, diariamente o Valor Nominal unitário dos CRl,

disponibrlizândo-o aos titulaíes de CRI e aos participantes do mercado, através de sua

centíal de atendimento e/ou de seu websrte:

fornecer à Emissora termo de quitação, no prazo de 5 (cinco) dias após satisfeitos os

créditos dos titulâíes a comprovação de quitãção dos CRI em Circulâção à época da

extinção do Regime Frducrário;

convoceÍ, quando necessário, a Assemblelâ Geral de tltulâíes de CRl, confoíme prevista

no Íermo de Securitr2eção, respeiladas as regras íelacionadas às assembleias 8êÍâis

constantes da Lei ne 6.404;

compaíecer à Assembleia Geral dos titulares de CRI a fim de prestar informações que lhe

forem sohcitadas;

fiscâhzar o cumprimento das cláusulas constantes no Íermo de Securitização,

especialmente daquelas impositivas de obri8ações de fezer e de não fe2er;

comunicar aos trtuleres do CRl, em até 7 (sete) Dias Úteis contados da sua ciêncie,

qualquer inâdrmplemento, pela Emissora, de obnSâções finànceiras essumidas neste

Íermo de Securitizâção, incluindo es obriSâções relativâs às Garantias e a cláusllâs

contratúâis destinadas a protegeí o interesse dos titulaíes do CRI e que

estabelecem condições que não devem ser descumprldes pela Emlssora, indicando as

c)

r)

s)

0

u)

ü
,

Ír'



consequêncras para os titulares do CRI e âs provídêncras que pretende tomar a Íespeito

do assunto; e

divulgar em sua páginâ na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) meses após

o fim do exêrcício social da Emissora, rêlâtório anual descrevendo os fatos relevantes

ocorridos durantê o exercício relativos a presênte Emissão, conforme o conteúdo

mínimo abaixo:

cumprimento pelâ Emissora das suas obrigâções de prestação de informações

periódicâs, indicando as inconsrstências ou omissões de que tenha

conhecimento;

(ü

(i0 alterações estatutáfias ocorridas no exêÍcício social com efeitos rêlêvantes para

os titulêres de CRI;

(iii)

(iv) quantidade de CRlemitidos, quantidade de CRI em Crrculação e saldo cancelado

no período;

(v) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros dos CRI

realizados no período;

(vi) constituição e âplicações do fundo de amortização ou de outros tipos fundos,

quando houver;

(vii) destinação dos re€ursos cãptâdos por meio da Emissão, confoíme inÍormações

prestadas pela Emissora;

(viii) relação dos bens e valores entreBuês à 5ua administração, quando houver;

(ix) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissoía ou Cedente, neste

Íermo de Securitização;

(x) manutenção da suficiência e exequibilidâde das Garantiâs;

existên€ia de outras emissões de valores moblliários, públices ou privadas, fetas

pela Emissora, poÍ sociedade coligada, controlada, contÍoladora ou integrante do

mesmo grupo da Emissola em que tênha atuado no mesmo exercíclo como

agênte fiduciário, bem como os seguintês dados sobre tats emissões:

(xi)

comentários sobre indicâdores econômicos, finenceiros e de estrutuÍâ de capital

dâ Emissora relacionados a cláusulas contratuais destinadas a proteger o

interesse dos titulares do CRI e que estabelecem condições que não devêm ser

descumpridâs pelâ Emissora;

v

â) denominação da companhia ofertante;

{.



b)valor dâ emissão;

c) quantidade de velores mobiliários emitidos;

d) espécie e gârantias envolvidas;

e) prazo de vencrmento e taxa de juíos;

f) rnadimplemento financeÍo no período; e

g) declaíação sobre a não existência de situação de conflito de interesses que

impeça o êgente Íiduciáíio a contlnuar a exercer a Íunção.

10.3.1. No caso de inadimplêmento de quaisquer condiçóes da Emrssão, o A8êntê Fiduciário

deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou neste Termo de Securitização para

proteger direitos ou defender os interesses dos titulares do CRl.

10.4. O agente Fiduciário receberá da Emissora, observada a cláusule Décima TeÍcelrà abaixo, como

remuneração, parcelas anueis no valoÍ de RS16 OOO,0O (dezesseis mil reâis), sendo e primeira parcela

devida êm até 30 (trinta) dias ã contaÍ da presênte data ou no 5e (quinto) Dia Útil a contar de

inte8ralização dos CRl, o que ocorrêl píimeiro, e as demeis, nas mesmes datas dos anos subsequentes'

10.4.1. A remuneração deÍinida no item 10 4 acimâ continuará sendo devida, mesmo após o

vencimento dot CRl, caso o Agente Fiduciário ernda esteja exercendo atividedes inerentes â sue

função em relação à Emissão.

10,4.2. Caso a Emissore atrase o pagêmento de quaisquer das remunerações píevistas no item

10.4 acime, estaÍá sujeita à multa moÍatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem

como a juros moratórios de 1% (um por cento) âo mês, Íjcando o valor do débito em atraso

sujeito ao íeaiuste pelo IPCA/IBGE, o qual rncidirá desde a data de mora até â deta dê efetivo

pagamento, calculado pto foto die, se necessátio.

10,4.3. As parcelas de lemuneração referldas acima serão atuâllzadas, ânualmente, pela

variação acumuladê do IPCÁy'lBGE, ou ainda na imposstbilidede de âtualização, pelo índice que

vier a substituí.1o, a partir da datâ do primeiro pâgamento, até âs datas de pâgamento seguintes,

calculadas pro reta die,5e necessáíio.

10,4,4, Os valores referidos acima serão acrescidos dos impostos que incldem sobre a prestação

desses serviços, teis como ISS (lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), csLL

{Contírbuição Social S,obÍe o Lu€ro Líqurdo), P15 (Contribuição ao Programa de lntegração Social),

COFINS (Contribuição para Finânclamento da Seguridade Social), IRRF (lmposto de Renda Retido

na Fonte) e quaisquer outÍos impostos que venhâm a incidir sobíe a remuneração do Agente

Fiduciário nas alíquotas viSentes nâs datas de ceda pâSamento

)"
l
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10.4.5. O pagamento dã remuneração do Agente FiducráÍio será feito mediante depósito na

conta corrente a ser indicâda poí este no momento oportÚno, servindo o compÍovente do

depósito como prova dequitaçãodo pagamento.

10.4.6. A remuneração refeíida no item 10.4 êcima, não inclui âs despesas mencíonadâs ne

cláusula Décima Terceira abeixo.

10.4.7. A remuneração prevista no item 10.4 supra não rnclui as despesas incorÍrdas na vi8ência

de prestação dos serviços e que seiâm consideradas necessárias ao exercíclo da função do

Agente Frduciário, exemplifrcativamente, as publcações em 8eral, como edital de convocâção de

Assembleia Geral dos titulares de cRl, ata da Assembleia Geral dos titulares de cRl, bem como

notificaçôes, extração de ceítidões, despesâs com viagens ê estadias, transportes e alimentação

de seus agentes, contratação de especialistas, tais como auditoÍia e/ou fiscalização, entre

outros, ou assessotia legal ao Agente FiduciáÍio, despesas com conÍercnce col/ e contatos

telefônicos, bem como custas e despesas cartoráíles relacionadas âos termos de qultação e

acompenhamento das Garanlias, as quais serão cobertas pelo Patrimônio SeParado, ou, na sua

insuficiência, pelos lnvestidoíes, mediente pa8amento das respectivas faturas acompânhadàs

dos respectivos comprovantes, ou mediante reembolso, a exclusivo critério do Agente Fiduciáíio,

após, sempre que possível, prévta aprovação da despesa por escrito pela Emissora, nâ qualidâde

de administradora do Patrimônlo Separado, e, na insuficiência do Patrimônio Separado, pelos

lnvestidores, observendo-se, neste último câso, a Emissora será comunicadâ sobre tais despesas,

sempre que possível, previemente e por es.rito, sendo o prazo de 05 (€inco) dias úteis para

pagamento das despesas incorrides ao Agente Flduciário.

10.4.8. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administratNes, em que o

Agente Fiduciário venha a incolíêí pera resguardâí os interesses dos titularês de cRl devêÍão seÍ

previamente aprovadas, se essim possível, e adiântadas pelos titulâres de CRl. Tais despesas a

sereÍh adiantadas pelos titulârês de CRI incluem também os gastos com honorários advocetícios

de tercerros, depósitos, custas e taxes judiciárrâs nas ações propostas pelo Agente Fiduciário,

enquônto Íepresentante da comunhão dos titlrlâres de cRl. as eventuâis despesas, depósatos e

custas judiciais decorrentes dà sucumbência em ações Judiclais serão i8ualmente suponadas

pelos trtulares dê CRl, bem como a remuneração do Agente FiduciáÍio na hipótese de a Emi§sorâ

permanecer em inadimplência com relação ao pa8amento desta poí um período superior a 30

(trinta) dias, podendo o A8ênte Fiduciário solcitar gaíantie dos trtulares de CRI pâra €obertuía

do risco de sucumbêncie,

10.5. O Agente Ftduciário poderá ser substituído nas hipóteses de impedimento, renúnciâ,

intervenção, ou liquidaçâo extrajudacial do Agente Fiduciário, devendo seí realizeda, no pra20 de 30

(trinta) dias, contado da ocorrência de quâlquer desses eventos, Assembleia Geral dos titulares de CRI'

para que seja €leito o novo agente fiduciáíio.

10.6. A Assembleia Geral destinada à escolha de novo âgente flduciário deve ser convocada pelo

agente FiduciáÍio a ser substituído, podendo também ser convocada por titulares dos valorês mobiliários

que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos CRI em Circulâção
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10.6.1 Se a convocação dâ âssembleia não ocorrer até 15 (quinze) dias antes do final do prâ2o

refeído na cláusula 10,6 acimâ, cabe à Securitizadora a rmediata convocação. Em casos

excepcionais, a CVM pode proceder à convoceção da assembleiâ pàre a escolha de novo agente

fiduciário ou nomear substrtuto provisório.

10.7. O agente fiduciário eleito em substiturção nos termos do item 10.6 acrmà, essumirá

integrâlmente os deveres, atribuições e responsâbilidades constantês da leglslação apllcável e deste

Termo de Securitização.

10.8. A substituição do agente Fiduciário em caráter permenente deverá ser objeto de aditamento ao

presente Termo de Securitização. A substiturção do Agente Fiduciário deve seí comunicada à CVM, no

prazo de até 7 (sête) Dias Úteis, contados do re8istro do aditamento ao Termo de Securitização.

10.8.1. luntamente com â comunicação do item 10.8 acima, devem ser encamrnhades à CVM a

declâíeção e demais inÍormeções exiBidas na lnstíução CVM n' 583.

10.9. Os trtulares de CRI poderão nomear substituto provisóÍio nos casos de vacância por meio de voto

da maioria absoluta destes.

cúusutA DÉCIMA PRIMEIRA. UQUIDAçÃO OO PATRIMÔNIO SEPARADO

11.1. Caso seje veriÍicada ã insolvência da Emissorâ com relação às obírgeções da presente Emissão, o

Agente Fiduciário, conforme disposto no item 10.3 âcima, deverá reâli2âí rmediata e transitoíremente a

edminrstração do Patrimônio Separâdo constituído pelos crédrtos lmobiliários e pelas Garantias, ou

promover â liquidação do Patrimônio SepaÍado na hipótese em que â Assembleiâ Geral dos titulares de

CRI venha e deliberar sobre tel liquidação.

11.2. Em até 30 (tínta) dras à contar do rnício da edministíâção, pelo À8ente Fidúcráno, do Patrimônio

separado, deverá ser convocade uma assembleia Gerel dos titulâíes de cRl, nâ forma estebelecidâ nâ

cláusula Décima Segunde abaixo e nâ Lei n s 9.514.

11.3. A Assembleia Gerâl dos titulãres de CRI deverá deliberar pela Lquidâção do Patrlmônio

Separado, ou pela continuidadê de sua administração por uma nova securitizadora, fi)Gndo, neste caso,

a remuneração desta última, bem como as condições de sua viabilidade econômico-íinancelra.

11.4. Além da hipótese de insolvência da Emissorâ com relação às obrigâções da presente Emissão, a

cÍitério da Assembleia Geral dos titulares de CRl, a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo

poderá ensejar liquidação ou não conforme itens 11 14 11.3 a€ima:

a) pedido de recuperàção judicial, ertrajudiciâl ou decretação de falência da Emissora, não

elidido no prazo legal, [quidação, extinção ou dissolução da Emissora;

b) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigaçôes não

pecuniárias previstas neste Íermo de Securitização, desde que por culpa exclusiva e não

justificávelda tmissora, sendo que, nessa hlpótese, a liquidação do Patrimônio Separedo poderá

v
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ocorrer desde que tal inedimplemento ou mora perdure por mais de 30 (trrnta) dias úteis,

contados do inadimplemento; ou

c) inadimplemento ou mora, pela Emrssorâ, de qualquer de suas obíi8ações pecunrária§

previstas nêste Íermo de Secuíitização, desde que poí culpa exclusiva e não iustificável dâ

Emissora, sendo que, nessa hipótese, a liquidação do Patnmônio Separado podeíá ocoÍrer desde

que tal inedimplemento ou mora perduíe por mais de 20 (vinte) dias, contados da dãtã dâ

ocoírêncrâ do refêrido inadimplemento.

11,4,1, A ocorrência de quelquer dos eventos acima descritos develá ser prontamente

comunicâda ao A8ente Fiduciário pela Emissoía em 1 (um) Dia Útil.

11.5. A insuíicrência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de suâ quebra- No

entânto, a Emissora convocará Assembleia Gerâl para dellbeíar sobre a íoíma de administreção ou

hquidação do Patíimônio Separado, bem como â nomeâção e remuneração do llquidante.

11.6. Os pagamentos dos crédltos lmobiliáíios ou outros necessários à vrabilização da amortização

e/ou juros remuneratónos dos lnvestidores, sob regime fiduclário em Patrimônio Sepaíado, conforme

descíito neste Termo de Securitização, não contam com nenhuma espécie de garantia nem coobri8ação

da Emissora. Desta forma, a responsabilidade dâ Secuíitizadorâ está limitada ao Patrimônio Separado

11.7- O Patrimônio Separado será liquidado na formã que segue

(a) automattcemente, quando do pagamento lntegral dos cRl nas dâtas de vencimento

pâctuadas;oú

na hipótese de não pâgamento dos Créditos lmobiliários e não setisfação de recursos nê

excussão das Gaíantias, e, se for o caso, após delibêÍação da Assembleia Geral convocada

nos termos da lel, com antecedência mínima dê 20 (vinte) dias em primeira convocação e

8 (oito)dias em segunda convocação, mediante transferência das CCI e dos demais bens

e dríeitos integrantes do Petrimônio Sepaíado âos titulares de CRl Nestê câso, as CCI e

demais bens e direttos integrântes do Patrimônio Separado serão transferidos

imediatamente, em deção em pagemênto, para fins de extinção de toda ê qualquer

obrigação dà S€curitizadora sob os CRl, aos titulares de CRl.

(b)

11.7.1. Quando o Pàtrimônio Separado for liquidado, ficará exlnto o Regime FiduciáÍLo aqui

rnstituído. O ABente tiduciário deverá fornecer à Securitizadorâ, no prazo de 10 (dez) Diãq Útei§

a pertir da extrnção do Re8ime Fiduciário a que estão submetidas as CCl, declaração de

encerramento da opêração, que servirá pâía baixâ iunto a instltuição finânceira custodiante des

CCl, das everbações quê tenham instituído o Regime Fiduciário, se íor o caso Íel ato importârá,

no caso de extrnção do Patrimônio Separado nos termos da alínea "à" da Cláusula 11'7 âcima' Nâ

hipótese de ertrnção do Patrimônro Separado nos têímos da alínea "b" da Cláusula 11 7 acima'

os titulaíes de CRI receberão os Créditos lmobihários oriundâs das CCI e do Patnmônio Sêparâdo

em dação em pagamento pela dívida resultante dos CRl, obriEando_se os titulares de CRI'

conformê o caso, a restituií prontâmente à Cedente eventuais créditos que sobejãrem a
{r
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totalidade dos velores devidos aos titulares de CRl, cujo montante iá deverá estâí ecrescido dos

crrstos e despesâs que tiverem sido incor das pelo Agente Fiduciário ou teíceiro ou pelos

Ttulares do CRI com Íelação à cobrança dâs referrdos Créditos lmobiliários derivâdas das CCI e

dos demais Documentos da Operação.

11.7.2. Caso o pa8amento dos Créditos lmobiliários não ocorrerem nos pÍa2os previstos no§

Contrâtos de Locação, os bens, direitos e garantias penencentes ao Patrimônio Sepâíado, serão

entregues, em favor dos titulares de CRl, observedo que, para íins de llquidação do patrimônio

sepãrado, e cada CRI será dada a parcela dos bens e drreitos integrantes do pâtímônio separado

dos CRl, na proporção em que cada CRI representâ em relação à totalidade do saldo devedor dos

CRl, operândo-se, no momento da referida dação, a quitação dos CRI e liquidação do Íeglme

fiducráíio.

cúUsUTA DÉOMA SEGUNDA ' ÂSSEMBLEIA G€NAI

12.1- Os titulares de CRI poderão, e qualquer tempo, íeunir_se em Assembleaa Geral, a fim de

deliberarem sobrê matéria de interesse da comunhão dos titulares de CRl.

12.2. Sem prejuízo dâs demais aÍiburções prevrstas neste TeÍmo de Securitização, compete

privativamente à Assembleia Geral, observados os respectivos quóruns de deliberação, deliberâr, dentre

outíos, sobre:

a) a substituição do Agente Fiducláíio;

b) ocorrência de inadimplência das Obí8eções GâÍântidâs

c) a liquidâção do Patrimônio Separado;

d) e modificação dos termos e condições estabelecidos neste Termo de Securitização; e

e) ã modificação das carecterísticâs atíibuídas aos CRl.

12.3. A Asseftbleie Geral dos trtuleres de CRI poderá ser convocada:

al pelo Agente Fiduciário;

b) pela Emissora; ou

poí titulares de CRI representantes de, no mínimo, 10% (dez poÍ cento) dos CRI em

circulação.

c)

12.4. a convocâção da Assembleia Gerâl dos titulares de cRl far_se_á mediante edital publicado por 3

(kês) vezes, com a antecedênclâ de 20 (vinte) dias, em um jornal de grande circulação, utilizâdo pela

Emissora paÍa divulSação de suas informações societáriâs, sendo que instalaÊse_á, em primeira

convocação, com a presença dos titulâres de CRI que representem, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos CRI

em circulação e, em se8unda convocação, com qualqueí número.
E.



12.5. A pÍesidência de Assembleia Geral câberá, de acordo com quem â tenhâ convocedo,

a) eo Agente Fiduciário;

b) os diretores da Emissoía;

c) ao titular de CRI elelto pelos titulares de CRI presentes; ou

d) à pessoa designadâ pele CVM

12.6. Sem prejuílo do disposto no item 12.7 abaixo, a Emissora e/ou os tituleres de CRI poderão

convocar reptêSentantes da Emissora, ou quaisquer têlceiros, para participar des assembleias gerars,

sempre quê a presença de qualqueÍ dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do die-

12.7. O ABente Fiduciário deverá compareceí a todas as assembleias gerais e prestar aos titulares de

CRlas informâções que lhe forem golicitedas.

12.8. Pare os fins deste Termo de Securitização, as dêlibereções em Assembleia Geíal serão tomêdas

por titulaíes de CRI representando, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um do§ CRI em

Circulação, observedo o disposto no item 12.9 abâixo.

12.8 1. A câda CRI corresponderá um voto, sendo admitida â constitl.,ição de mêndetários,

observâdas es disposiçôes dos §§ 1e e 2e do ârtigo 126 dâ Lel na 6.404.

12.9. Pera efeito de cálculo de quaisquer dos quóruns de instalação e/ou deliberação dâ Assembleia

GeÍal dos titulares de CRl, serão excluídos os cRl em circulação Ainda, os votos em bíanco não deverão

ser consrderados do cálct,lo do quórum de deliberação da Assemblera Geral.

12.10. As deliberações tomadas pelos titulares de CRI em Assembleias Gerais de titulares de CRI no

ámbito de sua competência legal, observados os quóruns estâbelecidos neste Termo de Securitização,

serão existentes, válidâs e eficazes perante â Emissora, bem como obrigâíão a todos os titulaÍe5 de CRl,

independentemênte de terem comparecido à assembleia Geral de titulares de CRI ou do voto proíerido

nas respectives Assembletas Gerais de titulares de CRl.

12.11. lndependentemente das formalidades prevrstes na lei e neste Termo de Securitização, será

considerada regularmente instalada â assembleiã Eeral dos titulares de CRI a que comparecem todos os

titulâres de CRl, sem píejuízo das disposições relâcionedas com os quóruns de delibeíação estabelecidos

neste Íermo de Securitização.

cúusuLa DÉclMATERcEIRA - DEsPEsas Do PATRIMÔNlo SEPARADo

13.1. São despêsas de responsabilidade do Património separado

as despeses com a gestão, cobrança, contâbilização (íegistro (ontábil independente),

âuditoria, realizâção, administíação, custódiâ e liquidação dos Créditos lmobiliáíios e do

(..
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Patrimônio sepâredo, inclusive as refeíentes à sua transferência para outra companhiâ

securitizãdorâ de crédÉos imobiliários, na hipótese de o AEente Fiduciário vir a assumiÍ â

sua administÍeção;

b)

c)

es despesas com terceiros especielistâs, advogados, Escriturador, Agente Fiduciário,

lnstituição Custodiante, contâdores, auditoíes ou fiscais, bem como as dêspesas com

pÍocedimentos legais, incluindo, mas sem limitação, depósito judicial, arbitrâgem e

sucumbência, in€orridas para resguarder os interesses dos titulares de CRl, do Agente

Fiduciário e/ou e da Emissora e realizâção dos crédtos lmobiliáíios e das Garantias

integrantes do Patrimônio Seperedo, que deverão ser semprê que possível, previamente

aprovadas e pagas pêlos titulaíes de CRl. Tais despesas incluem também os Eastos com

honoíários advocatícios, depósitos, custas e taxas iudiciárias nas ações propostas pelo

Agente Fiduciário e/ou pela Emissora ou contra o Agente Fiduciário e/ou contra a

Emrssora intentadas, no exercício de suas funções, ou ainda que lhe causem prejuízos ou

riscos financeiros, ênquanto representante da comunhão dos titulares dê CRl, ou

Emissora dos CRl, bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente

Fiduciário na hipótese de a Emissora permanecer em lnadimplência por um peÍíodo

superioÍ a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia prévia do

lnvestidor pâra cobertura do risco da sucumbência;

as despesas de contretação de auditor independente, contador, oil seja, profissionais

para realizâÍ a escíituíação contábil e elaboração dê balanço euditado os quais serão

reali2âdos na periodicidade exigida pela legislâção em vi8or e serão reembolsas à

Secufitizadora, e quêisquer prestadores de serviços contratados parâ â Oferta Pública

Restrita, incluindo as verbas devidas às lnstituições financêiras onde se encontrem

abertas as contas coírentes integrantês do Patrimônio Separado;

d) as despesas com publicaçóes, em geral (por exemplo, edital de convocação de

assembleia Geral, ata da Assembleía Geral, anúncio dê comunicação de disponibilldede

do relatório ânual do A€ente Fiduciário, entre outros), notificações, exÍação de

certidões, foto€ópiâs, despesas cartoráriâs, tÍansporte, alimentação, viagens, estadias e

demais mencionadas no subitem 10.4.7 acima, necessárias ao exercício da função de

Agentê Fiduciário, durante ou após a prestação dos serviços, mas êm razão desta, serão

ar€adês pelo Patrimônio Separado, desde, sempre que possível, que aprovadas

pÍeviamente por escrito pelâ Emissora, na quelidade de administradorâ do Patrimônio

Sêparedoi

e) os eventuais tributos que, a partir da Dâta de Emissão dos CRl, venham a ser criados

e/ou majorâdos ou que tenham sua base de cálculo ou base de incidência alterada,

questionada ou reconhecida, dê forma a represêntar, de forma absoluta ou relativa, um

incremênto da tributação incidente sobre os cRl e/ou sobre os créditos lmobiliários e as

Gàrantias;
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c)

ârbtrados pelo juir, resultantes, diÍetâ oú tndiretamente, da Emissão, exceto se tais

peÍdâs, danos, obrigações ou despesas: (i) forem íesultàntes de inadimplemento, dolo

ou culpe por parte da Emissora e/ou do Agente Fiduciáío, ou de seus administrâdores,

empregâdos, consultores e a8entes, conforme vier a seí determtnado em decisão iudiclal

frnal proferidâ pelo juízo compêtente, da qual não caibam mais recursos; ou (ii) seiam de

responsabilidade dos Locatários ou puderem ser a ele etribuídos como de sua

responsâbilidade, nos termos dos Documentos da Operação;

as despesas previstas no rtem 10.4 e subitens acima, referentes à íemuneração do

agente Eiduciário, bem como aqueles custas e despeses cartorárias em que o ASente

Fiduciário venha a incorrer no decorrer da emissão relecionada aos termos de quitação e

acompanhamento das Garantras;

as despesas incorndas pela Emissore com a depósito, uso, registro e custódia da CCl,

representatrve dos Créditos lmobiliários;

despesas com e atualização e/ou monitorâmento de roting, eín caso de solicitação de

menutenção deste serviço pelos lnvestidoresi e

demais despesês previstas em lei ou em regulamêntação eplicávêl como sendo de

responsabilidade do Patrimônio Separado.

h)

i)

i)

13.2. considerando-se que â responsabilidade de Emissorâ se limita ao Patíimônio seParâdo, nos

termos da Lei n9 9,514, caso o Patrimônio separado seJa insuficiente parâ arcar com as despesas

mencionâdas no item 13.1 acima, tais despesas seíão suportadâs pelos titulares de CRl, na proPoÍção

dos CRltitulados porcada um deles.

13.3. Observâdo o disposto nos itens 13.1 e 13 2 acimâ, são de responsabilidade dos titulaÍes de CRI

a) eventuais despesas e taxas íelativas à negociação e custódiâ dos CRl, não compreendidas

na descÍição ecima;e

b) todos os custos e despesas incorridos para salva8uârdar serl5 direitos e prerrogativas.

13.3.1. No caso de destituição da Emissora nos termos píevistos neste Têrmo de securitização,

os recutsos necessários peía cobrir âs despesas com mêdldas judiciais otl extrajudiciais

necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos trtulares de CRI deverão ser

previamente aprovades em Assembleia Geral dos titulâres de CRI e adiantedas ao agente

Fiducrário, na proporção de CRldetidos, na datâ da respectivâ eprovação.

13.3.2. Em íazão do disposto nâ alínea "b" do rtem 13 3 âcima, as despesâs a serem âdiantadas

pêlos titulares de CRI à Emissora, na defesa dos intêresses dos Titulares do CRl, incluem {a} as

despesas com contratêção de serviços de âudrtoria, assessorie legal, fiscal, contábil e de outros

especialistas; (b) as cu5tas iudiciâls, emolumentos e demais taxas, honorários e despesas

incorridas em decorrência dos píocedimentos iudiciais ou extrajudiciais píopostos, obietivando
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sãlvâguardar, cobrar e/ou executar os créditos orlundos da CCI; (c) es despesâs €om viagens e

estadias incorridas pelos admlnistradores dâ Emlssora e/ou pelos prestâdoíes de serviços

eventuâlmente por ela contratados, desde quê relâcionados com es medidas iudiciais e/ou

extrajudiciâis necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou cobrança dos créditos oriundos da CCI;

(d) eventuais rndenizeções, multas, despesâs ê custas incorridas em decorrência de evêntuâis

condenações (inclurndo verbas de sucumbência) em ações judi€iais pÍopostas pela Emissora,

podendo a Émrssora solicitâÍ gaíantia prévia dos titulares de CRI pera cobertura do ír§co dã

sucumbência; e (e) a remuneração e as despeses reembolsáveis do Agente Fiduciário-

cúusulÁ DÉcrMA euaRTA - TRATAMENTo TRIBUTÁR|o API-rcÁvELAos lNvEsrlDoREs

14.1. seíão de responsabilidade dos investidores todos os tributos dlretos e indiretos mencionados

abeixo, ressaltendo-se que os investidoles não devem considerar unicâmente as informações contidas â

seguir para ílns de avaliar o investimento em CRl, devendo consultar seus próprios consultores quanto à

tributação específica que soÍÍerão enquânto titulaíes de CRI:

(i) Inposto de Rendo Retido no Fonte - IRRF

Como regra Beral, o tratamento fiscal dispensado aos rendimentos e Sanhos relatlvos a ceítflcados

de recebíveis imobiliáÍos é o mesmo aplicâdo aos títulos de renda fixa, sujeitêndo_se, portanto, à

incidênciâ do IRRF a êlíquotas regíessivas que variam de 15% (quinze por cento) a 22,5% (vinte e

dois e meio por cento), dependendo do prazo dos investimentos. As alíquotâs drminuem de âcordo

com o prazo de investimento, sendo de 22,5% (vrnte e dois e meio por cento) pera a aplicâção com

píâzo de até 180 (cento e oitenta) dias;20% (vinte poí cento) para a aplicação com prazo de 181

(cento ê oitenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias; 17,5% (dezessete e meio por cento)

para a apliceção com prazo de 361 (tíezentos e sessenta e um) â 720 (sêtecentos e vinte) dies; e

15% (quinze poí cento) para a âplicação com píazo de mais de 720 (setecentos e vinte) dlas {arti8o

1a dâ Lei ne 11.033, e artiSo 65 da Lei ne 8.981, de 20 de janeto de 1995) Estes prazos de

aplicação devem seí contados de data em que os investidores efetuaram o investimento, eté a datâ

do resgete.

Não obstante, há re8ras específicâs aplicáveis â cade tipo de lnvestidor, confoíme sua qualificação

como pessoa física, pessoa jurídica, fundo de investimento, instituição financeira, sociêdede de

seguío, de píevidência privada, de câpitalização, corretora de títulos, valores mobiláíios e cámbio,

distíbuidoíâ de títulos e vâloÍes mobiliários, sociedade de aÍrendamento mercantil ou investidor

estÍangeiío, residente ou domiciliado no exteíior, inclusrve em países com tributação favorecida'

Os investidores pessoas físicas estão isentos do IRRF e do imposto de rendâ na declaração de

âjuste anual com relação à remunereção produzida por CRI a partir de 19 de janeiro de 2005

(artigo 3e, ll, da Lei ne 11.033/04). Essa isenção, se estende ao Eanho de capital aufêrido nâ

alienação ou cessão deste ativo (pará8íâlo único do ârti8o 55 dâ lnstrução Normative na

1s8s/201s).

Os investidores, quando forem pessoas juíídicas isentas, terão serls rendimentos tributâdos

êxclusivamente na fonte, não sendo compensávelcom o imposto devido no encerramento de cada

Y
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estão dispensadâs da retenção do IRRF desde que de€larem por escrito esta suâ condição de

entidade imunê à fonte pagadora {artigo 71 da Lei ne 8.981/95, na redação dada pela [ei ne 9.065,

de 20 dejunho de 1995).

o IRRF, às alíquotes regressivas acima mencionadas, pa8o por investidores pessoâs jurídicas

tributadas pêlo lucro presumido ou real é considerado antecipação, geíando o direito à

compensação do montânte retido com o imposto de renda devido no encerramento de cada

período de apuração (artigo 76, l, dâ Lei ne 8.981/95). O rendimento também deverá seí

computado na base de cálculo do IRPJ eda CSLL.

As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (qurnze por cento) e adicional de 10% (dez por cento),

sendo o adicionâl calculado sobre a pârcela do lucro real que exceder o equivalente a

R524O.O0O,OO (duzentos e quaíenta mil rears) por ano; a alíquotâ da CSLL, para pessoâs iurídlcas,

corresponde a 9% (nove por cento).

As cârteiras dos fundos de investimento estão isentas do imposto de renda (artiSo 28, §10, da Lei

n-o 9.532, de 10 de dezembro de 1997) e, parâ os fundos de investimento rmobiliário, nos termos

do artigo 16-4, §1e, dâ Lei ne 8.668, de 28 de junho de 1993, á tsenção não abrangê âs eplicações

flnanceiras, que estão sujeitas â imposto de rendã na fonte, compensávêl com o imposto devido

pelo investidor no momênto das distribuições feitas pelo fundo as aplicações de fundos de

rnvestimento imobiliáÍio em CRI não estão sujeitas ao rmposto de renda na fonte Na hipótese de

aplicação financeira êm CRI realizada por instituições financeiras, so€iedades de seguro, entidâdes

de previdênciê complementar abertas, entidades dê previdência privâda fechâdas, sociedâdes de

capitalização, so€iedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedades

distribuidoras de títulos e valores mobiliáíios e sociedãdes de arrendamento mercantil, há

dispensa de retenção na fonte e do pagamento em separêdo do imposto de rêndê §Ôbre os

rendimentos ou ganhos líqutdos auferidos {artrgo 77,l, da llei ne 8.981/95, na redação dã Lêi ne

9.065/95 ê ârtigo 5s da Lei ns 11.053, de 29 de dezembro de 2004). Não obstantê a isenção de

retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI por essas entidades, via de

regra e à exceção dos fundos de investimênto, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15%

(quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento) e pela csLL, à alíquota de 20% (vinte por

cênto).

Em relação aos investidoÍes residentes, domiciliados ou com sedê no extelior, aplica_se, como

regra geral, o mesmo líatamento tributálio cabível em relação aos investidores residênte§ ou

domiciliados no País (artigo 78 da Lei ne 8.98U95) Por suâ vez, há uÍn reglme especial de

tributação aplicávelaos investidores extêrnos cuios recursos adentrarem o País de acordo com es

normas e condições da Resolução ne 4.373, de 29 de setembro de 2014 do Conselho Monetário

Nacionel, e que não sejam residêntes em país ou jurisdição €om tributeção favorecida- Nessa

hrpótese, os Íendimentos auferidos pelos investldores estrangeiros estão sujeitos à in€idência do

imposto de renda à alíquota máxima de 15% (quinze por cento) (artigo 81 da Lei ns 8.981/95,

artigo 11da Lei no 9.249, de 25 de dezembro dê 1995, arti8o 16 de Medida Provisóíie ne 2 189-49,

23 de agosto dê 2001).

Com basê na legislação em vigor, será considerado país ou jurisdição com tributação favoíecida: (i)

aquêle que não tÍibute a renda ou que a tributam à alÍquota rnferior a 20% (vinte por cento),
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âtuelmente reduzido parâ 17% (dezêssete por cento) paÍâ os pâíses que estejem alinhados com os

padrões internacionais de trânspâíêncre fiscal conforme definido pelâ lnstrução Normativa nQ

1.53012014; e (n) aquele cuja lê8islâção não permitã informações relativas à

composrção societária dê pessoas jurídicas, à suã titularidâde ou à identífrcação do benefi€iário

efetivo de rendimentos atribuídos â não residentes. A lnstrução Normativa nq 1.037/2010 lista as

jurisdições consideradas país ou jurisdição com tributação fâvorecidâ.Com íelação aos investidores

estrangeiros 4,373, estês ficâm rsentos do imposto de íenda sobre os Sanhos de capitâl âufendos:

(i) em operações reâliaâdas em bolsas de vâloÍes, de mercedorias, de futuros e âssemelhadas, com

exceção dos resultados positivos aufeÍidos nes operações conjugâdas que permrtam a obtenção de

rendimentos predeterminados, e (ii) nas operãções com ouío, ativo financeiÍo, fora de bolsa

(ârti8o 81, §§ le e 2e, "b", da Lei ne 8.981/95)- Outros rendimentos âufeíidos pelos investidores

estrangeiros, não definido como ganho de capital (à exceção de dividendos, atuâlmente isentos no

Brãsil), sujeitêm-se à incidência do imposto de íenda à alíquota de (r) 10% (dez por cento), em

relâção a aplicações nos fundos de lnvestimento em âções, operações de "swap" e operações

reâhzadas em meícedos de liquidâção Íutura, fora de bolsa; e (ii) 15% (quin2e por cento), nos

demais câsos, inclusive âplrcâções/operações finenceiras de Íenda Íxe, realizadas no meícado de

balcão ou em bolsa (artigo 81 da Lei ne 8.981/95 e arti8o 11 da tei ne 9 249/95).

É prevista, ainda, alíquota 2eío de imposto de renda a esses investidores estrangeiros 4.373 sobre

rendimentos píoporcionados poí CRl, a dependeí de elguns requisitos, todos cumulativos, e seber:

(i) remuneração por taxa de juros prefixada, vrnculada à índice de preço ou à Taxã Refeíencial - TR,

vedada pâctueção totãl ou parcial de taxa de juros pósJrxada; e (ii) pra.o médio ponderado

supenor a 4 (quatro)ânos (fórmulâ â sêr definida pelo Conselho Monetáíio Nâcional); (iii) vedâção

à recompre dos CRI pelo emissor (i.e., pela companhia securitl2edora) ou parte a ele relacionada e

o cedente ou originador (p.ex., instrtulção financeira) nos 2 (dois) primetos anos após a emrssão

(salvo conforme regulementação do conselho Monetáíio Nacional); (iv) vedação à liqutdação

antecipada dos CRI por meio de resgate ou pré-pagamento {salvo confoíme regulamentação do

Conselho Monetáíro Nacional); (v) inexistência de compromisso de revenda assumido pelo

compíador; (vi) se existente o pegamento peÍiódlco de rendimentos, realização no prazo de, no

mínimo, 180 (cento ê ortenta) diâs; (vii) comprovação de que os CRI estejam registrados êm

sistema de registro, devidãmente autorizado pelo Banco Central do Brasrl ou pela CVM, nas

respectivas áreâs de competência (viii) procedimento simplificado que demonstre o compíomisso

de ãlocar os recursos captedos no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou

dívidas relâcionados a projêtos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento

e inovação (em forma a ser definidâ pelo conselho Monetário Nâcionel); e (ix) o proieto de

invêstimento deve ser capãz de demonstrar que os Sastos, despesas ou dívrdas passívels de

íeembolso ocorreram em prazo i8uãl ou infeíior ã 24 (vinte e quat.o) meses dâ deta de

encerramento da ofena pública (artigo 1' e § 1e-8, da Ler n' 12 431 de 24 de junho de 2011)

A mesmâ alíquotâ zero 5e estende tembém às cotes de fundos de investimento exclusivos pêíà

investidores não residêntes que possuam no mínimo 85% (oitênta e cinco por cento) do valor do

patrimônio líquido do fr.lndo aplicado em CRI e outros títulos previstos no ãrtlgo 1e da Lêi np

12.431/2011. O percentual poderá ser de 67% (sessenta e sete por cento) nos dois prrmeiro§ àno§

a pâítir da oíene públicâ inlcial das cotas constitutuas do patrimônio inicial do fundo.
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Os fundos tãmbém deverão obedecer a requisitos adicionais, a meíecer menção o requisito

concernênte à necessidâde do fundo se enquadrâÍ à composição de carteira em até 180 (cento e

oitentâ dies) dias após sua constituíção, ou em 90 (noventâ) dras se apenas decidir se reenquâdrar

parâ gorar do tratamento Íibutário.

O regime privilegiado indicado acimâ não se eplica aos investimentos estrangeiros (Resolução np

4.373, de 29 de setembro de 2014 do Conselho Monetário Nâcional) oÍiundos de país ou jurisdição

com tíibutação favoÍecrda (conforme descÍito ecima), hipótese em que os investidores externos

sujeitaÊse-ão às meslhâs regras de tributâção previstas para investidores residentes ou

dofticrliâdos no Brasil (artigo 29, §1e, dã Medida Provisória 2.158-35, 24 de a8osto de 2001, ârtigo

16, §2s, da Medida Provisória ne 2.189-49/01, artiSo 24 dâ Ler na 9 430/96 e artigo 8e de Lei 9 779,

de 19 de iâneiro de 1999, ãrti8o 1e, Lei ns 12.431, de 24 de iunho de 2011 e artiSo 17, Lei ne

12.8,14, de 19 de iulho de 2013). Haverá também rncidência do IRRF à alíquota de 0,005% (cinco

milésimos por cento), como antecipação, no câso de operãçôes reelizadas em boisas de valores, de

mercadorias, de futuíos, e assemelhadas, no Brasil (arlrgo 78 da Lei ne 8.98V95 c/c atl.igo 2e,

'taput" e §1e, dâ Ler ne 11.033/04 e âítrgo 85, le ll, da lnstrução Normatrve ne 1585/2015).

É responsável pêlâ retenção do IRRF â pessoa jurídice que efetuaí o pâgemento dos rendimentos

ou à instituição ou entidadê que, embora não seie fonte pagadore original, faça o pagemento ou

crédito dos rendimentos ao beneflciário final (ertiSo 6e do Decreto_Lei ne 2.194' de 21 de

dezembro de 1987, e artigo 65, §8e, da Lei ne 8.981/95).

No câso de cRl íelacionados à €aptação de recursos destrnados à implementação de projetos de

investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em pesquisa,

desenvolvimento e inovação, considerãdos como prioritários na forma regulâmentada pelo Poder

Executivo federal, os rendimentos auferidos por pessoas físrcas ou jurídicâs residentes ou

domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do imposto sobre a rende, exclusivamente na fonte,

às seguintes ãlíquotas: (i) O% (zêÍo por cento), quândo auferidos por pessoa física; e (rr) 15%

(quinze por cento), quando auÍeíidos por pessoa iurídica tributade com base no lucío real,

presumido ou ârbitredo, pessoa jurídrca isenta ou optante pelo Reglme Especial UniÍicado de

Arrecadeção de Tributos e Contribuiçôes devidos pelâs Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte (Simplês Naconal) (artigo 2s, dà Lei ne 12.431, de 24 de iúnho de 2011 e artigo 17, Lei ne

12.844, de 19 de julho de 2013). Nos termos do §7e, do arti8o 2e, da Ler ne 12 431, de 24 de junho

de 2011, os rendimentos produzidos pelo CRI sujeitam_se à alíquota íeduzida acima, mesmo que o

vàlor cãptâdo não seja alocado no projeto de investimento relacionado, sem preiuízo das multâs

aplicáveis ao emissor e ao cedente dos créditos onginários (anlgo 49, §9s, da lnstrução Normãtivâ

ne 1585/2015).

(ü tor

lmposto sobre Operações relativas a Títulos e vêlores lúoblftários (lOF/Títulos): as operaçõês com

CertiÍicados de Recebíveis lmobiliários estão suieitâs à alíquota zero de lOF, na forma do artigo 32,

§2e, Vl do Decreto 5.306/2007, com sua redação ãlteÍada pelo oecreto 7 487/2011.
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Porém, â âlíquota do IOF/fítulos pode ser maiorada a qualquer tempo por âto do Poder [recutivo,

até o percentualde 1,50% (um intêiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, relativamente a

operações ocorridâs âpós este êvêntual aumento.

lmposto sobre Operações de Câmbio (IOF/Cámbio): lnvestimentos estíangerros realizados nos

mercados financeiros e de cãpitâis de âcordo com as normas e condições do Conselho Monerário

Nacional (Resolução CMN ne 4.373) estão sujeitos à incrdêncra do IOF/Câmbio à alíquota zero no

in8resso e no retoíno dos recursos (artigo 15-8, inciso XVI e xvll do Decreto 6.306/2007) Porém, a

alíquota do IOF/Câmbio pode ser mâjorada âté o peícentual de 25% (vinte e cinco poÍ cento), â

quâlqueí tempo, por ato do Poder Executivo, relativamente a operações de câmbio ocoÍrrdas após

esta eventual aheração.

(iit) contribuiçõo ao Prcgromo de lntegruçõo sociol PIS e porc o Finonciomento do Segúndode

Sociol-COFINS

As contribuições para o PIS e coFlNs incrdem sobre o valor do faturamento mensal das pessoas

jurídicas, assrm entendido, o totel das receitas na sistemática não-ciJmulatrva, por estas aufeÍida5,

independentemente de sua denominação ou classificação contábii

o total das receitas compreende a receitâ bruta da venda de bens e serviços nas operaçôes em

conta própria ou alhêia e todas as demais receitas âuferidas pela pessoa jurídica, íessalvadas

algumãs exceçôes, como as receites não-operacionais, decoírentes da venda de âtivo não

circulânte, clessificados nos gíupos de investimento, imobillzado ou intanSível (artiSos 29 e 3s da

Lei ns 9.718, de 27 dê novembro de 1998, e ânigo la da Lei ne 10.637, de 30 de dezembro de

2002, conforme elterada, e da Lei n'10.833, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada).

Os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídrcas não_Íinanceiras, suieitas a tributação pelo

PIS e COFINS nâ sistemátrca não-cumulativa, poÍ ÍorÉ do Decreto ne 8426/2015, esrão suiertes à

aplicação das alíquotas de 0,65% pâra PIS e 4% para COFINS, sobre receitas financeirâs (como o

seriam as Íecertas reconhecidas por conta dos rendimentos em CRI). Se a pessoâ iurídrca for

optante pela srstemática cumulativa, não haverá a incidência do PIS e da COFINS sobíe os

rendiftêntos em CRl, pois, nessa sistêmátrca, a base de cálculo é a receita bruta, e não â totalidade

das receitas aufeídâs (o que exclui a receita financería). Sobre os rendimentos auferidos por

investidores persoas físicas, não há incidência dos referidos tnbutos.

Na hipótese de âplicâção financeira em CRI realizada por instituições finênceiÍas, sociedades de

se8uro, entidades de previdência compleÍnêntâr âbertas, entrdedes de previdência privada

fechadâs, sociedades de capitalizâção, sociededes corretoras de títulos, valores mobiliáÍios e

câmbio, sociedâdes distíiburdoras de títulos e valores mobiliários e sociêdades de errendàmento

mercantil, à exceção dos flrndos de investimênto, os rendimentos poderão ser tributados pela

COFINS, à elíquota de 4% (quâtro poí cento); e pelo PlS, à alíquota de 0,65% (sessenta e crnco

centésimos por cento).
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cúUsUI.A DÉCIMA quINTA. PUBUCIDADE

15 1. Os fatos e atos relevantes de interesse dos titulâres de CRl, belh como as convocações pàra as

respectivas assembleras Seraís, serão obieto de publicação no iornâl no quâl â Emissora divulEa suas

inÍormações iocietárias, obedecidos os prâzos legars e/ou regulamentares.

15.2. As demais rnformeções periódicâs dâ Emissão e/ou da Emissora serão disponlbrlizadas ao

mer€ado, nos pra2os legais e/ou rêgulâmentares, atÍavés do sistema de envio de lnformações Periódicas

e Eventuais - lPE.

cúusuta DÉoMA sExÍa - REctsrRo DorERMo DE SEcuRtlzaçÃo

16.1. O presentê Termo de Securitização será registrado na lnstituição Custodiante de CCl, nos teÍmos

do parágrâfo único do artrgo 23 da Leine 10.931.

cúusura DÉcrMA sÉTrMA - Rtscos

17.1. O investimento em CRI envolve ume série de íis€os que deverão ser observados Pelo potenclal

investidoÍ. Esses riscos ênvolvem Íatores de liquidez, crédito, mercado, rentâbilidede, re8ulãmentâção

específica, entre outros, que se relacionâm tanto à Emissora, quânto à Cedente, ao Avâllsta, e aos

própnos CRI objeto desta Emrssâo. O potencial investidor deve ler cuidadosamente todas as iníormações

que estão descritas neste Termo de Secuntização, bem coíno consulter seu consultor de investimentos e

outros profissionâis que julgar necessários antes de tomar uma decisão de tnvestimento Estão descritos

a seguir os riscos, não exaustivos, relacionâdos, exclusivamente, âos CRI e à estrutura iurídlca da

presente Emissão.

FATORES RELATIVOS AO ÂMSIENTE MACROECONÔMICO

Política êconômicâ do Governo Fedeíal. A economia brasileira tem srdo mârcàda porâ)

frequentes e, poí vezes, siSnificativas inteNenções do Governo Eederal, que modificam

ãs políticas monetárias, de crédto, Íiscal e outras para influenoar a economia do Brasil.

as ações do Governo Federal para controlâr â rnflação e efetuar outras polítrcas

envolveram, no passado, controle de sâlários e preço, desvalorização dâ moeda,

controles no fluxo dê capital e determinâdos limites sobre es mercadorias e servrços

importados, dentre outras,

Não existe possibilidade de controle ou prêvisão, com significâtivo grau de certeza, das

medidas ou políticas que o Governo podeÍá âdotar no futuío. Os ne8ócios, os resultados

operacionais e finânceiros e o fluxo de caixa dos locatários podem ser advetsamente

afetados em râzão de mudanças nas políticas públicas e por fatores como: (â) variâção

nas taxas de câmbio; (b) controle de câmbio; (c) índices de inflação; (d) flutuações nas

taxas de juíos; (ê) íalta de liquidez nos mercados Íinânceiro e de capitais brasileiros; (f)

racionamento de energie elétrica; (g) instabilidade de preços; (h) mudanças na política



fiscâl e no Íe8rme tributário; e (i) medidas de cunho político, social e econômico que

possam afetar o pâís.

b)

Adicionalmente, o Presidente da Repúblice tem podeí consrdeíável para deteíminar as

políticas governamenteis e atos relativos à economia brâsilêira e, consequentemente,

afetaí âs operações e o desempenho financeiro de empresâs bíastleirâs. Â incerteza

quanto a modificâções por parte do Governo Fedeíal nas políticas ou normas que

venham a afetar esses ou outros fetoíes pode contribuir parâ a incerteza êconômicâ no

Brasile para aumentar â volatilidade do mercado de valores mobillários brasilerro. sendo

assim, tais incerte2es e outros acontecimentos íuturos nê economia brasileira poderão

prejudrcar es atividades e os resultâdos operâcionàis dos Locatários, e por consequêncra,

o desempenho fjnanceiío dos CRl.

Efêitos da política antiinflacionárra. Hrstoricamente, o Brasil teve altos índices de

inflação. A inflâção e as medidas do Governo Federal paía combatê_la, combinadas com

a espe€ulação de futuras políticas dê controle inflacionário, contribuíÍam parâ a

incerteza econômica e aumentaíem a volatilidade do mêÍcado de capitâis brasileiro. As

medidas do Governo Fedêral para controle da inflôção Írequentemente têm incluído e

manutenção de política monetária restritiva com âltas taxas de juros, restÍingindo, âssim,

a disponibiftdade de crédito e íeduzrndo o crescimento econômico. Euturas medidâs

tomadas pelo Governo Fedeíal, incluindo ajustes nâ taxâ de iuros, intervenção no

mercãdo de câmbio e açôês parâ ajustâí ou fixar o valoÍ do reâ|, podem ter um efeito

matetial desfevorável sobíe a economia brasileÍa ê sobre os ativos que lastreiam esta

Emissão.

Câso o Brasil venha a vivenciâr uma significativa inflação no futuro, é possível que os

Créditos lmobiliários e as Garantias não sejam capaaes de acompanhar estes efeitos da

inflação. Como o pâgamento dos lnvestidores está bâseedo na realização destes ativos,

iSto pode âlterar o rêtoíno previsto pelos lnvestidores.

c) lnstabilidade dâ tâxa de câmbio e desvalorização do real. A moeda brasileira tem

historicamente sofrido frequentes desvalorizações. No passàdo, o Governo Federal

implementou dlversos planos econômicos e fez uso de diferentes políticas cambiais,

incluindo desvaloíizações repentinas, pequenas desvaloíizações periódicas (durante as

q!ais a frequência dos ajustes variou de diáriâ â mensel), sistemas de cámbio flutuante,

controles cambiais e dois mercados de câmbio. As desvelorizações cambiais em períodos

mâis recentes resultaram em flutuações significativâs nâs taxas de câmbio do real fíente

ao dólar dos Estados Unidos da AméÍicâ. Não é possível assegurar que a taxa de cámbio

entre o reâl e o dólar dos Estados Unidos da América irá permanecer nos níveis atuãis. Â5

depreciações do real frente âo dólar dos Estâdos Unidos dâ améíca tâmbém podem

criar pressões inflacronáías âdicronais no Bíasrl que podem afetar negetivamente e

liquidezdos Locatários e âquâlidede da presente Emissão.
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d)

e)

Efeitos da elevacão súbita da taxa de iuÍos. A altâ variâção des texes de juros junto aos

píincrpais egentes do mercado pode criar ambientes econômicos desfavoráveis e, de

iguâl modo, afetar negativamente os CRl,

Éteitos da retraÇão no n I dã àtividede econômice. As operações de financiamento

imobiliário apresentam histoíicamente uma correlação direta com o desempênho da

economia nacional. Eventual retração no nível de atividâde da economia brasileira,

ocasionâdâ poÍ crises internas ou crises externas, pode acarretar a elevação no patamar

de inadrmplemento de pessoa s ju rídicas, inclusive dos Locatários.

Uma eventuãl redução do volume de investimentos estrângeiros no país poderá ter
impâcto no balanço de pagàmentos, o que poderá forçar o Governo Federal a ter maior

necessidade de ceptações de recursos, tanto no mercado doméstico quanto no meÍcâdo

internacional, a taxas de juros mais elevadas. lgl.relmente, eventual elevâção srgniícativa

nos indi€es de rnÍlação brasileiros e eventual deseceleração da economia dos Éstados

Unidos da América e/ou da Chrne podem trazer impacto negativo para a economia

brasileirâ e ur a efetàr os patamares de tâxes de juros, elevando as despesas com

empréstimos Já obtidos e custos de novas captaçóes de recursos poí empresas

brasileiras.

FATORES RÉLÂTIVOS AO AMBIENTE MACROECONÔMICO INTERNACIONAL

o valor de mercado dos títulos e valorês mobíiários emitidos por companhias bresileiras

é influenciado pela percepção de íisco do Bràsil e de outras economiâs emergentes e â

deterioração desse percepção poderá ter um efeito negativo na economia nacional

Acontecrmentos adversos na economre e as condiçôes de mercedo em outros países de

mercados emergentes, especialmente da Améíica Latina, podêrão inÍluenciar o mercado

em relação âos títulos e valores mobi[ários emitidos no Brasil. Ainda que as condiçõês

económicãs nêsses países possam diferií consideravelmentê dâs condições econômicas

no Brasil, as reaçõês dos lnvestidores ãos âcontecimentos nesses outros países podem

ter um eÍeito adverso no valor de mercado dos títulos e vâlorês mobiliários de emissores

brasilêiros.

Além disso, em consequência da globalização, não âpenas píoblemes com países

emeíBentes afetam o desempenho econômico e Íinanceiro do país. A economta de

países desenvolvidos, como os Estados Unidos da Américô, interfere consrderavelmente

no mercedo brasileiro, Assim, em consequência dos problemas econômicos êm válios
países de mercados desenvolvidos em ànos recentes (como por exemplo, a crlse

imobiliária nos Estêdos Unidos da América em 2008), os investidores estão mais

cautelosos na Íeelí2ação de seus investimentos, o que causa uma retreção dos

investimentos, Essas crises podem produzir ume evasão de investimentos estran8eiros

no Brasil, fazendo com que as compenhias brasileiras enfrentem custos mâis altos pâra

captação de rêcursos, tanto nacionel como estrangeiro, impedindo o acesso ao mercâdo

de capitars inteÍnacionais. Desta forma, é importânte rêssâltar que êvêntuais cíises nos
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mercedos internacionais podem efetar o mercado de capitais brâsileiro e ocasionar uma

redução ou felta de liquidez para os CRI dâ presente Emissão.

FATORES REI.ÁÍIVOS A ALTERAçÕES NA LÊGISI.AçÂO E REGULAMENTAçÃO TRISUIÁRIAS APUOÍVEIS

aos cRr

Os íendimentos gerados por aplicação em CRI poÍ pessoas naturais estão atuâlmente

rsentos de imposto de rende, por força do anigo 3e, inciso ll, dâ Lel ne 11.033, de 21 de

dezembro de 2004, âssim como isentos do IOF Títulos, isenções essas que podem sofrer

âlterações ao longo dotempo,

Eventuais alterações nã lêgislação tributáriâ eliminando e isenção âcima mencionada,

criando ou elevando elíquotas do imposto de renda, do IOF ou de demais tributos

incrdentes sobíe os CRl, a criação de novos tributos ou, ainda, mudançes na

interpíeteção ou aplcâção da legislâção tributária por parte dos tribunais e autorldedes

governâmentais poderão âfetar negativamente o rendimento líquido dos CRI parâ seus

titulâÍes. A EmissoÍâ recomenda aos Subscritores que consultem seus assessores

tributários e financerros antes de se decidir pelo investimento nos CRI

FAÍORES RELATIVOS À EMISSORÁ

Risco da não reâlizacão da carteira de ativos. A Emissora é uma compânhia emissora de

títulos repíesentativos de cíéditos imobiliários, tendo como obleto social a ãquisrção e

securitizâção de créditos imobrliários através da emissão de certificados de recebíveis

imobiliáÍios, cujos patrimônios são âdminlstrados separadâmente O Patrimônio

Sepeíado tem como principal fonte de recursos os CÍéditos lmobiliários. Destâ forma,

qualquer atíaso ou falta de recebimento de tais valores pela Emissora poderá afetaí

ne8ativãmente a capacidadê da Emissorã dê honrar as obrigações decorrentes dos CRI

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente, o Agente Fiduclário deverá assumir a

custódia e administração dos Créditos lmobiliárlos e dos demais direltos e acessórios que

inte8ram o Patíimônio separado. Em assembleia, os titulares de cRl podeíão deliberar

sobre as novas normâs de administração do Patrimônio SePaÍâdo ou optar pela

liquidação deste, que podeíá ser insuficiente para o cumprimento das obngações de

Emissora perante os titulares de CRl.

c)

h)

i) Falência, recuoeracão iudicial ou extrâiudtcialda Emissora. Ao longo do píãzo de duração

dos CRl, â Emissora poderá estâr sujeita a eventos de falência, recuperação judicial ou

extrajudicial. Dessa forma, apesar de terem srdo constituídos o ReBime Frduciário e o

Patrimônio Separado sobre os Crédrtos lmobiliários e as Garântrâs, eventuais

contin8ências da Emissora, em especial as fiscâis, previdenclárras e trabalhistas, poderão

afetar tais Créditos lmobiliános, principalmente em rârão da talte de jurisprudência em

nosso país sobre a plena eficá€ia da âfetação de patíimônio.

j) A caoacidâde da Emissorâ de honrêí suas obriEacões decorrentes dos CRI deoende /
mente do a mênto Os CRI são



lastreados pelas CCl, quê representam os Créditos lmobiliáíios, âs quârs foram cedidas à

Emissora por meio da celebração do Contrato de Cessão e vinculadas aos CRI por meio

do estabelecimento de regimê fiduciário, constituindo Patrimônio Separado da Emissora.

Assim, o recebimento integrâl e tempestivo pelos titulares de CRI dos montantes devidos

conforme o presente Teímo depende do cumpÍimento total, pelos [ocatáÍios, de sues

obrigações assumidâ5 no Contrato de Financiamento, em tempo hábil Pãra o pagamento

pela Emissora dos valores de€orrentes dos CRl. A ocorrência de eventos adversos em

rêlação eo pagamento dos tocatários, como aqueles descritos nesta Cláusula entre

outros, podeíá aÍetar o pa8âmento dos CRI pela Emissorà.

AÇões Judiciais - A Emissora, no desenvolvimento noÍmâl de suas atividades, está sujerta

e eventuais condenàções judiciais, nâs esferas cível, fiscâl e trabalhista, que podem

píejudicar seus níveis de liquidez com relação às respectivâs obriSações assumidas.

FATORES RELATIVOS À EMISSÃO DOS CRI

r) Risco da deter roracão dã oualidade de créd do Petíimônio em SeDarad Doderá ãÍetar

k)

a caoâcidâde da E issora de honrar Suas obricacões decoírentes dos CRl. Os CRI são

lastreados pelas CCl, que íepresentam os CÍéditos lmobiliários. As CCI foram vinculadâs

aos CRI por meio do Termo de Secuírtização, pelo qual foi instituído o Regime Fiduciário

e criado o Patíimônio Sepaíado. Os Créditos lÍnobiliários repÍesentem créditos detidos

pela Emissorâ contra os Locatários, que compreendem âtuallzação monetária, juros e

outras eventuais taxà5 de relnuneração, penalidâdes e demais êncar8os contíatuais ou

legais, bem como os respectivos acessórios.

o Patrimônio Separedo constituído em favor dos titulares de CRI não conta com

qualquer garantia ílutuante ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integrel e

tempestivo pelos ttulares de cRl dos montantes devidos conforme o Teímo depende do

íecebimento das quantias devida5 em função dos Créditos lmobiliários, em tempo hábil

para o pagamento dos valores decoírentes dos CRl. Â ocorrência de evêntos que afetem

a situação econômrco-finenceira dos Locatários, como aqueles descritos nesta Seção,

poderá aÍetar negativamente o Patrimônio Separedo e, consequentemente, os

pagamentos devidos âos titulares de CRl.

m) A câDacrdade da Emissora de honrar suas obrisacões decorren tes dos CRI deDende

exclusivamênte do pà mento oelos LocetáÍios. Os CRI são lastreâdos pelas CCl, a qual

representa a totalidede dos Créditos lmobiliários e foi subscÍita pele EmissoÍa por meio

do contrato de Cessão e vinculada aos CRI por meio do estabelecimento de re8ime

fiduciário, constituindo PatÍimônio Separado da Emissora. assim, o recebrmento integral

e tempestivo pelos titulares de CRI dos montântes devidos conÍorme o presente Íermo

depende do cumprimento total, pelos Locatários, de sues obri8ações assumidas do

contrato de cessão, em tempo hábil para o pagâmento pela Emissora dos valores

decorrentes dos CRl. Os recebimentos de tais pa8amentos podêm ocorrer

posteriormente às datas previstas pare pegamento de juros e amortr2ações dos CRl,
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podendo causar descontinurdade do fluxo esperado dos CRl. após o íecebimento dos

Íeferidos recuísos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios legais cabíveis

para a cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos lmobiliáÍios, ceso o váloí recebido

não seja suficiente para sâldar os CRl, a Emissora não disporá de quaisquer outras fontes

de recursos para efetuar o pâgamento de eventuais saldos aos investidoÍes dos CRl.

n) Pegemento condicionado e Descontinuidade, As fontes de íecursos da Emissora para fins

de pegamento aos investidores decorrem direta ou indiretamente: (i) dos pa8amentos

dos Créditos hobiliáÍios; e (ii) da liquidação das Garantiâs de Imissão. Os recebimenlos

oriundos das elíneas âcima podem ocorrer posterioÍmente à5 datas previstas pãra

pagamento de juros e amortizações dos CRl, podendo câusar descontinuidade do fluxo

de caixâ esperado dos CRl. Após o recebimento dos sobreditos recursos e, se for o câso,

depois de es8otados todos os meios legais câbiveis para a cobrançã JUdicral ou

extrejudicialdos Crédtos lmobiliários e das Garantias, caso estes não seJam suflcientes, a

Emissorã não dispoíá de quaisqueí outÍas veíbas parã efetuar o pagamento de eventuais

saldos aos investidores,

o) Riscos Fi nceiíos. Há três espécies de riscos financerros Seralmente identificâdos em

opeíações de securiti2eção no mercado brôsilerro: (i) riscos decoíÍentes de possíveis

descompassos entre as târes de Íemuneração de âtivos e passivos; {ii} risco de

insuíicrência de garantia por acúmulo de atrâsos ou perdas; e {aii) nsco de falta de

liqurde2.

p) Risco da ocorrênciâ eventos oue oossam enserer o inãdimplem ento ou determinat â

antecioacão dos oêeamentos. A ocoírênc€ de quâlquer evento de amortizâção

extraordinária ou íesgate antêcipado dos CRl, inclusive a eventual declaração de

vencimento entecipado, âcaríetará o pré-pagamento total da operação, podendo geíar

dificuldade de reinvestimento do câpital rnvestido pelos rnvestldores à mesma tâxa

estabelecidã parã os CRl.

q) Risco de lntesrali dos CRI com Aeio Os CRI poderão ser rntegíalizedos pelo

investidor com ágio, calculado em função da rentâbrhdade esperada pelo investidor ao

longo do píezo de amortização dos CRI originalmente pro8ramado. Em caso de (i)

antecipação do pãgâmento dos Créditos lmobiliários, os recursos decorÍentes dessa

antecipação seÍão imputados pela Emissore nas Amortizações Extraordinárias dos CRl,

nos termos previstos neste Termo de Securitização, hlpótese em que o valor a ser

recebido pelo investidor podeÍá não 5er suficiente para íeembolsar integralmente o

investimento realizedo, Írustrândo a expectetiva de rentabilidade que motivou o

pagamênto do ágio, Neste caso, nem o Patrimônio 5epârado, nem mesmo a Emissora,

dispoíão de outras fontes de Íecursos para satisfação dos interesses dos investidores.

Risco de Estrutura. A presente Emissão tem o caráter de "operação estruturadâ"; destâ

foímâ e pelas caracteíísticas inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo

financeiro, econômrco e jurídico considera um coniunto de rigores e obri8ações de parte

{"

Í)

I



s)

t)

u)

v)

a pâíte, estipulados âtrâvés de contratos públicos ou prlvâdos tendo por diretriz â

legislação em vigor. No entanto, em ra2ão dâ pouca maturidade e da íalta de tradição e

jurispíudência no mercâdo de capitais brasileiÍo, no que tan8e a operações de CRl, em

situações de streis, poderá haver perdãs por parte dos rnvestidores em ra2ão do

dispêndio de tempo e íecursos para eficácia do arcabouço contratual.

Não existe rurisDrudência fiímadâ acerca da securitizacão. Toda a a rquitetura do modelo

finâncerío, econômico ê lurídrco desta Emissão considera um conjunto de ngores e

obÍi8âções estipulâdas através de contratos elaboredos nos termos da legislação em

vi8or. Entrêtento, em râ2ão da pouca maturidade e de falta de tradição e junsprudência

no mêrcado de capitâis brasileiro no que tange a este tipo de operação Íinanceirâ, em

situaçõês de estresse poderá haver perdas por pârte dos lnvestidores, inclusive

decotíentes do dispêndio de tempo e recursos necessários paÍe fâzer valer âs

disposições contidas nos Documentos da Operàção.

Risco em Funcão da Dispensâ de Resistro. A Oferta Restrita, distíibuída nos termos da

Instrução CVM ne 476, está automaticamente dispensãda de registro perante a CVM, de

forme que as inÍormações prestâdas pela Emissora e pelo Coordenador Líder não foram

objeto de ânálise pela refeÍida âuterquia federal.

Ausê aos titulare considerando

quê a Emissora não será responsável pêla administração, cobrança e coleta dos CÍéditos

lmobiliáíios objeto da Cessão Frduciária de Rêcebíveis, os relatórios a serem colocãdos à

disposição dos tituleres de CRl, nos teímos do itêm 7.2 acima, conterão inÍormações a

seíem prestadas pelos LocatáÍios, de forma que a Emissorà estará isentâ de qualqueÍ

responsabilidâde decorrente des informaçôes prestedas ou não prestâdas nos relatórios

acime descritos, conforme estas venhem ou não a lhe ser fornecrdas pelos Locatáíos.

Rrsco de recom orà facultativa. Os CRI poderão estar sujertos, na forma deíinida neste

Termo de Securitrzação, a eventos de Recomprã Facultativâ pelâ Cedente A eíetivação

destes eventos poderá resultar eft dificuldedes de reinvestimento por parte dos

investidores à mesma taxa estabelecida como remunerâção dos cRl

Eaixa liouidez no mercado secundário, Atualmente, o mercado secundário de

certificados de recebíveis imobiliários no BÍasil apíesenta baixa liquidez e não há

nenhuma garantia dê que existrrá, no futuro, um mercado pâra ne8ociação dos CRlque

peímita sua alienação pêlos subscritores desses vãlorês mobrltános ceso estes dêcidâm

pelo desinvestimento. Dessa Íorma, o lnvestidor que adquirir os CRI poderá encontrar

dificuldades para ne8ociá-los no mercado secundário, devendo estar preparado para

mântero investimento nos CRI portodo o píezo da Emissão,

ResÜicão à nesociacão. Os CRI são objeto de êsforços restritos de distíibuição, nos

termos da lnstrução CVM ne 476, ficando sua negociação no mercado secundário sujerta
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v) Credores orivilesiados. A Medida Provisóíâ ne 2.158-35, de 24 de âgosto de 2001, ârnda

em vigor, em seu artigo 76, estabelece que "oJ notmos qúe estobeleçam o oÍetoçõo ou o

seporcção, o quolquer título, de poüimônio de pessoo Íísico ou jurídico nõo produzern

efei?os com íeloçõo oos débitos de notutezo Íiscol, üevidenciório ou trabolhisto, em

especiol quonto às gotontios e oos priviléqios que lhes sõo otribuídos". Ademais, em seu

parágrâfo único, elê prevê que "desto Íormo petmonecem respondendo pelos débitos oh

rcÍeridos o totolidode dos bens e dos rendos do sujeito possivo, seu espólio ou suo mosso

Íolido, inclusive os que tenhom sido objeto de seporcçõo ou aÍetoção."

Por Íorça da norma acime citada, os Créditos lmobiliários e os recursos deles

decorrentes, inclusivê as Garenties, não obstânte o disposto no an.48, § 3s, da Lei ns

11.101 e â constituição do Patrimônio Separâdo, poderão ser alcançados por credoÍes

Íiscais, trebalhistas e previdenciários dâ Emissora e, em alSuns casos, por credores

tíâbâlhistas e previdenciários de pessoas físacas e iurídicas pêrtencentes eo mesmo

grupo êconômico de Emissora, tendo em vtstâ es normas de responsabilidade solidáriâ e

subsidiáíâ de empresas pertencentes âo mesmo Srupo econômico existentes em teis

casos. Caso isso ocoraa, concorrerão os detentores destes créditos com os detentores

dos CRl, de forma privilegiada, sobíe o produto de realização dos Créditos lmobiliários,

em ceso de falência. Nesta hipótese, é possível qlre os Créditos lmobrháíios não venham

ê ser suficientes para o pagamento integral dos CRI epós o pagamento daqueles

credores.

Câbe salientar que a Emissorã não possui empre8ados. O objetivo é evitar que a

EmissoÍa gere contingências trãbalhistas ou previden€iárias. Neste sêntido, todos os

serviços necessários para o Íuncionamento da Emissora são realizados por terceríos

contratados, tais como âuditores independentes, contadoÍes, consultores jurídicos, ou

pelos seus administradores estatutários,

z) Risco íelaconado ao ouórum de deliberação em Assembleiâ GeÍâl de investidores, As

delibêrações a serem tomadas em assembleias Gerais são apÍovadas por meioria

absolutâ dos CRl, ressalvados os quóruns especificos estabelecidos neste Termo de

Securitização. O titular de pequena quantidâde de CRI pode seÍ obri8ado a âcâtâr

decisões da maioriâ, ârnda que se manifeste voto desfavorável, Não há mecanismos de

vendâ compulsória no caso de dissidêncie do titular do CRI em determinâdas metérias

submetidas à deliberação em Assembleia Gerâ1.

aâ) Riscos decorrentes dos critérios âdotados pe lo oripinador ou cêdente oâra concessão do

crédito. 0 pagamento dos CRI está suierto aos íiscos normalmente associados à

concessão de empréstimos, incluindo, mas não se limitando a tanto, deÍiciências na

ânálise de risco dos Locatários, aumento de custos de outros recursos que venham a ser

captados pelos Locatários e que po55am âfetar os seus respectivos fluxos de caixa, bem

como riscos decorrentes dà ausência de gârantia quanto eo pâgemento pontuâlou total

do píincipel e juros pelos Locatários. Adicionâlmente, Portanto, a inadrmplêncra dos

Locatários pode ter um eÍeito materiãl adverso no pagamento dos CRl.
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bb)

cc) Risco de não cumprimento da tntegEhdade das Condicões Precedentes. Nos termos

deste Termo de SecuÍitrzação e do Contrato de Cessão, a Cedente terá o prâzo de 90

(novêntâ) dias contedos da data de assinaturâ do Contrâto de Cessão para €umprir

integrelmente com todâs as Condições Precedentes, Caso a Cedente não cumpra com e

totalidede dàs Condiçôes Precedentes, o Contreto de Cessão será resilido dê pleno

direito, imphcando a retrocessão dos Crédrtos lmobiliários à Cedente, quando então

operaí-se-á a extinção do Contrâto de Cessão e da obri8ação da Emissorâ em pegar à

Cedente o Valor da Cessão, devendo essa cancelar os CRI emitidos e devolver aos

investidores os valores paSos por estes pela subscrição e lnteSÍalização dos CRl. A

ocorrêncra deste evento poderá resultar em dificuldades de reinvestlmento por parte

dos investidores à mesmâ tâxa estabelecida como relhunerâção dos CRI

FATORES RETATIVOS AOS I.OCATÁRIOS E OS IMóVEE

dd) a caDecidade dos Locâtáíios dê honrar suãs obrisâcões. A Emissora não realizou

qualquer análise ou investigação independente sobre a capacidade dos Locâtários de

honrar com as suas obíigaçôes, Não obstante ser e presente emissão de CRI reali2âda

com base êm umâ operação estruturâda, umê vez que o pagamento das rêmunerações

dos CRI depende do pa8amento integral e tempestivo, pelos locâtários, dos respectivos

Crédtos lmobiliários, a capacidade de pagamento dos Locatários poderá ser aíetada em

Íunção de sua situação econômico{inânceirâ, em decorrência de fetores internos ê/ou

externos, o que poderá aíetâí o fluxo de pa8amentos dos cRl.

ee) Risco de De O Valoí Nominel Unitário dos CRI é coírigido monetariamente

pelo IGP-Dl, enquanto que os Contratos de Locôção são atualizados anuâlmente pelo

IGPM/FGV, de modo que os recursos aírecadâdos pela Emissora em decorrência do

pagamento pelos Locatários dos Créditos lmobtLártos poderão não ser suficientês pâra o

pagamento dos CRl, notadamente em razão do descasamento a menor entre o índicê de

âtualizâção monetária dos CRI e o dos Contretos de Locação.

ff) Risco de cumprimento dê normas ãmbientâis. Os Locatários, a Cedente e os lmóveis,

conforme o càso, poderão inÍíingrr a legrslação ambienlâ1, câso não ocorÍa à renovação

das licenças e âutorizâções ambientais expedidas pelos ór8ãos competentes.

c8) Riscos de Desaorooriacão e 5inistro dos lmóvêis Existe o risco de os lmóveis seÍem

desapropriados pelo poder público, no todo ou parte, bem como dê sofrer sinistro total

ou percial durantê o prazo desta operação, podendo prejudicar, âssim, a Cessão

Fiduciária de Rêcebíveis ou os créditos Locatícios, conforme o caso.

Risco de distribuicão dos CRI pelà Emissora. Nos termos do artigo 9e da lnslrução CVM no

414, recentemente alterâdo pela â lnstrução CVM ne 603, de 31 de outubro de 2018, a

Emissore âtuará como intermediária líder na distribuação dos CRl, não havendo a

contrateção de um terceiro específico parâ talfunção.
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hh) Risco Íelacionâdo à quita(ão das Obrisaqões Garênlillês Belaereu§!êg !ê Âlje!êçês
Fidu€iária de lmóveis. Em râ2ão do previsto no §5e, aftigo 27 da Lei n'9-514, existe o

risco de que na excussão da Alienação Fiduciária dos lmóveis, ceso, após o segundo leilão

dos lmóveis, não heja nenhum arrematante e seja necessário a Emissora adjudicar os

lmóveis em seu nome e em benefício do Patrimônio Separado, seja €onsideradã extinta a

dívida no âmbrto da Oíertâ Restrita, sendo que, nesse caso, em razão da quitação

concedide, todas as demais Gâranlias deveíão seí hberâdas, ficando os titulares de CRI

píejudicados na cobrançâ dos seus cíéditos.

ii) Risco do Pâsamênto do valoÍ de Cessão sem a dêvida constituicão dâs sârânties reais da

ooeracão. conforme estabelecido no contrato de cessão, o pa8amento do valor de

Cessão será liberado para â Cedente quando for apresentado à Emissora evidência da

prenotação da constiturção de Ahenação Fiduciária sobre os lmóveis perânte o cartório

de re8istro de iÍnóveis competente, sendo certo quê até o efeívo registro dos refêÍidos

contrâtos, o pegamento dos Créditos lmobiliários não estará devidãmênte gârantido pela

Ahenâção Fiduciária.

A não obtenção da constrtuição de Alienação Fiduciária sobre os lmóveis ocasionâria o

vencimento antecipado dos CRl, frusÍândo, portanto, a expe€tâtivâ dos investidores dos

CRI quanto ao investimento realzado, inclusive no que diz respeto âo prauo e à

rentabilidade esperados.

além disso, as Garantias da OpeÍação estão prejudicadas pela existência das seguintes

pendências: (i) a efi€ácia plenâ da Aftenação Fiduciária dependerá do registro pÍévio do

termo de liberâção dâs gerantias constituídas no âmbito das Ccl BeOne, perante o 15'

Oficial de Rêgistro de lmóveis de São Paulo/SP; e (ii) a eficáciâ plena dâ Cessão Fiduciária

de Recebíveis dependerá da constituição dos Direitos Locâtícios.

JD Risco de Vacância dos lmóycE. Tendo em vista que os Créditos Locatícios oriundos dos

lmóveis se constituem em gaíantia dos CRl, a rentâbilidade dos Créditos lmobiliáríos

poderá sofrer oscilação em caso de vacância do quàlquer dos espaços locávels dos

lmóveis, pelo período que perdurar a vâcància.

kk) Deínais Riscos. Os CRI estão sujeitos às vaíieções e condições dos mercados de atuação

dos tocetários, que são afetedos principelmente peles condições políticas e econômrcas

na€ionais e internacionais, Os CRI também poderão estâr suJeitos a outros riscos

advindos de motivos alheios ou exógenos, tais como moratóne, guerres, revoluçôes,

mudançes nas regras apftcáveis aos CRI/ alteração na política e€onômica, decisões

ludiciais etc;

Riscos Relâcionados à lnsuÍiciência dâs Garantiãs: Não há como asse8urâr que, na

eventualidade de execução dês Gârantias, o produto resultante dessâ execução será

suficiente perâ viabrlizar ê emonrzação integrâl dos CRl. Caso isso aconteça, os Titulares

(v

)

dos CRI poderão ser prejudicados;

r



mm) Risco de Desvelorizâcão do lmóvel: Deve ser levado êm considêÍação o potencial

econômico, inclusive a médio e longo prâ2o, da região onde está localizado o lmóvel

objeto da Alienação Fiduciária de lmóvel. A análise do potencial econômrco de região

deve se crrcunscrever não somente ao potencral econômico corrente, como também

deve levar em contâ â evolução deste potencial econômico da região no futuro, tendo

em vista ê possibrlidâde de eventual decadência econômica da íegião, com impado

direto sobre o valor do íeferido imóvel, bem como deve ser considerado pelos potencieis

investidores dos cRl a possibilidade de ocorrência de eventos externos que de alSuma

formâ possam efetar o lmóvel. Eventual diminuição do valor de avaliação do lmóvel

podeíá prejudicâr a excussão dâ Alienâção Fiduciária de lmóvel, a qual poderá não ser

suficiente parâ a quitação de todo o saldo devedor dos CRI;

nn) Rrsco do Avàlista Pessoa Física: O Avaliste é pessoas físicas, sendo que, em caso de seu

falecrmento, os valores relâtivos à fiança estarão limitados âo montante da herança,

sendo a obrigeção transmitida aos herdeiíos dentro do limite de seu quinhão

heíeditáfio. Neste caso, os valores podem não ser suficientes pâía arcar com todas as

Obrigações Gârantidas, acarretando perda aos investidores; e

cúusura DÉcrMA orravA - DrsposlçÕEs GERATS

18.1. Sempre que solicitada pelos titulaíes de CRl, a Emissora lhes dâÍá acesso âos relatórios de Eestão

dos Créditos lmobiliános vinculados pelo presente Termo de Securitização, no prazo máximo de 5 (crnco)

Dias Úteis.

18.2. Nâ hipótese de qualquer drsposição do presente Têrmo de Securrtizâção ser iulgada ile8al,

ineficaz ou inválida, prevalecerão as demais disposições não afetadas por tal iúlgamento,
comprometendo-se as partes a subst uir a disposição âfetâda por outra que, na medida do possível,

produ2a efeitos semelhantes.

18.3. O Agente Fiduciário não 5erá obrigado a efetuar nenhumâ veÍificação de vera€idade nas

dehberações societáriâs e em atos da administração da Emissorâ ou ainda em qualquer documento ou

registro que consrdere eutêntico e que lhe tenha srdo enceminhedo pela Emissora ou por teíceiros â 5eu

pedido, para se basear nas súes decisões,

18.4. Os atos ou mênifêstaçôes por parte do Agente Fiduciário, que €riarem responsabilidade para os

titulâÍes de CRle/ou exonerarem terceiÍos dê obrigaçôes para com eles, bem como aqueles relactonãdos

âo devido cumpriÍhento das obrigações assumidas neste Teríno de Securitização, somente serão válidos
quando previamente assim deliberado pelos tituleÍes de CRI reunidos em fusembleia Geral.

18.5. Sem prejuÍ2o do dever de dihgência do A8ente Fiducrário, o Agente Fiduciário êssumrrâ que os
docuínentos originais ou cópias autenticâdas de documentos encâíninhados pela Emissora ou por
terceiíos a seu pedldo não foram objeto de fraude ou adulteração. Não será ainda, sob qualqueí
hipótese, responsável pelâ elaboração de documentos societários da Emissora, que permenecêrão sob
obrigação legâl e íe8ulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos dâ le8islaçào âplicável.

Y



18.6. O A8ente Fiduciário e â Emissora não emitirão qualquer tipo de opinião ou farão qualquer iuízo
sobre â orientação acerca de qualqueÍ fato da Emissão que seja de competência de definição pelos

titulares de CRl, comprometendo-se tão-somente a agirem em conformidade com as instruções que lhe

forem transmitidas pelos tíhrlares de CRl. Neste sentido, o Agente Fiduciáíto e a Emissora não possuem

qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobte os efeitos jurídicos decorrentes do estrito

cumprimenlo dâs oíientaçôes titulares de CRI a eles tíensmrtidas, confoÍme definidas pelos titulares de

CRI e reproduzidas perante os Locatários, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser

causados em decoíência disto aos titulares de CRl. A atueção do Agente Eiduciáíio limita-se ao escopo

da lnstrução CVM ne 583, e dos artigos aplicáveis de Lei nq 6.404, estando este isento, sob quelquer

Íormâ ou preterto, de qualquer responsâbihdade adicional que não tenha decoÍido da legislação

aplicável.

18.7. A Emissora não realizou qualquer confirmação dâ existêncie, validade e formâlização dos

Crédrtos tocatícios, tendo baseado suâ evaliação nas infoÍhâções que lhe foram prestedâs pelos

Locatários, exclusivâmentê,

18.8. Frca desde já dispensada a rêaliração de Âssembleia Geral para deliberaí sobre: (i) a correção de

erros materiâis, seta ele um erro ErosseiÍo, de dtBitação ou aritmético, (ii) alterações a quaisquer

Documentos da Operação já expressamentê peÍmitldas nos termos do(s) respectivo(s) Documento(s) da

Opêração, (li)alterações a quaisquer Documentos da Operação em razão de exiSências formuladas pelâ

cvM, pela 83, ou (iv) em virtude da atrralização dos dados câdastrais das Partes, tais como altereção nâ

ràzão social, endereço e telefone, entre outros, desde que as alterações ou correções referidas nos itens

(i), (ii), (iii) e {iv) acimâ, não possam acarretar quâlqueÍ preiuízo aos titulaíes de CRI ou qualquer

alteração no fluxo dos CRl, e desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional para os titulares dê

cRr.

cúusuta DÉcrMA NoNA - NoTtFtcaçÕEs

19.1. Todas âs comunrcações ou noliÍicações reâlizadas nos termos deste Termo dê Secuíti2âção

devem ser sempre realizadas por escíito, para os endetêços âbâixo, e poderão ser feitas por qualquer

rneio de correspondência disponível, incluindo, correios, portâdores ou aindâ, de forma digital, por meio

do envio de coírêio eletrônico (e-moii). As comunicâções serão consideradas recebidas quando

entrêBues, sob protocolo ou medrante "aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de

CoÍeioí ê Telégrafos, nos endereços abaixo. A5 comunicações realizadas por correio êletrônico serão

consrdeíadas recebidas na data de se! envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de

indrcâtivo (recrbo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). a alteíação de quâlquer dos

endereços ebairo deverá ser comuniceda às demais partes pela pàne que tiver seu endereço alterêdo:

Paro o Sêcuritiradora

HABIÍAS€C SECURlrIZADORA S.A.

Avenida Brigadeiro Fenâ Limâ, ne 2894,9'ander, coniunto 92

lardrm Pâulistã, São Paulo- SP

cEP 01451-000

At.: Rodrigo Faria Estrâdâ / Gerêncrâ de Backoffice



e-mail: roestreda@habitasec.com.br / monitoramento@habitasec.com.br

Iel.: (11)3062-1737

Eax: (11)3062-1737

Porc o Aqente Fiduciótio

VÓRTX oISÍRIBUIDoRA oE TíTULos E vALoREs MoBIUÁRIOS [TDA.

Av. B riSa d eiro Fa ria [im d, ne 2277 , con]\Jnlo 2O2

CEP 01452-000 - São Paulo / SP

At. Flavio Scarpelli /Eugeniâ Queúoga

Íel.: (11)3030-7177

E-mail: agenteíiduciano@vortxbr.com

cúusutavtcÉstMA - Do FoRo E DA tEctstaçÃo APLtúvEr

o presente Termo de securitizâção é Írmado em 3 (tÍês) vias, de ,Buel têor e forma, na presença de 2

{duas)testemunhas.

5ão Pãulo, 28 de agosto de 2019

losshoturos nos píóximos póqinos)

lo rcstonte desto pógino Íoideixodo intencionolnente em btonco)

2O-1. Este rnstrumento é regido, mâteíral e processualmente, pelas lers da República Federativa do

Brasil-

20.2. Fica eleito o foío dâ comarca de São Paulo, Estado de são Paulo, com renúncia a qualquer outío,
por mais privilegiado quê sejâ, para difimÍ quarsquer dúvides que se ori8inarem deste instrumento.

L



(Pógino de ossinotutos 7/2 do Tefino de Secu.iti2oção de CÉditos lrnobiliérios rcÍerente à 760s Série do

ls Emissõo de CeftiÍicodos de Recebíveis lmobilióÍios do Hobitosec Secuitizodoro s.a., Íkmodo em 28 de

ogosto de 2079 entre o Hobitosec Securitizodoto S.A. e o Vóttx Distribuidora de Títulos e Volores

Mobiliários Ltdo.)

HAAIÍ SECURITIZADORA S.A.

Emissoro

Nome

Cargo

vk nr. Poaügô l..o9Ú'1r.
RG:6718lo

cPt:o7cJí1 í'8'07
Nome

CarEo
BodÍigo Faria EstÍade

cPt 045.294.047-81
ct09.835.866-GRl



(Pógino de ossinoturos 2/2 do Termo de Secutilizoçõo de Créditos lmobilúrios rcÍerente à 760e Série do

1e Efiissõo de cerlúicodos de Recebíveis lmobiliótios do Hobitosec securitizodoro s.A., Íirmodo em 28 de

ogosto de 2079 entte o Hobitosec Secutitizodoto S.A. e o Vóttx Distnbudoto de Títulos e Volores

Mobiliórios Ltdo-)

DISIRIEUIDORA DE TíTULOS E VÂLOR

aqen?e Flduciódo

Nome

Car8o

LTDA

CCROLINE TSIJCHIYA 9LVA
RG 36 289 6to{

aPF 381 514 66&20

Jeíerson Basslchetto Bêíala

CPF| 406.849.268'90

Flávb ScaíPelll Sol!â
Ctrt,s.3n4íí&21

Íestemunhas'

Nome:

RG n.-o:

CPF/ME n.s
RGr 28.280.757-3

CPt:345.124,53&81

Nome
d€ 05,11í8 t{oondíü $o!

RG

CPF

c,



(Anexo I do Temo de Securitizoçõo de CÉditos lmobiliótios reÍerente à 760e Série do 7s Ernissõo de

ceftiÍicodos de Recebíveis lfioblúrios do Hobitosec secuitizodoro s.A, Íirhodo efi 28 de ogosto de

2079 entre o Hobitosec SecutittzodoÍo S.A. e o Vóttx Disttibuidorc de Títulos e Volorcs Mobiliórios Ltdo.)

REIAçÃO DAS CCr

Ne cct 01 02 0l 04

sÉirE BEONEl9 BEONE19 BEONE19 SEONEl9

TIPO

AUÍOMOVEIS BRASIL INÍERMEDIAçÃO DE DESENVOLVIMENÍO

rMoBlLrÁRto5.a.

ENVISTÀ

OESENVOLVIMENTO
rMoBrLrÁRro s.a.

BS5 881733,00 Rs1,857 2a4,70 R512.709.171,16 Rs7 ,611 234,37

10 de í.vereno dê 20221q de ftemb.ode 2019 lq de tetembro de 2019

r
(



(Anexo ll do Termo de Securitizoçõo de Créditos lmobiliórios reÍe.ente à 160e Série do 7s Emissõo de

CeftiJicodos de Recebíveis lmobiliótios do Hobitosec Secu tilodoro 5.A., Íhrnodo em 28 de ogosto de

2019 entre o Hobitosec Secutitjzodoto 5.A. e o Vóttx Distribuidoro de Títulose Volores Mobiliórios Ltdo.)

CURVA DE AMORÍIZAçÃO DOS CRI

rai (%)

17.300.000,@0 2A/0817079

68.237,20 704.517,10 17.231.768,80 0,3944%1 22/09/2019 172.808,30

104.164,65 17.163.117,43 o,19WtÁ2 172.816,01 68.651,37

103.749,65 17.094-053,05 o,4024%3

22/1012079

27/7r/2Ot9 772.874,04 69.064,38

772.842,40 69.470,23 LO1.132,77 t7 .074_587,42 o,4064%22/7212079
16.954.679,88 0,4106%22/OL/2020 172.815,16 69 902,94 1o2.9t2,275

LO2 489,61 16.884.351,87 a,4748%6 22/02l2O2O L72.877,64 70.124,0t

10145,ô1 102.064,54 16813.606,43 0,4190%22/01/1020 t72.AA9,97

172 808,89 7t.712,OO 101 636,89 76 142.414,44 0,4233%I 22/O4/2O2O

1!.@7,19 101 206,66 16 670.827,05 0,4271%9 77/05l2O2O 172 814,05

o,412L%712 408,44 12.0:t4,64 100.773,80 16.598.792,4010 22/06/2O2O

16.526.122,07 0,4166%172.806,68 72.470,13 100.338,3611 2UO7 /2020
99900,28 16.501_202,06 o,1520%22lOAl7O2O 125.020,29 25.120,0172

11061,32 99.144,41 L6,428 734,74 o,4424%13 22/A9/2020 172.475,75

t77.806,?2 73.499,47 99.306,74 \6.154.615,2714 72/7Ol2O2O

98,862,45 16.280.695,96 a,452L%22/1r/2O7O t72.AOL,15 73.939,3115

27/7212O2O 172.801,99 74_146,5016 98.Á15,49

97.965,83

16.206.309,46

16131.468,72
_9456L

0,4618%t7 22/01/2027 t72.406,57 14,8Á.0,14

97 513,42 16.056.167,03 0,4668%18 7210712027 t72415,12 75.30t,70

91054,21 15.980.414,03 0,4718%19 22/03/2021 712.8t1,,21 75.1t1,@

96600,3r 15.904.203,442A 76.21O,59

16.614,76 96.739,62 75.877 529,27

0,4769%

o,4a2t%77

22/04/2021

22lO5l7O2t

172.810,90

712.A73,79

0,4413%172.803,64 77.127,55 95 676,13 L9.750.40t,7222 22/06/2O2r
95.209,94 15.672_199,49 o,4927%22/07/1021 t72.A72,73 77.607,23

94.740,40 t5.642.5t9,64 4,7937%24 22/OAl2027 125.020,65 10 219,85

94.551,76 t5.564.260,L2 0,5003%25 22/09/2027 t72.A17,29 ?a 259,51

94.044,69 15.485.536,09 0,5058%26 22/LOl2027 tl2.AOA,72 18,724,03

0,5115%27 22/17/2027 172_At7,33 79.208,52 93 608,81 75 406 327,51

2E 22/t2/2027 172_8r.1,53 79.681,s3 93.130,00 15.326.646,05 o,5\72%

79 22/07/2022 172.806,69 80.158,36 92 648,33 75.746 487 ,69 0,5?10%

l0 22/0217022 712.4O2,46 80.638,67 92.761,74 15.165.849,02 0,5289%

31 72/01/2022 712.473,62 81.137,29 91.676,33 L5,OU 1tt,72 0,5350%

12 22/04/2022 712.4O9,24 81.623,38 91 185,86 15.003.088,35 o,547t%
33 22/OSl2027 172.804,36 82,111,90 90.692,45 t4.920 916,45 o,5413%
34 22/06/2022 772.473,54 42.6L7,45 90.196,09

35 22/07 /7022 172.806,33 83.109.65 89.696,68

14.838 3s9,00

14 755 249,35

o,5517%

0,5601%
36 22/OA/2022 125.020,03 35.825,7s 89194,29 74.779 423,60 o,2424%
17 22/09/2022 112.904,84 41.927,72 44.917,72 14.635.596,49 0,5695%
38 7)2.475,94 84.144,94
39

22170/2072

22/t7/2022 772_409,48 84.848,35

8€ 471,00

47.96L,74

14 551.251,54

74.466,4A3,20

0,5163%

0,5831%
40 22/t212O22 172 814,48 85.366,25 47.448,24 14 381.036,95 0,5901%
41 22l,t/2O2X t72.475,16 85 883,ss 86.932,20 14.295153,40 4,5972%
42 22/02/2021 r77.872,95 86.399,91 86.411,04 14.208_753,49 o,6044% v



râr (%)

43 22/O1/2023 L1Z.805,77 86.914,95 85.890,76 14.121.838,55 o,6).17%

22/04/2023 772.801,79 87.442,42 85.365,37 14.034.396,12 4,6192%

45 22/O5/7021 172.804,38 87.967,59 84.836,79 13 946.428,S3 0,6268%

46 22/0612021 772.809,A7 88504,04 84.305,03 11.457 .924,49 0,6346%

22/01/2O7J

22/OAl2021

\12.EO1,20 49.037,16 83.770,03

83,231,81

13_768.887,33

73 7?7 .098,75

o,u25%
0,3035%48 125 020,38 4L744,57

49 22/09l2O2) 172.809,33 49.830,13 42.979,20 t3 611 .268,62 0,6544%

50 72/rO/2O2X 172.410,36 90174,t8 82.436,18 13.546.894,44 0,6621%

51

52

72/tl/7023 172.803,09

t72 8L4,O8

90.913,21

91.471,76

E1.849,88 13.455.981,23 0,6711%

0,6794%22/17/2023 81.340,32 73 364,501 ,47

53 2ZlOtl7O24 172.815,36 92.OZ8,O0 ao.7a7,11 L1.212 479,41 0,6846%

54 21/02/2024 772.806,67 97.575,54 80 231,06 13.179 903,93 o,6915%

55 za/B/2OA4 172.813,83 91.142,38 79.671,45 13.046.761,55 0,1067%

56 22/04/2024 712.4O9,61 93.70r,21 79.704,47 12.993.060,34 o,7760%

57 77/Osl2024 172.806,65 94-264,65 78.542,00 12.898,795,68 0,7255%

58 22106/2024 777.40/,72 94831,95 17.972,74 12 803.963,74 4,7152%

59 22/07/2024 172.414,06 95-415,14 71.198,92 12 708.54E,60 o.1452%

60 z2/oa/2024 t25.025,61 48_203,s2 16.422,15 12 660.345.07 o,3793%

61 22109/2024 172.812,68 96.281,92 76.s30,76 12.564.063,15 0,7605%

62 221r0/2024 172.E05,11 96.856,36 79.944,14 72.461206,19 0,7709%

63 22/7t/1024 772.406,94 97.443,69 75.361,26 \7.169.761,tO o,1816%

64 22172/2024 712.804,59 98.030,37 14.714,22 72.217132,13 o,7925%

65 z2/ot/2025 172.809,55 _2!!21jL
99.772,94

74.181,63

73.585,43

12.173.104,81 0,8037%

0,8151%66 27/02l2O2s 772 808,4t 12.073.881,83

67 22/O1/2025 r72.8t7,49 99_826,85 72.985,64 11.974.054,98 0.8268%

68 22/04/2025 172.408,59 100.426,40 17.342,79 11.873.628,58 0.8387%

69

70

22/05/2025 ,72.4O7,41 LO7 032,7r
101.6rU,59

17.775,t2

71 164,39

77 772.595,47

11.670.951,28

0,8509%

o,8614%12/06/2O2s 172 808,98

77 22/01/7025 172.810,83 102.260,88 10 549,96 11.564.690,41 o,4162%

72 22lOA/2025 125.021,90 55 090,10 69.931,80 11.513 600,30 o,4762%

73 22/09/2025 172.806,69 101.207,97 69.598,78 11.410.392,39 o,4964%

D /7O/2O25 712.809,41 103.834,57 68.974,90 11.306.557,82 0,9100%
'75 22/7t12025 172.608,51 t04.46L,29 64.347,23 11.202.096,53 0,9239%

16 22/7212025 t72.Et1,U 105.098,07 67.715,77 11.096.998,46 0,9382%

77 22/Orl2076 172 412,66 105.132,70 67.080,46 10 991.266,26 0,9528%

78 2210212026 172 Et4,19 to6.111,47 66.441,31 10 884.892,78 0,9674%

19 22/03/7026 772.4O7,64 107-009,38 65 798,30 10 777 883,40 0,9831%

80 22104/2026 712.4t7,77 107 660,28 65151,43 10.670 223,13 0,9989%

81 22/05/2026 112.474,O7 108.313,43 64.500,63 10.561909,69 L,O7S7%

a7 22/06/2026 172.813,11 1@_967,22 63 845,89 70.452 942,47 1,0317%

83

84

22/O1/2026

22/0811026

772.4O7,74

125.018,90

109.620,01 63187,19

62 524,55

to.143_127,46

10.280_628,11

1,0487%

0,6042%62.494,35

85 22109/2026 772.809,67 110.662,83 62 746,71 70,770 765,27 !,0164%
86 22/rO/2026 772.8tO,62 111332,80 6).477,A1 10.058832,47 1,,0941%
87 22/17/2026 172.809,93 112_005,10 60.804,83 9.946.821 ,11

9.834.149,71

1,1135%

1,1328%88 22/12/2026 172.805,43 tl2 617,66 dtr 727,77
89 22/O7/2021 772 804,AA 113 358,24 59 446,64 9.72079!,41 L,L527%
90 12/02/2027 L72.4O5,12 114.044,33 58.761,40 9.606147,L4 L,L712%
91 22/0312027 172.805,39 114.713,38 5E.072,01 9.492,413,76 7,1943%
92 22/U/7021 172.810,81 115.432,38 57.318,45 9.376.581,38 1,2r6t%

r
/



Iai (%)

93 22105/2021 t77.4O9.64 116.128,96 56.680,67 9.260.452,42 1,2385%

94 22/06/2021 172.808,55 7L6.429,A7 55.978,68 9,1.1.622,s6 7,7616%

95 211O1/2021 t/2a73,13 L11.547.71 55.272,46 9026.081,29 1,2855%

96 22/OA/2027 125.019,52 70457,59 54.561,93 8.955.623,70 0,7806%

97

98

22/O9/1027

22/tO/2027

172 a06,99 1L8.670,91

t19.147,23

54.t16,O2

53 418,66

8 836 952,73

8.777 .565,50

1,3251%

172_805,89 1,3510%

99 22/t712021 172_807,59 120.110,62 52.696,98 8.597 454,88 t,a77B%

100 22/12/2027 172.808,15 120.837,21 57.910,92 8.4]6 6L7,65 t,4055%

101

102

27/07/7O2A 712.4L2,t2 121.571,65 57 240,47 8.355.M6.00 t,4142%

t,461A%27/02/2O2A 772.806,74 722.307,t6 s0 505,58 8.732.144,44

103 22/01l2O2A 772.872,44 121.046,60 49166,74 4.109.698,23 1,4946%

104 22/04/2028 172.808,90 723.746,41 49.022,41 7985.911,80 7,5264%

105 22/Osl2O2A 172.806,50 724 512,17 44.274,79 7 861.379,49 1,5594%

106 22/06/2078 t72.aoa,2L 125.246.40 41,527,40 7 .716.1v12,69 1,5917%

707 121O1/2O2a Ll2.W8,21 726 044,76 46.764,O5 7 610 048,53 7,6291%

108 121O8/2O2A 725_O24,47 79,022,74 4É.OO2,t1 7.531025,78 t,o1a4%

109 22109/2O2A 712_8t1,U t21289,40 45.524,44 1.403 716,39 1,6902%

110 22170/202A 172.810,01 128055,02 44.754,99 7 715.681,16 1,1296%

111 22/77/2O2A 172.811,39 128.830,49 43 980,90 7.146.850,87 t,7101%

112 22/72/2078 t72,A70,28 129.608,14 43,202,13 7 .O77 .242,11 1,8135%

113 22/O712029 r72.474,O1 130.394,40 42.414,66 6.846.844,33 1,858294

774 21lo2/2o29 172.811,13 131,$0,69 4t.610,44 6,755 667,64 1,9048%

115 22/01/2029 172.809,43 L17.977,91 40.837,46

40 039,70

6.671.695,É1 1,9535%

2,0045%r16 22/04/2029 172-811,68 t31.71\94 6.490.923,69

t17 22/Os/2029 112.AO1,14 L33 570,21 19.231,11 6.357_353,46 2,0518%

118 22/06/2029 772.A77,42 134.381,74 38429,69 6.222.977,73 2,t138%

119 2Z/O1/2029 772.877,42 135.194,06 17 617,16

36.800,12

60a7.7 tl,67
s 999.553,s9

2,t725%

7,4492%120 72/OA/2029 L25.024,20 8A 224,07

t27 72/@/2029 117.810,66 136 543,84 36.266,42 s.863.009,75 2,2159%

722 22/rO/2029 l12ALt,14 t17 170,32 15.441,47 5,725 639,43 2,3410%

723 22/rrl2079 112 AlO,79 138.199,76 34 611,03 5.587.439,67 2,4t31%

L24 72172/2029 712.907,AA 139 032,26 13715,67 5.444.401 ,4! 2,4883%

r25 22/07/ZO3O 712.412,L5 139 E76,96 32_935,18 5 308.s30,4s 7,5673%

t26 22/02/?O3O 172.808,16 140.718,53 32.089,@ 5 167.811,92 2,6508%

t21 22/03/2030 777.A7t,27 74r.572,27 31239,00 5 426.239,77 2,7395%

124 22/04/2010 t72.4tt,17 742.42A,55 30.383,21 4.883.811,16 7,4331%

129 22/Osl2OlO 172 808,38 1Á3.286,14 79.571,24 4.140.515,43 7,9339%

130 22/06l2O3O )-72.4\O,17 t44.754,63 28.656,09 4.596.370,40 3,0409%

711 22/O1l2O3O L12 A09,37 145.024,68 21.784,69 4.457.145,17 1,7552%

t32 22/O8/2010 125 020,t4 98.112,11 26.908,02 4.353 233,61 2,2047%

133 22/O9/2O1O

22/LO/2030

t72.809,96 L46 495,A2 26.11,4,94 Á.206.738,s9

4.059.3s9.71

3,3652%

134 tl2.4O4,27 L47.318,88 25.429.39 3,5034%

135 22ht/z010 Ll2.470,67 148.272,77 24.5t8,50 3.911.0E7,54 1,6526%
136 22/a2/2O1O 172.a11,09 149 168.88 73.642,2t 3.761918,66 3,8140%
717 27/OL/2037 172.810,95 150.070,46 22.144,49

21.833,33

3.611.848,20 1,9492%
118 22/O212O17 172,808,58 150,975,25 3,460.872,95 4,1800%
139 22/03/203t r72.A7L49 151.890,79 20.920,70 3 308.982,16 4,3aaE%
140 27/04/2O3t 172.81r,33 152.808,80 20002,53 3.156.173,36 4,6180%
141 22/Os/2037 772 509,70 153.730,89 19 078,81 1.002 M2,47 4,8708%
L42 22/06/2017 172 808,14 154 658,81 78.t49,52 2.847.783,65 5,1511%

r



Íai (x)

143 22/Ot /?OXL 172.808,98 155.594,36 71 2t4,62 2 692.t49,10

22/08/2O3t 1,25.O22,36 708.748,29 76.214,O7 2.583.441,00 4,0194%

145 2t/09/2031 712.4O4,74 157 192,05 15 616,69 2 426.248,95 6,0446%

146 22/70/2O3t 172,809,39 158.142,91 74.666,44 2 268.106,05 6,5180%

t47 22/77/2031 172.809,08 159.098,57 73.7tO,52

72.144,74

2 709.Oit,4A 7,0146%

7,5494%148 22/72/2031 t72.4O9,19 160,061,01 r.944.946,47

149 22101/2032 172,809,03 161.027,80 7t.141,22 1 787.914,66 a,2623%

150 22/02/2032 172.809,35 762.OO7,52 10.807,82 t.625.911 ,74 9,0609%

151

152

22/03/2012 t72.470,47 162 981,93 9.82E,s4 t.467.915,27 10,0240%

22/04/2012 i2.ato,57 L63.961,?4 4.u1,32 t.294.967,96 11,2081%

153 22/05/2012 172.809,1[) 764.957,24 7.452,16 t.L14.O70,12 12,6997%

754 22106/2012 172 809,53 165.954,53 6 855,00 968 056,19 1,4,6144%

155 22/01/2012 t72 409,57 166.951,15 5.451,82 801098,45 77,7461%

156 22/08/2012 1,25_02L,76 120.179,19 4_842,58 680.919,26 15,0018%

757 22/09/2012 172.BtO,44 168.694,34 4_116,10 572 224,92 24,7745%

158 22hO/2031 712.AO9,79 169.713,43 3.096,36 342 511,48 33,1326%

159 27/7712032 172.81.0,03 170.139,54 2.O70,45 71L_117,91- 49,8493%

160 22172/2032 L17.870,25 77t.777,97 1.038,35 100,@00%

r
t,'

l



(Anexo lll do Termo de Secuíitizoçõo de Créditos lmobiliátios reÍercnte à 160s Série do 1s Emissõo de

CertiÍicodos de Recebíveis lmobiliótios do Hobitosec Securitizodoro 5.A, Íirmodo em 28 de ogosto de

2079 enüe o Hobttosec Securittzodoro S.A. e o Vót7x Disttibuidoro deTítulos e Volorcs Mobúátios Ltdo.)

aNEXO Ít
ao rERMo DE SECURTTTZAçÃO DE CRÉO|TOs rMOE|UÁR|OS DA 160! SÉRlE DA 1! EMISSÃO DE

CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IMOBILIÁRIOS DA HABITASEC SECUR|rIZADORÂ S.A. CELESRADO EM 28

dê eg6to dê 2019

Decloroção do Emissoro

HABITASEC SCCURITIZADORA S.4., sociedâde por ações com registro de compânhre securitizadora

perante a Comissão de Velores Mobiliários ("q!!"), com sede na cidade de 5ão Pâulo, Estedo de São

Paulo, nâ avenide Brigadeiro Faíia [ima, ne 2.894, 9a andar, conjunto 92, CEP01451-000, inscrita no

CadâsÍo Nacional da Pessoa JuÍídicâ do Ministério da EconoÍhia, Fâ2ênda e Planetamento {"ç!!lME")
sob o ne 09.304.427/0m1-58, por seus íepresententes le8ais ao final assinados (doravante denominâda

srmplesmente "Emissora"), na qualidade de emissora dos ceítificados de Recebíveis lmobiliários da 160e

Séíie de sua 1ê Emissão ("çE!" e "Etri!§ê.g", respêctivâmente), que serão objeto de oferta púbhca de

disrribuição e a vóRTx DBrRlsulDoRA DE TíTULos E vaLoREs MoBl[ÉRlos LTDA., instituição

financeire, com sede na cidâde de 5ão Paulo, Estado de 5ão Peulo, ne Avenida BrlSadeiro Faria Lima, ne

2277, 2'andar, coniunto 202, CEP 01452-000, inscÍita no cNPl/ME sob o na 22.610.500/0001 88, neste

ato representada na foíme de seu Contrato Social ("4tC!le-.lEid!!i!ii9"), DECI,ARÁ, para todos os fins e

efeitos, que veíificou, em coniunto com o Agentê Fiduciário, a legelidade ê a ausênciâ de vícios da

opeÍâção, além de ter agido com diliSência para verificar a veracidede, a consistência, a corrêção e à

suÍiciência das iníormeções prestadas no Termo de Securiti2ação de créditos lmobiliárros da Emissão.

São Paulo,28 de a8osto de 2019

HAEITASEC SECURITIZADORA S.A.

Nome

Cargo
VlcánL Po.d$ iloguêlí!

RG:87t36
cPF:078.t1í.íaa{7

Nome

Cargo
Rodri a EslÍade

cPf 045.2 4.047.81

c109.815.866.GR1



(Anexo lV do Termo de Secudttzoçõo de Créditos lmobiliótios reÍerente à 160e Série do 1s Emissão de

CeftiÍtcodos de Recebíveis lmobiliórios do Hobttosec Securitizodoto 5.A., Íirmodo em 28 de ogosto de

2019 entre o Hobitosec Securitizodoto s.a. e o Vóttx Disttibuidorc de Títulos e Volores Mobiliórios Ltdo.)

DECT.ARAçÃO DA |NST|TU4ÃO CUSTODTANTE DA CCr PARA OS FrNS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO

aRTtGO 23 DA t-Et N.e 10.931

vÓRÍx DtsÍRtsutDoRA DE TÍTULos E vALoREs MosluÁRlos LTDA., instituição financeirâ, com sede nâ

cidade de São Paulo, Estado de 5ão Paúlo, na Avenida Bri8adeiro Faíia Iima, ne 2277,2'endâí, conjunto

202, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME sob o ne 22.510.500/0001-88, neste ato representada na

forma de seu Contrato Social ("lnstituicão Custodiânte"), na qualdade de instituição custodiante do

lnstrumento Porticulot de Emissõo de cédulos de üéditos lmobihótios lntegrcis e Frocionórios, sem

Gorontio Reol hnob tétio, sob o Formo Escritutol, firmado em 28 de aEosto de 2019 ("E§ql!!Iê]g

EIlis§rãg"), pelo q'ràl foram emitidas 04 (quâÍo) Cédulas de Crédito lmobiliário ("ç!!§"), OECLARA, para

os fins do parágíafo único do artigo 23 da lei ne 10.931, que lhe for entregue para custódia a Escriturâ dê

Emissão das CCls e que sua vinculação aos CertiÍicados de Recebiveis lmobiliários da 160i Série da 14

Emissão {"ç81" e "Emrssão", respectivamente) da HABITÀSEC SECURITIZADORA S.4,, sociedâde por

eções, com sede na Cidade de São Paulo, Estâdo dê São Paulo, na Avenida Bri8adeiro Faria Llôa, ne

2894, g'andar, conjunto 92, Jardim Paulistano, CEP 01451-000, inscrita no CNPJ/ME sob ne

o93y.427/oo0l-58 ("Émissora"), foi realizâda por meio do Termo de secuÍiti2ação de créditos

lmobiliários dâ Emissão, firmado em 28 de agosto de 2019 entre a Emissora e esta lnstitúição

Custodiônte, na qualidade de agente Írducráíio da Emissão ("Termo de Securitizacão"), tendo sido

rnstituído o regime fiduciário pela Emissora, conforme cláusula nona do Íermo de Securitização, sobre as

CCls e os créditos imobiliários que elas representam, nos termos da Lei ne 9.514. Regime fiduciáÍio este

ora re8istrado neste lnstituição Custodiânle, que declara, ainda, que o Teímo de Securitização e a
Escrture de Emissão, por mero da qual a CCI foram emltidas, encontrem_se re8istrado e custodiadâ,

respectNamente nesta lnshtuição custodiante, nos termos do ertigo 18, § 4e, da Lei ns 10.931.

São Paulo,28 de agoslo de2019

DE TíTUtOS E VALORES MOBII.

lnstiluiçãoCustodlonte .

Nome

Cergo:

Nome

Cargo

E TSIICHIIA SILVA
Háüo s6ÍÉlll SotE

cPF: i§,r-224'í,tn RG 36.289610{
CPFI381 514 668 20

I



(Anexo V do Tetmo de Securitizoçõo de CÍéditos lmobil,órios reÍercnte à 7(r0e Sétie do 7e Emissõo de

ceÍtiÍicodos de Recebíveis lmobiliórios do Hobitosec Secuntizodoro s.A., Íirmodo em 28 de ogoslo de

2079 entre a Hobtosec Secutitizodoro S.a. e o vótt\ Distribuidoro de Títulose volotes Mobiliótios Ltdo.)

DECLARAçÃO DO COORDEÍ{ADOR LíDER PREVISTA NO ITEM 15 DOANEXO III OA INSIRUçÃO CVM NT

414

HAslTAsEc sECuRlÍlzADoRA s.A., sooêdade por ações, com sede na cidâde de são Paulo, Estado de

São Paulo, na Avenide Brigadeiro Fâria Limâ, na 2.894 9e ôndar, conjunto 92, CEP 01451_000, inscrita no

CNPJ/MF sob o ne 09.3M.427/OOO1'58, neste ato representado ne foÍma de seu Estatuto Social

("Coordenador Líder"), na qualidâde de instituição intermêdiária líder da oferta pública de distribuição

dos Certúicados de Recebíveis lmobiliários dâ 1604 Série da 1a Emrssão dâ HASITASEC SECURIÍIZADORA

5.A., conÍorme acima quelitrcada ("Emissoíe"), nos termos da lnstíução CvM n-o 476, de 16 de ianeiro de

2009, conÍoíme alterada, declara, para todos 05 fins e efeitos, que verificou, em conjunto com a

Emissore e o agente fiduciário da Emissão, e legelidade e ausência de vícios da opêração, âlém de ter

egido com diliBêncra para asse8urâr a veracidade, consistêncle, coÍeção e suficiência das informaçôes

prestadas pela Eínissoíe no Termo de secúíitização de Créditos lmobiliários da Emrssão.

SãoPaulo,28 de ogosto de 2019

Nome

CâíBo
Vlcênta Po.tlga t.oou'll.

RG:87E34
cPF:076.r11.ía6{'

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Coodenodot Líder

Nome: 
Bodrigo Faria Estíade

Làr8o: cPF 045.294.047-81

c 09.815 866-6-Rl

t
,i\A



(Anexo vl do Termo de Secutitízoção de Créditos lmobiliórios reÍerente à 760e 
'érie 

do 1s Êmissõo de

CertiÍicodos de Recebíveis lmob iótios do Hobitosec Securitizodoto 5.A., ÍÍmodo em 28 de ogosto de

2079 entrc o Hobitosec Securitizodoto S.A. e o vóttx Disttibuidoío de Íítulos e volores Mobiliórios Ltdo.)

DECTARAçÃO DO AGENTE FIDUOÁRIO (PREVISTA NA FORMA DO ITEM 15 DO ANEXO III OA

INSTRUçÃO C1,M Na 414)

vóRrx DtsTRtBUtDoRA DE TíÍuLos E vaLoREs MoBluÁRlos LTDA., instituição financeiÍâ, com sede nâ

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigâdeko Faria Lima, ne 2277, 2'andar, coniunto

202, CEP 01452-OOO, inscrita no CNPI/ME sob o n-o 22.610.500/0001-88, neste ato representada na

forma de seu Contrato social ( ,,Aqente Fiduciário" ), nâ qualidâde de agente fiducrário da oferta públca

de distribuição dos Certificados de Recebíveis lmobiliários de 160r Série da 1! Emrssão da HABITASEC

SECURInZADORA S.4., sociedade por aç6es, com sede na Cidade de 5ão Paulo, Estado de 5ão Paulo, ne

avenide Brigadeiro Faíia Limà, ne 2894, g'andar, conjunto 92, lardim Paulistano, CEP 01 451_000, inscrite

no CNP.I/ME sob ne 09.304.42710001-58 ("Emissora"), nos termos do ltem 15 do Anexo lll à lnstnlção

CVM ne 414/2004, dêclarâ, para todos os fins e etetos, que veriflcou, em coniunto com a EmissoÍa e o

cooídenador líder dâ emissão, a le8âlidade e eusência de vícios da opereção, além de teí âgido com

drligência para verificaÍ a veíacidade, conslstência, coÍeção e suficiêncra das infoÍmações pÍestadas pela

Emissora no Termo de Securitização de Cíéditos lmobiliários da Emissão.

5ão Pâ'.r1o,28 de aSosto de 2019

vóRrx D TíTULOS E VALORES MOBI LTOA

stituiçõo Custodionte

Nome

Cargo:

Nome

Cargo

FÉrdo Scaípoltlscrá1
c*t 283,/24.íra.21

INE ÍSIJCITIYA 9LVA
RG 36 289 6í00

aPF 381 514 66&20

t-



(Anexo vlt do Termo de Secuíttizoçõo de Üéditos lmobiliátios reÍercnle à 760e Sétie do 1e Emissõo de

CeftiÍicodos de Recebíveis lmobiliórios do Hobttosec Secutitizodoro 5.A., Íirmodo em 28 de oqosto de

2079 entte o Hobitosec Secutitizodoto S.A. e o vóttx Oisttibuidorc de Títulose volores Mobiliórios Ltdo.)

OUTRAS EM|SSÔES DO AGCÍ{ÍE FIDUCIÁRIO

Nos têrmos da instrução CVM Nq 583 de 20 de dezembro de 2016, em seu Arti8o 6e, PâíágÍafo 24, o

A8ente Fiduciário identificou que prestâ servrços de a8ente fiduciário nas segulntes emissõesi

aI AuoG5, Rse'mc 6duoÍ'ô

ÉãnF,AFmovgl,Regimê

I
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